
O FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS BVA - CRÉDITO CONSIGNADO, inscrito no CNPJ sob o n° 08.934.591/0001-86 (o “Fundo”), constituído sob a forma de condomínio
fechado com prazo regular de vigência de 12 anos contado da 1ª Data de Emissão, ou após a conclusão de procedimentos específicos previstos no Regulamento, o que ocorrer antes, é administrado 
pelo UBS PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23 (o “Administrador”). 

O Fundo é regido pelas disposições de seu regulamento, devidamente registrado no 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro sob o nº 828956, em 11 de julho de 2007, com suas
primeira, segunda, terceira, quarta e quinta alterações registradas no mesmo cartório em 13 de agosto de 2007, sob o nº 831.705, em 17 de agosto de 2007, sob o nº 832.244, em 03 de dezembro de
2007, sob o nº 840.562, em 15 de janeiro de 2008, sob o nº 843.682, e em 21 de janeiro de 2008, sob o nº [•], respectivamente (o “Regulamento”), pela Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de
2001, e suas alterações posteriores (a “Instrução CVM”) e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

O Fundo poderá emitir 01 classe de quotas sênior (as “Quotas Sênior”), as quais poderão ser dividas em Séries, mantidas concomitantemente em Circulação, a serem distribuídas em uma ou mais
Distribuições. As Datas de Amortização, o valor das Amortizações Programadas e as condições de remuneração de cada Série de Quotas Sênior serão definidas no Suplemento da Série “n”. 

O Fundo poderá emitir, em uma ou mais Distribuições, 02 classes de quotas subordinadas (as “Quotas Subordinadas Mezanino” e as “Quotas Subordinadas Junior”). As Datas de Amortização 
de Quotas Subordinadas Mezanino e/ou o valor das Amortizações Programadas das Quotas Subordinadas Mezanino serão definidos no Suplemento de Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”.

O Fundo está ofertando, na 1ª Distribuição, até 75.000 (setenta e cinco mil) Quotas Sênior da 1ª Série, no valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na 1ª Data de Emissão, perfazendo o montante de até
R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), e até 15.000 (quinze mil) Quotas Subordinadas Mezanino, no valor unitário de R$1.000,00 (mil reais) na 1ª Data de Emissão, perfazendo o montante
de até R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

Será admitida a distribuição parcial das Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas Mezanino emitidas, sendo que, na hipótese de distribuição parcial das Quotas Sênior e/ou das Quotas
Subordinadas Mezanino, não haverá restituição de qualquer importância aos investidores, tampouco rateio de qualquer espécie. A manutenção da presente oferta está condicionada à quantidade
mínima de 30.000 (trinta mil) Quotas Sênior da 1ª Série e quantidade mínima de 6.000 (seis mil) Quotas Subordinadas Mezanino subscritas e integralizadas. O investidor poderá, a seu critério, quando da
assinatura dos respectivos boletins de subscrição, condicionar sua adesão à presente oferta a que haja distribuição (i) da totalidade das Quotas Sênior da 1ª Série e/ou das Quotas Subordinadas
Mezanino; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Quotas Sênior da 1ª Série e/ou de Quotas Subordinadas Mezanino.

Protocolo CVM datado de 03 de setembro de 2007. Registro CVM: Quotas Sênior CVM/SRE/RFD/2007/048 e Quotas Subordinadas CVM/SRE/RFD/2007/049 em 13 de setembro de 2007. 

As Quotas Sênior da 1ª Série e as Quotas Subordinadas Mezanino deverão ser registradas, para negociação secundária, no Sistema de Fundos Fechados - SFF da CETIP. Os Quotistas serão responsáveis
pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas Quotas.

Podem participar do Fundo, na qualidade de quotistas, pessoas que sejam investidores qualificados, conforme disposto na Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, e suas alterações
posteriores (a “Instrução CVM nº 409”), inclusive fundos de investimento e fundos de investimento em quotas de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa” ou “Multimercado”, 
nos termos dos §§ 5º e 6º do artigo112 da Instrução CVM nº 409, que sejam habilitados a adquirir quotas de fundos de investimento em direitos creditórios, busquem obter rentabilidade por meio da
aplicação de seus recursos na aquisição das Quotas e aceitem os riscos e prazos relacionados ao seu investimento no Fundo.

“Os investidores devem ler a Seção “Fatores De Risco” deste Prospecto, nas páginas 95 a 104.” 

Vide outros avisos importantes na página 1 deste Prospecto definitivo.

“A Comissão de Valores Mobiliários - CVM não garante a veracidade das informações prestadas e, tampouco, faz julgamento sobre a qualidade das quotas a serem distribuídas.”

Classificação da Moody’s América Latina Ltda. - Quotas Sênior da 1ª Série: “Aaa. br” - Código ISIN nº BRBVACCTF008
Classificação da Moody’s América Latina Ltda. - Quotas Subordinadas Mezanino: “Baa1 . br” - Código ISIN nº BRBVACCTF016

Registro CVM: Quotas Sênior CVM/SRE/RFD/2007/048 e Quotas Subordinadas CVM/SRE/RFD/2007/049 em 13 de setembro de 2007

A data deste Prospecto é 18 de janeiro de 2008

“Este prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para os fundos de
investimento, bem como das normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários. A autorização para funcionamento e/ou venda das cotas deste fundo de
investimento não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários ou da ANBID, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a
qualidade do fundo, de seu administrador e das demais instituições prestadoras de serviços.”

R$75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais)
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Avisos – ANBID 
 

“A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura”. 
 
“As informações contidas nesse prospecto estão em consonância com o regulamento do fundo de 
investimento, porém não o substituem.  É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste prospecto quanto do 
regulamento, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo e à política de investimento do 
fundo de investimento, bem como às disposições do prospecto que tratam dos fatores de risco a que o fundo 
está exposto”. 
 
“O investimento do fundo de investimento de que trata este prospecto apresenta riscos para o investidor. 
Ainda que o gestor da carteira mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o fundo de investimento e para o investidor”. 
 
“O fundo de investimento de que trata este prospecto não conta com garantia do administrador do fundo, do 
gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC”.  
 
“Este fundo de investimento utiliza estratégias com derivativos como parte integrante de sua política de 
investimento. Tais estratégias, da forma como são adotadas, podem resultar em perdas patrimoniais para 
seus quotistas”. 
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GLOSSÁRIO 
 
Para fins deste Prospecto, as definições contidas nesta Seção, no singular ou no plural, salvo se outro 
significado lhes for expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 
Definições referentes ao Programa de Securitização 
 
Aceite Eletrônico de Cessão  arquivo eletrônico no qual encontram-se definidas as condições 

aplicáveis à cada cessão de Direitos Creditórios do BVA ao Fundo, 
o qual deverá conter, no mínimo, os termos e as condições definidos 
em anexo do Contrato de Cessão 
 

Administrador  UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
 

Agência Classificadora de Risco 
 

 Moody’s América Latina Ltda. 

Agente  qualquer acionista, administrador, empregado, prestador de serviço, 
preposto ou mandatário de qualquer Pessoa que tenha sido 
expressamente autorizado a atuar em nome da referida Pessoa 
 

Alocação de Investimento 
Mínima 
 

 fração cujo numerador é equivalente ao somatório do valor contábil dos 
Direitos Creditórios de titularidade do Fundo e o denominador 
equivalente ao valor do Patrimônio Líquido, apurada diariamente pelo 
Custodiante, calculada de acordo com expressão contida no Regulamento
 

Amortização Programada 
 

 amortização programada, total ou parcial, de parcela do valor de 
cada Quota Sênior em Circulação, promovida em cada Data de 
Amortização definida no Suplemento da Série “n” 
 

Amortização Programada de 
Quotas Subordinadas Mezanino 

 amortização programada, total ou parcial, de parcela do valor de 
cada Quota Subordinadas Mezanino em Circulação, promovida em 
cada Data de Amortização definida no Suplemento das Quotas 
Subordinadas Mezanino da Distribuição “n” 
 

Amortização Programada de 
Quotas Subordinadas Junior 
 

 amortização programada, total ou parcial, de parcela do valor de 
cada Quota Subordinada Junior em Circulação promovida em cada 
Data de Amortização de Quotas Subordinadas Junior 
 

ANBID  Associação Nacional dos Bancos de Investimento 
 

Anexo  anexos do Regulamento, cujos termos são parte integrante e 
complementar daquele instrumento, para todos os fins e efeitos de direito 
 

Assembléia Geral  assembléias gerais, ordinárias e/ou extraordinárias, de Quotistas do 
Fundo, realizadas nos termos do Regulamento 
 

Autorização para Desconto em 
Folha de Pagamento 

 documento preparado substancialmente na forma prevista em anexo 
do Regulamento 
 



 8

Averbação Eletrônica  procedimento por meio do qual o BVA acessa via internet o site da 
Entidade ou órgão público e comprova se o funcionário público 
mutuário possui margem disponível para contrair o financiamento. 
Ato contínuo, essa margem é reservada pelo BVA a favor da 
operação de mútuo requerida pelo funcionário público 
 

Aviso de Desenquadramento 
 

 documento preparado pelo Administrador e por este enviado ao 
BVA, por meio do qual o Fundo solicita que o BVA informe como 
pretende, se for o caso, proceder ao reenquadramento da Razão de 
Garantia, da Alocação de Investimento Mínima e/ou do Índice de 
Liquidez, conforme o caso 
 

Bacen 
 

 Banco Central do Brasil 

Base de Dados do Fundo  base de dados, atualizada diariamente pelo Custodiante, contendo 
certas informações relativas aos Direitos Creditórios integrantes da 
carteira do Fundo 
 

BVA  Banco BVA S.A. 
 

Capítulo  cada um dos capítulos do Regulamento 
 

CETIP  Câmara de Custódia e Liquidação 
 

Circulação  número de Quotas devidamente subscritas e integralizadas, nos 
termos do Regulamento, e não integralmente amortizadas, referente 
a cada classe de Quotas em cada ocasião ou evento a que se faça 
referência no Regulamento, sendo que, após a última amortização 
de Quotas, estas não mais serão consideradas em Circulação 
 

CMN 
 

 Conselho Monetário Nacional 

CNPJ/MF  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 
 

Código Civil  Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
 

Condições Resolutivas da 
Cessão 

 hipóteses previstas no Contrato de Cessão que resultam na 
resolução da cessão de todos os Direitos Creditórios referentes a 
cada Contrato de Mútuo, inclusive na hipótese de a respectiva 
cessão ter sido realizada em contrapartida à subscrição e 
integralização de Quotas Subordinadas, operada de pleno direito 
 

Conta Corrente do BVA  conta corrente de titularidade do BVA, definida no Regulamento 
 

Conta Corrente de Coleta  contas correntes em nome do BVA mantidas no Custodiante, nas 
quais serão creditadas as verbas referentes aos Direitos Creditórios 
Consignados pelas respectivas entidades 
 

Conta Corrente de Créditos a 
Conciliar 
 

 conta corrente aberta em nome do Fundo, no Custodiante, na qual 
são depositados valores de titularidade do Fundo 
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Conta Corrente do Fundo  conta corrente aberta em nome do Fundo, no Custodiante, na qual 
são depositadas as verbas de titularidade do Fundo, decorrentes do 
pagamento de quaisquer ativos de propriedade do Fundo e da 
integralização de Quotas 
 

Contrato de Cessão  Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e 
Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças, a ser celebrado 
entre o Administrador, por conta e ordem do Fundo, e o BVA, com 
a interveniência do Custodiante 
 

Contrato de Cobrança  Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança”, a ser celebrado 
entre o Administrador, por conta e ordem do Fundo, e o BVA 
 

Contrato de Custódia  Contrato de Prestação de Serviços de Custódia Qualificada e 
Controladoria de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios, a 
ser celebrado entre o Administrador, por conta e ordem do Fundo e 
o Custodiante, com a interveniência do BVA 
 

Contrato de Custódia Física   em conjunto, o Contrato de Prestação de Serviços de Custódia 
Física de Documentos, a ser celebrado entre o Custodiante e o 
BVA; e o Contrato de Prestação de Serviços de Custódia Física de 
Documentos, a ser celebrado entre o BVA e a Metrofile Rio 
Gerenciamento e Logística de Arquivos Ltda. 
 

Contrato de Mútuo  qualquer Contrato de Mútuo Consignado ou Contrato de Mútuo INSS 
 

Contrato de Mútuo Adimplente 
 

 Contrato de Mútuo Consignado Adimplente e/ou Contrato de 
Mútuo INSS Adimplente 
 

Contrato de Mútuo Consignado  qualquer das modalidades de contrato padrão constantes em anexo do 
Regulamento e/ou documento considerado como adequado pelo 
Administrador que contenha substancialmente os mesmos termos e 
condições daquele contido no anexo acima referido, através das quais 
o Mutuário Consignado celebra operação de mútuo com o BVA 
 

Contrato de Mútuo Consignado 
Adimplente 

 Contrato de Mútuo Consignado integrante da carteira do Fundo que 
não contenha, na respectiva data de observação, qualquer Direito 
Creditório Consignado vencido e não pago por prazo igual ou 
superior a 30 dias contado de sua respectiva data de vencimento 
 

Contrato de Mútuo Consignado 
Inadimplente 

 Contrato de Mútuo Consignado integrante da carteira do Fundo que 
não seja um Contrato de Mútuo Consignado Adimplente ou um 
Contrato de Mútuo Provisionado. 
 

Contrato de Mútuo Consignado 
Provisionado 

 Contrato de Mútuo Consignado cujos Direitos Creditórios tenham 
sido integralmente provisionados pelo Fundo, nos termos da 
Resolução nº 2.682, de 22 de dezembro de 1999, do Conselho 
Monetário Nacional, e suas alterações posteriores 
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Contrato de Mútuo INSS 
 

 qualquer das seguintes modalidades de contrato padrão constantes de 
anexo do Regulamento, e/ou documento considerado como adequado 
pelo Administrador que contenha substancialmente os mesmos termos 
e condições daquele contido no anexo acima referido 
 

Contrato de Mútuo INSS 
Adimplente 
 

 Contrato de Mútuo INSS integrante da carteira de Fundo que não 
contenha, na respectiva data de observação, qualquer Direito 
Creditório INSS vencido e não pago por prazo igual ou superior a 
30 dias contado da sua respectiva data de vencimento 
 

Contrato de Mútuo INSS 
Inadimplente 
 

 Contrato de Mútuo INSS integrante da carteira do Fundo que não 
seja um Contrato de Mútuo INSS Adimplente ou um Contrato de 
Mútuo INSS Provisionado 
 

Contrato de Mútuo INSS 
Provisionado 

 Contrato de Mútuo INSS cujos Direitos Creditórios INSS tenham 
sido integralmente provisionados pelo Fundo, nos termos da 
Resolução nº 2.682, de 22 de dezembro de 1999, do Conselho 
Monetário Nacional, e suas alterações posteriores 
 

Contrato de Swap  contratos através dos quais são firmadas operações no mercado de 
derivativos, conforme previsto no Regulamento 
 

Controle  tem o significado estabelecido no artigo 116 da Lei 6.404/76 e/ou 
significa o poder detido pelo acionista ou quotista que detenha 50% 
mais uma ação ou quota do capital votante de uma determinada pessoa 
 

Convênio  qualquer dos convênios estabelecidos entre o BVA e qualquer das 
Entidades, os quais se encontram devidamente identificados no 
Regulamento, ou, ainda, conforme o caso, qualquer ato autorizativo 
permitindo a contratação de operações de financiamento pelo BVA 
com os Mutuários vinculados à respectiva Entidade 
 

Convênio de Cobrança 
 

 Convênio de Cobrança e Outras Avenças, a ser celebrado entre o 
Depositário Qualificado e o BVA 
 

Convênio INSS 
 

 “Convênio Que Entre Si Celebram, o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, a Empresa de Tecnologia da Informação da 
Previdência Social – DATAPREV, o Banco BVA S.A., para a 
Realização de Consignação Decorrente de Empréstimos e 
Financiamentos aos Titulares de Benefícios de Aposentadoria e 
Pensão do Regime Geral de Previdência Social, Mediante 
Consignação na Renda Mensal do Respectivo Benefício na Forma 
da Lei nº 10.820, de 17 de Dezembro de 2003”, celebrado em 06 de 
abril de 2006, cujo extrato do convênio foi publicado no Diário 
Oficial da União – Seção 3 do dia 7 de abril de 2005  
 

COSIF  Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional, 
editado pelo Bacen 
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CPF/MF  Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
 

Critérios de Elegibilidade  critérios para aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo 
definidos no Regulamento 
 

Custodiante  Banco Bradesco S.A. 
 

CVM 
 

 Comissão de Valores Mobiliários 

Data de Amortização  data em que o Fundo efetua a a Amortização Programada de Quotas 
Sênior, observado o disposto no respectivo Suplemento da Série “n”
 

Data de Amortização de Quotas 
Subordinadas Mezanino 
 

 a data de em que o Fundo efetua a Amortização Programada de 
Quotas Subordinadas Mezanino, observado o disposto no respectivo 
Suplemento de Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n” 
 

Data de Amortização de Quotas 
Subordinadas Junior 

 data da amortização total ou parcial, de parcela do valor de cada 
Quota Subordinada Junior em Circulação, observados os termos e 
condições do Regulamento 
 

Data de Aquisição 
 

 data em que o Administrador, por conta e ordem do Fundo, efetua o 
pagamento pela aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, em 
moeda corrente nacional e/ou por meio da cessão de Direitos 
Creditórios Elegíveis ao Fundo, nos termos do Regulamento e do 
Contrato de Cessão 
 

Data de Emissão  data em que os recursos ou ativos decorrentes da integralização de 
Quotas Sênior ou de Quotas Subordinadas, em moeda corrente 
nacional, são colocados pelos investidores à disposição do Fundo, 
nos termos do Regulamento, ou, observados os termos da legislação 
aplicável por meio da cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao 
Fundo, a qual deverá ser, necessariamente, um “dia útil” 
 

Data de Oferta  data em que o BVA envia o Layout para o Custodiante, nos termos 
do Contrato de Cessão 
 

Data de Verificação  último dia útil de cada mês calendário 
 

DATAPREV  Empresa de Tecnologia da Informação da Previdência Social 
 

DCV 
 

 fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios referentes aos Contratos de Mútuo integrantes da Base 
de Dados do Fundo, que contenham, na respectiva Data de 
Verificação, qualquer Direito Creditório com data de vencimento 
até o último dia útil do mês calendário imediatamente anterior à 
respectiva Data de Verificação, vencido e não pago por prazo 
inferior a 30 dias, excluindo-se do DCV os Direitos Creditórios 
referentes aos Contratos de Mútuo integrantes do DCV30, DCV120 
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e DCV180, e o denominador o somatório do valor nominal dos 
Direitos Creditórios integrantes da Base de Dados do Fundo, 
excluindo o somatório do valor nominal dos Direitos Creditórios 
relativos aos Contratos de Mútuo Provisionados integrantes da 
carteira do Fundo. Quando do cálculo deste índice não deverão ser 
considerados os Direitos Creditórios vinculados ao Grupo de 
Entidades n° 000200 (Estado do Rio de Janeiro) 
 

DCV30 
 

 fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios referentes aos Contratos de Mútuo integrantes da Base 
de Dados do Fundo, que contenham, na respectiva Data de 
Verificação, qualquer Direito Creditório com data de vencimento 
até o último dia útil do mês calendário imediatamente anterior à 
respectiva Data de Verificação, vencido e não pago por prazo igual 
ou superior a 30 dias e inferior a 120 dias e, se for o caso, Direitos 
Creditórios a vencer, e o denominador o somatório do valor 
nominal dos Direitos Creditórios integrantes da Base de Dados do 
Fundo, excluindo o somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios relativos aos Contratos de Mútuo Provisionados 
integrantes da carteira do Fundo. Quando do cálculo deste índice 
não deverão ser considerados os Direitos Creditórios vinculados ao 
Grupo de Entidades n° 000200 (Estado do Rio de Janeiro) 
 

DCV120 
 

 fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios referentes aos Contratos de Mútuo integrantes da Base 
de Dados do Fundo, que contenham, na respectiva Data de 
Verificação, qualquer Direito Creditório com data de vencimento 
até o último dia útil do mês calendário imediatamente anterior à 
respectiva Data de Verificação, vencido e não pago por prazo igual 
ou superior a 120 dias e inferior a 180 dias e, se for o caso, Direitos 
Creditórios a vencer, e o denominador o somatório do valor 
nominal dos Direitos Creditórios integrantes da Base de Dados do 
Fundo, excluindo o somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios relativos aos Contratos de Mútuo Provisionados 
integrantes da carteira do Fundo 
 

DCV180 
 

 fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios referentes aos Contratos de Mútuo adquiridos pelo Fundo 
desde a 1ª Data de Oferta, que contenham, na respectiva Data de 
Verificação, ou tenham contido a qualquer tempo Direito Creditório, 
vencido e não pago por prazo igual ou superior a 180 dias e, se for o 
caso, Direitos Creditórios a vencer, e o denominador o somatório do 
valor nominal de todos os Direitos Creditórios que tenham sido 
adquiridos pelo Fundo desde a 1ª Data de Oferta, incluindo aqueles que 
tenham sido cedidos pelo Fundo para qualquer terceiro  
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DCV de Reclassificação  fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios Consignados referentes aos Contratos de Mútuo 
Consignados integrantes da Base de Dados do Fundo, relativos a cada 
Grupo de Entidades ou Grupo de Entidades Restritas, que contenham, 
na respectiva Data de Verificação, qualquer Direito Creditório 
Consignado com data de vencimento até o último dia útil do mês 
calendário imediatamente anterior à respectiva Data de Verificação, 
vencido e não pago por prazo inferior a 30 dias, excluindo-se do DCV 
de Reclassificação os Direitos Creditórios Consignados referentes aos 
Contratos de Mútuo Consignados integrantes do respectivo DCV30 
de Reclassificação, DCV120 de Reclassificação e DCV180 de 
Reclassificação, e o denominador o somatório do valor nominal dos 
Direitos Creditórios Consignados integrantes da Base de Dados do 
Fundo, relativos a cada Grupo de Entidades ou Grupo de Entidades 
Restritas, respectivamente, excluindo o somatório do valor nominal 
dos Direitos Creditórios Consignados relativos aos Contratos de 
Mútuo Consignados Provisionados integrantes da carteira do Fundo. 
Quando do cálculo deste índice não deverão ser considerados os 
Direitos Creditórios vinculados ao Grupo de Entidades n° 000200 
(Estado do Rio de Janeiro) 
 

DCV30 de Reclassificação   fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios Consignados referentes aos Contratos de Mútuo Consignados 
integrantes da Base de Dados do Fundo, relativos a cada Grupo de 
Entidades ou Grupo de Entidades Restritas, que contenham, na respectiva 
Data de Verificação, qualquer Direito Creditório Consignado com data 
de vencimento até o último dia útil do mês calendário imediatamente 
anterior à respectiva Data de Verificação, vencido e não pago por prazo 
igual ou superior a 30 dias e inferior a 120 dias e, se for o caso, Direitos 
Creditórios Consignados a vencer, e o denominador o somatório do valor 
nominal dos Direitos Creditórios Consignados integrantes da Base de 
Dados do Fundo, relativos a cada Grupo de Entidades ou Grupo de 
Entidades Restritas, respectivamente, excluindo o somatório do valor 
nominal dos Direitos Creditórios Consignados relativos aos Contratos de 
Mútuo Consignados Provisionados integrantes da carteira do Fundo. 
Quando do cálculo deste índice não deverão ser considerados os Direitos 
Creditórios vinculados ao Grupo de Entidades n° 000200 (Estado do Rio 
de Janeiro) 
 

DCV120 de Reclassificação  fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios Consignados referentes aos Contratos de Mútuo 
Consignados integrantes da Base de Dados do Fundo, relativos a 
cada Grupo de Entidades ou Grupo de Entidades Restritas, que 
contenham, na respectiva Data de Verificação, qualquer Direito 
Creditório Consignado com data de vencimento até o último dia útil 
do mês calendário imediatamente anterior à respectiva 
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Data de Verificação, vencido e não pago por prazo igual ou superior 
a 120 dias e inferior a 180 dias e, se for o caso, Direitos Creditórios 
Consignados a vencer, e o denominador o somatório do valor 
nominal dos Direitos Creditórios Consignados integrantes da Base 
de Dados do Fundo, relativos a cada Grupo de Entidades ou Grupo 
de Entidades Restritas, excluindo o somatório do valor nominal dos 
Direitos Creditórios Consignados relativos aos Contratos de Mútuo 
Consignados Provisionados integrantes da carteira do Fundo 
 

DCV180 de Reclassificação  fração apurada pelo Custodiante, em cada Data de Verificação, cujo 
numerador é igual ao somatório do valor nominal dos Direitos 
Creditórios Consignados referentes aos Contratos de Mútuo 
Consignados integrantes da Base de Dados do Fundo, relativos a 
cada Grupo de Entidades, Grupo de Novas Entidades ou Grupo de 
Entidades Restritas, que contenham, na respectiva Data de 
Verificação, ou tenham contido a qualquer tempo qualquer Direito 
Creditório Consignado com data de vencimento até o último dia útil 
do mês calendário imediatamente anterior à respectiva Data de 
Verificação, vencido e não pago por prazo igual ou superior a 180 
dias e, se for o caso, Direitos Creditórios Consignados a vencer, e o 
denominador o somatório do valor nominal de todos os Direitos 
Creditórios Consignados que tenham sido adquiridos pelo Fundo 
desde a 1a Data de Oferta, incluindo aqueles que tenham sido 
cedidos pelo Fundo para qualquer terceiro, relativos a cada Grupo 
de Entidades ou Grupo de Entidades Restritas, respectivamente 
 

Depositário Qualificado 
 

 Banco Bradesco S.A. 

Direito Creditório  Direito Creditório Consignado ou Direito Creditório INSS 
 

Direito Creditório Consignado  cada prestação devida pelo Mutuário Consignado ao BVA ou a seu 
cessionário, sempre em moeda corrente nacional, líquida de 
qualquer taxa de administração/serviço, decorrente de contratação 
de operação de empréstimo entre o BVA e o Mutuário Consignado, 
nos termos de qualquer Contrato de Mútuo Consignado, cujo 
pagamento será realizado, no curso ordinário do Programa de 
Securitização, por meio de desconto (consignação) dos valores 
devidos, pela respectiva Entidade, a qual o respectivo Mutuário 
Consignado encontre-se vinculado, quando do pagamento da 
remuneração devida ao respectivo Mutuário Consignado 
 

Direito Creditório Elegível   Direitos Creditórios cujas informações foram transmitidas ao 
Custodiante pelo BVA, por meio eletrônico, de acordo com os 
procedimentos definidos no Contrato de Custódia e no 
Regulamento, e que atendam, cumulativamente, na Data de 
Aquisição, aos Critérios de Elegibilidade 
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Direito Creditório INSS 
 

 cada prestação devida pelo Mutuário INSS ao BVA ou a seu 
cessionário, sempre em moeda corrente nacional, líquida de 
qualquer taxa de administração/serviço ou tributos, decorrente de 
contratação de operação de empréstimo entre o BVA e o Mutuário 
INSS, nos termos do Contrato de Mútuo INSS, cujo pagamento será 
realizado, no curso ordinário do Programa de Securitização, por 
meio de desconto (consignação) dos valores devidos, observados os 
procedimentos estabelecidos no Convênio INSS, quando do 
pagamento, pelo INSS, dos benefícios devidos ao respectivo 
Mutuário INSS 
 

Diretor Designado  diretor do Administrador designado para, nos termos da legislação 
aplicável, responder civil e criminalmente pela gestão, supervisão e 
acompanhamento do Fundo, bem como pela prestação de 
informações a esse relativas 
 

Distribuição  cada distribuição de Quotas do Fundo, sendo cada distribuição 
sujeita aos procedimentos de protocolo definidos na Instrução CVM 
 

Distribuidor  
 

 Banco UBS Pactual S.A. DTVM 
 

Documentos Comprobatórios  os seguintes documentos referentes aos Direitos Creditórios cedidos 
ao Fundo: (i) original do respectivo Contrato de Mútuo; (ii) cópia 
reprográfica da Autorização para Desconto em Folha de Pagamento; 
(iii) cópia reprográfica da Cédula de Identidade e CPF/MF do 
Mutuário e, no caso dos Direitos Creditórios Consignados, (iv) 
comprovante de residência 
 

Documentos da Securitização 
 

 o Regulamento, o Contrato de Cessão, o Convênio de Cobrança, o 
Contrato de Cobrança, o Contrato de Custódia e o Contrato de 
Custódia Física, em conjunto ou isoladamente  
 

Empresa de Auditoria  KPMG Auditores Independentes 
 

Entidade 
 

 qualquer Pessoa de direito público federal, estadual ou municipal, 
entidade aberta de previdência complementar e/ou sociedade 
seguradora que tenha celebrado Convênio com o BVA ou, 
conforme o caso, cuja contratação de operações de financiamento 
com os Mutuários Consignados vinculados e/ou associados à 
respectiva Entidade tenha sido expressamente aprovada na forma da 
legislação aplicável, devidamente perfilada na Lista de Convênios 
Federais ou Lista de Convênios Estaduais e Municipais 
 

Evento de Amortização 
Antecipada 

 evento definido no Regulamento, cuja ocorrência poderá dar causa à 
adoção dos procedimentos de amortização antecipada de Quotas 
  

Evento de Avaliação 
 

 evento definido no Regulamento, cuja ocorrência poderá dar causa à 
adoção dos procedimentos de reavaliação sobre a continuidade do 
Programa de Securitização 
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Evento de Inadimplemento 
Contratual 
 

 evento definido no Contrato de Cessão, cuja ocorrência poderá dar 
causa à adoção dos procedimentos de amortização antecipada de 
Quotas, nos termos do Regulamento 
 

Evento de Revisão  evento definido no Contrato de Cessão, cuja ocorrência poderá dar 
causa à adoção dos procedimentos de reavaliação sobre a 
continuidade do Programa de Securitização 
 

Excesso de Spread 
 

 valor apurado pelo Administrador em cada Data de Verificação, 
mediante utilização da expressão constante no Regulamento 
 

Grupo de Entidades  cada conjunto “n” de Entidades, devidamente identificado na Lista 
de Convênios Federais e/ou na Lista de Convênios Estaduais e 
Municipais 
 

Grupo de Entidades Restritas  cada conjunto “n” de Entidades, devidamente identificado na Lista 
de Convênios Restritos  
 

IGP-M  Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas 
 

Índice de Liquidação 
Antecipada dos Contratos de 
Mútuo  

 valor apurado pelo Custodiante em cada Data de Verificação.  O 
Índice de Liquidação Antecipada dos Contratos de Mútuo será 
equivalente ao somatório dos recursos pagos pelos Mutuários a 
título de Pré-Pagamento dos Direitos Creditórios de titularidade do 
Fundo, em determinado mês, dividido pelo saldo da carteira de 
Direitos Creditórios calculado em relação ao mês calendário 
imediatamente anterior à data de apuração do Índice de Liquidação 
Antecipada dos Contratos de Mútuo 
 

Índice de Liquidez  valor apurado diariamente pelo Custodiante, mediante a aplicação 
de expressão prevista no Regulamento 
 

Índice de Recompras  índice apurado pelo Custodiante em cada Data de Verificação, 
equivalente à divisão (i) do somatório do valor das recompras de 
Direitos Creditórios vencidos e não pagos efetuadas pelo BVA 
junto ao Fundo no mês calendário imediatamente anterior a data de 
apuração do Índice de Recompra pelo (ii) saldo da carteira de 
Direitos Creditórios calculado em relação ao mês calendário 
imediatamente anterior à data de apuração do Índice de Recompra 
 

Índice de Refinanciamento  índice apurado pelo Custodiante em cada Data de Verificação, 
equivalente à divisão (i) do somatório do valor dos 
Refinanciamentos de Direitos Creditórios vencidos e não pagos 
efetuadas pelo BVA junto ao Fundo no mês calendário 
imediatamente anterior a data de apuração do Índice de 
Refinanciamento pelo (ii) saldo da carteira de Direitos Creditórios 
calculado em relação ao mês calendário imediatamente anterior à 
data de apuração do Índice de Refinanciamento 
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Informações dos Direitos 
Creditórios 

 dados referentes aos Direitos Creditórios objeto dos procedimentos 
de cessão previstos no Contrato de Cessão e no Regulamento 
 

INSS 
 

 Instituto Nacional do Seguro Social – INSS  

Instrução CVM  Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, e suas 
alterações posteriores 
 

Instrução CVM nº 409  Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004 
 

Instrução do INSS 
 

 Instrução Normativa INSS/DC nº 121, de 01 de julho de 2005, e 
suas alterações posteriores 
 

Investidor Qualificado   Pessoa definida na Instrução CVM nº 409, habilitada a adquirir 
Quotas 
 

Layout  arquivo remessa enviado pelo BVA ao Custodiante, preparado na 
forma de anexo ao Contrato de Cessão, contendo as informações 
referentes aos Direitos Creditórios 
 

Lei nº 10.820/03 
 

 Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 

Lista de Convênios Estaduais e 
Municipais 
 

 relação de convênios contida em anexo do Regulamento 

Lista de Convênios Federais 
 

 relação de convênios contida em anexo do Regulamento 
 

Lista de Convênios Restritos 
 

 relação de convênios contida em anexo do Regulamento 
 

Mutuário 
 

 qualquer Mutuário Consignado ou Mutuário INSS 

Mutuário Consignado  mutuário, pessoa natural, funcionário público com estabilidade, 
residente no Brasil, contratante de mútuo com o BVA, nos termos 
de qualquer Contrato de Mútuo Consignado, devidamente 
identificada por seu CPF/MF 
 

Mutuário INSS  mutuário, pessoa natural, residente no Brasil, titular de benefícios de 
aposentadoria e/ou pensão do regime geral de previdência social, 
devidos pelo INSS, contratante de mútuo com o BVA, nos termos de 
Contrato de Mútuo INSS, devidamente identificado por seu CPF/MF 
 

Novo Convênio  novos Convênios celebrados pelo BVA incluídos no Programa de 
Securitização 
 

Outros Ativos  ativos financeiros, modalidades operacionais, incluindo operações 
com instrumentos derivativos, e recursos em moeda corrente 
nacional integrantes da carteira do Fundo, excluindo-se Direitos 
Creditórios 
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Patrimônio Líquido   patrimônio líquido do Fundo, apurado na forma do Regulamento 
 

Pessoa  pessoas naturais, pessoas jurídicas ou grupos não personificados, de 
direito público ou privado, incluindo qualquer entidade da 
administração pública, federal, estadual ou municipal, direta ou 
indireta, incluindo qualquer modalidade de condomínio 
 

Política de Cobrança   política de cobrança do BVA, aplicável ao Direitos Creditórios 
Consignados e Direitos Creditórios INSS 
  

Política de Concessão de 
Crédito - Consignado 

 política de concessão de crédito, definida no Regulamento 
 

Política de Concessão de 
Crédito - INSS 

 política de concessão de crédito, definida no Regulamento 
 

Políticas de Concessão de 
Crédito 

 Política de Concessão de Crédito – Consignado ou a Política de 
Concessão de Crédito – INSS, em conjunto ou separadamente 
 

Potencial de Cessão  valor das disponibilidades, em moeda corrente nacional, de 
titularidade do Fundo, apurado em cada Data de Oferta, não 
comprometidas com o pagamento de exigibilidades do Fundo, nos 
termos do Regulamento, e disponível para a aquisição de Direitos 
Creditórios Elegíveis, deduzido do valor, estimado pelo 
Administrador, dos recursos necessários à contratação e 
manutenção de operações com instrumentos derivativos, alocados a 
título de margem de garantia e ajustes diários 
 

Prazo de Vigência  prazo de vigência regular do Fundo, que será de 12 anos a contar da 
1ª Data de Emissão ou após a conclusão dos procedimentos de 
dação em pagamento definidos no Regulamento, o que ocorrer antes 
 

Preço de Aquisição   preço de aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis pago pelo 
Custodiante, por conta e ordem do Fundo, ao BVA, em moeda 
corrente nacional, conforme definido no Contrato de Cessão, ou o 
valor presente dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo em 
contrapartida à integralização de Quotas Subordinadas, conforme 
definido no Contrato de Cessão 
 

Pré-Pagamento  pagamento de parcelas liquidadas integralmente com mais de 30 
dias de antecedência em relação ao respectivo vencimento, sem que 
tenha sido celebrado novo contrato com o mesmo devedor até 30 
dias antes ou depois do respectivo pagamento antecipado 
 

Programa de Securitização  mecanismos e procedimentos definidos nos Documentos da 
Securitização por meio dos quais o BVA cede Direitos Creditórios 
Elegíveis ao Fundo, captando recursos para suas atividades 
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Prospecto  presente prospecto definitivo do Fundo, preparado nos termos da 
Instrução CVM     
 

Quotas  Quotas Sênior e Quotas Subordinadas emitidas pelo Fundo em 
qualquer Distribuição, em conjunto ou isoladamente 

Quota Sênior  quota sênior de qualquer Série, emitida pelo Fundo em qualquer 
Distribuição, nos termos do Regulamento. 
 

Quota Subordinada  em conjunto ou isoladamente, as Quotas Subordinadas Mezanino e 
as Quotas Subordinadas Junior 
 

Quotas Subordinadas Junior  quotas subordinadas junior, emitidas pelo Fundo em qualquer distribuição 
 

Quotas Subordinadas Mezanino  quotas subordinadas mezanino, emitidas pelo Fundo em qualquer 
distribuição 
 

Quotista  titular de Quota, em conjunto ou isoladamente 
  

Razão de Garantia  fração cujo numerador é equivalente ao somatório do valor 
atualizado das Quotas Sênior e o denominador o valor do 
Patrimônio Líquido, apurada diariamente pelo Custodiante 
 

Razão de Garantia Mezanino  fração cujo numerador é equivalente ao somatório do valor 
atualizado das Quotas Subordinadas Mezanino e o denominador o 
somatório do valor das Séries de Quotas Sênior apontadas no 
respectivo Suplemento, apurada diariamente pelo Custodiante 
 

Refinanciamento 
 

 refinanciamento de Direito Creditório vencido e não pago de 
titularidade do Fundo, mediante a celebração de novo Contrato de 
Mútuo 
 

Regulamento  regulamento do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
BVA – Crédito Consignado, e suas alterações posteriores   
 

Renegociação 
 

 alteração das condições de pagamento dos Direitos Creditórios de 
titularidade do Fundo, sem a celebração de novo Contrato de Mútuo 
 

Reserva de Caixa ou RC 
 

 reserva de caixa cujo valor diário deverá ser apurado pelo 
Administrador de acordo com a fórmula contida no Regulamento 
 

Seguro de Vida  seguro de vida contratado pelo BVA, ou seu sucessor, se houver 
 

SELIC  Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
 

Série 
 

 qualquer série de Quotas Sênior emitida pelo Fundo em qualquer 
Distribuição  
 

SFN 
 

 Sistema Financeiro Nacional 
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SIPEC  Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
 

Spread  percentual a ser acrescido à Taxa DI, indicado no Suplemento de 
cada Série “n” 
 

STR 
 

 Sistema de Transferência de Reservas 

Suplemento  documento preparado na forma de anexo ao Regulamento 
 

Suplemento de Quotas 
Subordinadas Mezanino  
da Distribuição “n” 

 documento preparado na forma de anexo ao Regulamento 
 

Taxa de Administração 
 

 montante devido ao Administrador, a título de honorários pelo 
desempenho de suas atribuições de administração do Fundo, 
definidas no Regulamento e nos Documentos de Securitização 
 

Taxa de Desconto  taxa de desconto, informada pelo Administrador ao Custodiante, por 
meio dos sistemas eletrônicos colocados a disposição para tanto, 
utilizada na determinação do Preço de Aquisição, sendo esta não 
poderá ser inferior a, no mínimo, taxa indicada no Contrato de 
Cessão 
 

Taxa DI 
 

 taxa DI-over, média, extra grupo, divulgada pela CETIP, válida por 
1 dia útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual 
(252 dias úteis) 
 

Termo de Adesão ao 
Regulamento e Ciência  
de Risco 

 documento preparado na forma de anexo ao Regulamento, firmado 
pelos Quotistas, evidenciando sua adesão aos termos do 
Regulamento 
 

Termo de Cessão Consolidado 
 

 termo de cessão consolidado, preparado substancialmente na forma 
de anexo ao Contrato de Cessão, por meio do qual o BVA cede ao 
Fundo Direitos Creditórios 
 

UBS Pactual  UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
 

Valor Referencial  limite do valor de cada Quota Sênior apurado, pro forma, observado 
o disposto no Regulamento, para fins de dação em pagamento dos 
Direitos Creditórios e dos Outros Ativos de titularidade do Fundo, 
por meio de procedimentos previstos no Regulamento 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS 
NO CURSO DO PROGRAMA DE SECURITIZAÇÃO 

 
Emissor: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios BVA – Crédito 

Consignado 
  
Cedente: Banco BVA S.A. 
  
Classes de Quotas objetos da 
Oferta: 

1 classe de Quotas Sênior 
1 classe de Quotas Subordinadas 

  
Preço Unitário das Quotas Sênior: R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão da respectiva Série 
  
Preço Unitário das Quotas 
Subordinadas: 

R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão de Quotas Subordinadas 

  
Administrador: UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
  
Distribuidor: Banco UBS Pactual SA. 
  
Custodiante: Banco Bradesco S.A. 
  
Empresa de Auditoria: KPMG Auditores Independentes 
  
Agência Classificadora de Risco: Moody’s América Latina Ltda. 
  
Data de Emissão: data em que os recursos ou ativos decorrentes da integralização de 

Quotas Sênior ou de Quotas Subordinadas, em moeda corrente 
nacional, são colocados pelos investidores à disposição do Fundo, 
nos termos do Regulamento, ou, observados os termos da legislação 
aplicável, por meio da cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao 
Fundo, a qual deverá ser, necessariamente, um “dia útil” 

  
Amortizações Programadas:  amortização programada, total ou parcial, de parcela do valor de 

cada Quota Sênior em Circulação, promovida em cada Data de 
Amortização definida no Suplemento da Série “n” 

  
Amortizações Programadas de 
Quotas Subordinadas Mezanino: 

amortização programada, total ou parcial, de parcela do valor de 
cada Quota Subordinada Mezanino, promovida nas Datas de 
Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino, definidas no 
Suplemento das Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”

 
Vide Seções “Características da 1ª Série de Quotas Sênior” e “Características das Quotas Subordinadas 
Mezanino” deste Prospecto. 
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VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
O Administrador é responsável pela consistência, qualidade, veracidade e suficiência das informações 
encaminhadas à CVM por ocasião do registro do Fundo e fornecidas ao mercado durante o prazo de 
distribuição das Quotas. 
 
O Distribuidor tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de 
diligência ou omissão, para assegurar que: (i) as informações prestadas neste Prospecto são verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a 
respeito da Oferta; e (ii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas, e que venham a integrar o presente Prospecto, são suficientes, permitindo aos 
investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 
 
O BVA declara que as informações contidas neste Prospecto, referentes às suas atividades e situações 
econômico-financeiras, são verdadeiras, consistentes e corretas.  
 
O registro não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento 
sobre a qualidade das Quotas a serem distribuídas e é concedido segundo critérios formais de legalidade. 
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As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não o substituem.  
Possíveis adquirentes das Quotas devem ler cuidadosamente este Prospecto e o Regulamento, com especial 
atenção às disposições relativas ao objeto e às políticas de investimento do Fundo, procedimentos e prazos 
de amortização e resgate de Quotas, bem como a descrição dos fatores de risco a que este encontra-se 
exposto. 
 

SUMÁRIO 
 
Este sumário foi elaborado com base nas informações constantes do presente Prospecto. 
 
O Fundo e seu Público-Alvo 
 
O Fundo foi constituído em 11 de julho de 2007, sob a forma de condomínio fechado, com prazo de vigência 
regular de 12 anos a contar da 1ª Data de Emissão, ou após a conclusão de procedimentos de dação em 
pagamento previstos no Regulamento, o que ocorrer antes  O Regulamento encontra-se registrado no 2º 
Cartório de Títulos e Documentos da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 828956, em 
11 de julho de 2007, com suas primeira, segunda, terceira e quarta alterações registradas no mesmo cartório 
em 13 de agosto de 2007, sob o nº 831.705,  em 17 de agosto de 2007, sob o nº 832.244, 03 de dezembro de 
2007, sob o nº 840.562, e em 15 de janeiro de 2008, sob o nº 843.682, respectivamente. O Fundo é regido 
pelas disposições de seu Regulamento, da Instrução CVM e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. 
 
Os documentos referidos no § 1º do artigo 8º da Instrução CVM foram protocolados na CVM em 31 de agosto 
de 2007. 
 
O Fundo iniciou suas atividades em [•] de [•] de 2008. 
 
O objetivo do Fundo é atuar no sentido de propiciar aos Quotistas a valorização de suas Quotas, por meio da 
aplicação de recursos em carteira composta por Direitos Creditórios que atendam aos respectivos Critérios de 
Elegibilidade e, conforme o caso, por Outros Ativos. 
 
A cessão de Direitos Creditórios ao Fundo será realizada sem co-obrigação ou direito de regresso contra o 
BVA ou qualquer outra Pessoa. O BVA, suas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou 
indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum não respondem pelo 
pagamento dos Direitos Creditórios cedidos e pela solvência dos Mutuários. O BVA é somente responsável 
pela existência, liquidez e correta formalização dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, nos termos do 
Regulamento, do Contrato de Cessão e das demais disposições aplicáveis. 
 
O Administrador, o Custodiante, o Distribuidor, suas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou 
indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum, não respondem pela 
solvência dos Mutuários, pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ou por sua existência, liquidez e 
correta formalização.  
 
Vide Seção “Procedimento de Oferta de Direitos Creditórios e de Formalização da Cessão”, com referência 
aos procedimentos de constituição dos Direitos Creditórios e de sua cessão ao Fundo. 
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As Quotas Sênior e as Quotas Subordinadas Mezanino somente poderão ser integralizadas em moeda corrente 
nacional. Em contrapartida, as Quotas Subordinadas Junior poderão ser integralizadas em moeda corrente 
nacional ou por meio da cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo. 
 
Podem participar do Fundo, na qualidade de Quotistas, Pessoas que sejam investidores qualificados, conforme 
disposto na Instrução da CVM nº 409, inclusive fundos de investimento e fundos de investimento em quotas 
de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa” ou “Multimercado”, nos termos dos §§ 5º e 6º do 
artigo 112 da Instrução CVM nº 409, que sejam habilitados a adquirir quotas de fundos de investimento em 
direitos creditórios, busquem obter rentabilidade por meio da aplicação de seus recursos na aquisição das 
Quotas e aceitem os riscos e prazos relacionados ao seu investimento no Fundo. 
 
Fatores de Risco 
 
Aplicação no Fundo apresenta riscos para os Quotistas. Antes de tomar uma decisão de investimento, 
potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e 
objetivos de investimento, todas as informações contidas neste Prospecto e avaliar os fatores de risco aqui 
descritos que refletem as especificidades do Programa de Securitização.  Em decorrência dos riscos inerentes 
à sua própria natureza, poderá ocorrer atraso, por tempo indeterminado, na restituição aos Quotistas do capital 
investido ou eventual perda do valor de principal de suas aplicações.   
 
Vide Regulamento, Capítulo Nove – “Dos Fatores de Risco” e Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto. 
 
Potenciais Conflitos de Interesse  
 
O BVA, pelas características de suas operações, mantém relações comerciais, no curso normal de seus 
negócios, com diversas instituições financeiras, incluindo o Distribuidor e o Custodiante. 
 
O Administrador, até a data deste Prospecto, não presta nenhum serviço ou mantém relacionamento comercial 
com o BVA, além daqueles descritos neste Prospecto e no Regulamento. 
 
O Administrador 
 
O Fundo é administrado pelo UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, instituição financeira, com sede 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23. 
 
O Administrador tem por função precípua praticar todos os atos de gestão ordinária do Fundo nos termos da 
Instrução CVM e do Regulamento, de modo a manter sua boa ordem legal, operacional e administrativa.  Os 
deveres e as obrigações do Administrador encontram-se definidos no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Sete – “Do Administrador”. 
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Outros Serviços 
 

Agência Classificadora de Risco:  Moody´s América Latina Ltda. 
Avenida das Nações Unidas, n° 12.551, 17º andar 
04578-903 
São Paulo – SP 
 

Cobrança Extrajudicial e Judicial 
dos Direitos Creditórios  
Inadimplentes: 

 Banco BVA S.A. 
CNPJ/MF nº 33.254.138/0001-03 
Av. Almirante Barroso, nº 52, 19º andar 
20.031-000 
Rio de Janeiro – RJ   
 

Custódia:  Banco Bradesco S.A. 
Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara 
06029-900   
Osasco– SP 
 

Custódia Física dos Documentos 
Comprobatórios: 
 

 Banco BVA S.A. 
CNPJ/MF nº 33.254.138/0001-03 
Av. Almirante Barroso, nº 52, 19º andar 
20.031-000 
Rio de Janeiro – RJ   
 

Distribuidor 1ª Série de Quotas 
Sênior e das Quotas Subordinadas 
Mezanino: 
 

 UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
CNPJ/MF 59.281.253/0001-23 
Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar 
22250-040 
Rio de Janeiro – RJ   
 

Empresa de Auditoria:  KPMG Auditores Independentes 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 33, 17º andar 
04530-904 
São Paulo – SP  

Tabela 1: Outros Serviços. 
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O Custodiante 
 

O Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 
no núcleo administrativo denominado “Cidade de Deus”, s/nº, Vila Yara, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
60.746.948/0001-12, é a instituição custodiante do Fundo. 
 
Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na Instrução CVM e no Contrato de Custódia, o 
Custodiante, diretamente ou por meio de seus Agentes, será responsável pelas seguintes atividades: 
 
a) verificar se os Direitos Creditórios a serem cedidos pelo BVA ao Fundo atendem aos Critérios de 

Elegibilidade; 
 
b) operacionalizar todos os procedimentos e rotinas definidos nos Documentos de Securitização que 

sejam de sua exclusiva responsabilidade; 
 
c) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios, sendo que a 

metodologia e os resultados obtidos deverão ser colocados à disposição do Administrador e dos órgãos 
reguladores; 

 
d) movimentar as contas correntes de titularidade do Fundo, observados os termos e condições do 

Regulamento e as instruções passadas pelo Administrador; 
 
e) receber e fazer a guarda e custódia física ou escritural dos documentos abaixo relacionados, 

diretamente ou por meio de seus Agentes, mantendo em arquivo físico ou eletrônico a documentação 
negocial e fiscal relativa a cada operação realizada pelo Fundo, pelo prazo necessário ao atendimento 
da auditoria por parte do Administrador: 

 
i) extratos das contas correntes de titularidade do Fundo e comprovantes de pagamento de valores 

creditados pelo Custodiante, por conta e ordem do Fundo, na Conta Corrente do BVA; 
 
ii) Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos Creditórios integrantes da carteira do 

Fundo que lhe tenham sido encaminhados pelo BVA ou por seus Agentes; 
 
iii) documentos comprobatórios referentes aos Outros Ativos;  
 
iv) registros eletrônicos da Base de Dados do Fundo, relatórios preparados nos termos do Contrato 

de Custódia e demais documentos relacionados às rotinas e aos procedimentos definidos nos 
Documentos da Securitização que sejam de sua responsabilidade; 
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f) entregar ao Administrador, diretamente ou por meio de seu Agente contratado para prestação de 
serviços de custódia física, os documentos referidos nos itens “i” a “iii” da alínea “e” acima, no prazo 
de até 10 dias úteis contados do envio de solicitação neste sentido; 

 
g) receber, diretamente ou por meio de seus Agentes, os valores relativos aos Direitos Creditórios 

integrantes da carteira do Fundo, transferidos, a qualquer título, pelo BVA ou por seus Agentes para a 
Conta Corrente de Crédito a Conciliar, nos termos dos respectivos Documentos da Securitização; 

 
h) receber, diretamente ou por meio de seus Agentes, quaisquer rendimentos ou valores relacionados aos 

Outros Ativos, sendo que todas as verbas recebidas deverão ser exclusivamente creditadas na Conta 
Corrente do Fundo, sendo expressamente vedado o crédito destes valores em qualquer outra conta corrente; 

 
i) efetuar a liquidação financeira relativa à aquisição de Direitos Creditórios, observadas as instruções 

passadas pelo Administrador e os procedimentos definidos no Regulamento e no Contrato de Cessão; 
 
j) calcular e informar ao Administrador, diariamente, o valor da Razão de Garantia, do Índice de Liquidez 

e da Alocação de Investimento Mínima; 
 
k) calcular e informar ao Administrador o valor do DCV, do DCV30, do DCV120 e do DCV180, do ES, 

do Índice de Recompra, do Índice de Liquidação Antecipada dos Contratos de Mútuo e do Índice de 
Refinanciamento, em suas respectivas datas de apuração; 

 
l) calcular e informar ao Administrador o valor do DCV de Reclassificação, do DCV30 de 

Reclassificação, do DCV120 de Reclassificação e do DCV180 de Reclassificação; 
 
m) colocar à disposição do Administrador o fluxo financeiro do Fundo com registro dos respectivos 

lançamentos, em base diária, de forma que o mesmo possa cumprir pontualmente suas obrigações 
financeiras e contratuais; e 

 
n) somente acatar ordens passadas pelo Diretor Designado ou por pessoa(s) autorizada(s) do 

Administrador, desde que as mesmas estejam de acordo com o previstos no Regulamento. 
 
Os deveres e obrigações do Custodiante encontram-se definidos no Regulamento e no Contrato de Custódia.   
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezesseis – “Do Custodiante”. 
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Depositário Qualificado 

 

O Custodiante, nos termos do Convênio de Cobrança e do Regulamento, na qualidade de agente arrecadador, 

após o recebimento dos recursos transferidos pelas Entidades, transferirá os respectivos valores de titularidade 

do Fundo para a Conta Corrente de Créditos a Conciliar, no prazo de até 2 dias úteis, contado das datas em 

que as respectivas verbas sejam creditadas na competente Conta Corrente de Coleta.  

 

O Custodiante, na qualidade de depositário qualificado, após o recebimento da totalidade dos valores 

consignados na renda mensal dos benefícios dos Mutuários devedores dos Direitos Creditórios INSS e dos 

Direitos Creditórios Consignados, relativos ao convênio firmado com o Exército, transferirá, os respectivos 

valores para a Conta Corrente de Crédito a Conciliar. 

 

Serviços de Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplentes  

 

O BVA será o responsável pela implementação dos procedimentos de cobrança extrajudicial e, conforme o 

caso, judicial dos Contratos de Mútuo INSS Inadimplentes e dos Contratos de Mútuo Consignados 

Inadimplentes, na qualidade de mandatário do Fundo e prestador de serviços especialmente contratado pelo 

Administrador, por conta e ordem do Fundo, nos termos do Contrato de Cobrança.   

 

Vide Seção “Procedimentos e Política de Concessão de Crédito aos Mutuários e Procedimentos de 

Cobrança” deste Prospecto. 

 

Custódia Física dos Documentos Comprobatórios  

 

As vias originais e/ou, conforme o caso, cópias reprográficas dos Documentos Comprobatórios referentes aos 

Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo deverão ser custodiados por instituição custodiante devidamente 

autorizada à prestação desse serviço, nos termos da Instrução CVM. 

 

Neste sentido, nos termos do Contrato de Custódia Física, o Custodiante contratou o BVA, que, por sua vez, 

contratou a Metrofile Rio Gerenciamento e Logística Ltda. para prestar serviços de custódia física dos 

Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo.  
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Cronograma Etapas da Oferta 
 

Evento Data Estimada* 
Publicação do Anúncio de Início de Distribuição de Quotas Sênior da 1ª Série  
e das Quotas Subordinadas Mezanino 

14/09/2007 

Disponibilização do Prospecto  14/09/2007 
Liquidação Financeira 20/02/2008 
Encerramento da Distribuição 20/08/2008 
Publicação do Anúncio de Encerramento da Distribuição 21/08/2008 

(*) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas, e estão sujeitas a alterações e atrasos adiamentos, sem aviso 
prévio, a critério do Administrador. 

 
Regime de Colocação das Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas Mezanino 
 
Melhores Esforços: as Quotas Sênior da 1ª Série e as Quotas Subordinadas Mezanino serão distribuídas sob o 
regime de melhores esforços.  
 
No curso do processo de distribuição das Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas Mezanino, 
será adotado, pelo Distribuidor, o procedimento diferenciado de distribuição, observado o disposto no §3º do 
artigo 33 da Instrução CVM nº 400/03, não havendo lotes máximos ou mínimos, nem reservas antecipadas, 
sendo atendidos prioritariamente os clientes do Distribuidor, visando a maior pulverização para as Quotas, 
tendo em vista a relação do Distribuidor com esses clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica. 
 
As Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas Mezanino serão integralizadas no prazo máximo de 
até 180 dias contados da data do protocolo na CVM da documentação referida no Artigo 8º, § 1º da Instrução 
CVM. 
 
Quantidade de Quotas: o Distribuidor realizará a distribuição pública de até 100.000 Quotas Sênior da 1ª 
Série e até 20.000 Quotas Subordinadas Mezanino. 
 
Remuneração: 0,80% (oitenta centésimos por cento) das Quotas efetivamente colocadas. 
 
Garantia de Liquidez: O Distribuidor não celebrou qualquer contrato de garantia de liquidez tendo por objeto 
as Quotas, nem será constituído fundo de sustentação. 
 
Distribuição Parcial 
 
Será admitida a distribuição parcial das Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas Mezanino 
emitidas, sendo que, na hipótese de distribuição parcial das Quotas Sênior e/ou das Quotas Subordinadas 
Mezanino não haverá restituição de qualquer importância aos investidores, tampouco rateio de qualquer 
espécie. A manutenção da presente oferta está condicionada à quantidade mínima de 30.000 (trinta mil) 
Quotas Sênior da 1ª Série e à quantidade mínima de 6.000 (seis mil) Quotas Subordinadas Mezanino 
subscritas e integralizadas. O investidor poderá, a seu critério, quando da assinatura dos respectivos boletins 
de subscrição, condicionar sua adesão à presente oferta a que haja distribuição (i) da totalidade das Quotas 
Sênior da 1ª Série e/ou das Quotas Subordinadas Mezanino ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima 
de Quotas Sênior da 1ª Série e/ou das Quotas Subordinadas Mezanino. 
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Demonstrativo do Custo da Distribuição das Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas 
Mezanino 
 

Custo 
% em relação ao valor da Distribuição 

(R$120.000.000,00) 
Montante (R$) 

Comissão de Distribuição  0,67% 800.000,00 
Taxa de Registro na CVM 0,14% 165.740,00 
Agência Classificadora de Risco 0,04% 47.000,00 
Empresa de Auditoria  0,04% 42.000,00 
Escritório de Advocacia 0,04% 50.000,00 
Publicações 0,03% 30.000,00 
Taxa de Registro Anbid 0,001% 2.000,00 
Material Publicitário 0,001% 2.300,00 
Total 0,95% 1.139.040,00 

Observação: os custos acima descritos foram arcados diretamente pelo BVA. 
 
Custo Unitário de Distribuição: 
 

Valor Unitário Quota Sênior  
da 1ª Série 

Custo Unitário de Distribuição 
% em relação ao valor unitário 

da Quota Sênior da 1ª Série 
R$1.000,00 R$ 10,30 1,03% 

 

Valor Unitário Quota 
Subordinadas Mezanino Custo Unitário de Distribuição 

% em relação ao valor unitário 
da Quota Subordinadas 

Mezanino 
R$1.000,00 R$ 5,44 0,54% 

 

Modificação da Oferta 
 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM nº 400/03, a CVM, a seu juízo, poderá acatar pleito 
formulado pelo Administrador de modificação ou revogação da Oferta, na hipótese de alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do respectivo pedido de 
registro perante a CVM, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos inerentes à própria 
Oferta. É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Quotistas. A revogação 
torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos 
integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Quotas ofertadas.  
 
A modificação será divulgada imediatamente através dos mesmos meios utilizados para a divulgação do 
anúncio de início de distribuição das Quotas. O Administrador deverá acautelar-se e se certificar, no momento 
do recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a oferta original foi alterada 
e de que tem conhecimento das novas condições.  
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O Administrador comunicará diretamente os investidores que já tiverem aderido à Oferta a respeito da 
modificação efetuada, para que, no prazo de 5 dias úteis do recebimento da comunicação, confirmem, por 
correspondência ao Administrador ou em sua sede, o interesse em manter a aceitação da Oferta, presumida a 
intenção de manutenção da mesma na hipótese de silêncio. 
 
Na hipótese do investidor manifestar a intenção de revogar sua aceitação à oferta, restituir-se-ão os valores 
aos investidores. 
 
Remuneração do Administrador e Encargos do Fundo 
 
Taxa de 
Administração: 

valor fixo mensal de R$1.500,00, acrescido do valor correspondente a 1/12  
da taxa anual referenciada no quadro a seguir, incidente, de forma escalonada, 
sobre o valor do Patrimônio Líquido. 

Patrimônio do Fundo Taxa de Administração (%) 
Até R$ 50MM 0,30% aa 

De R$ 50 MM a R$ 100 MM 0,25% aa 

Acima de R$ 100 MM 0,20% aa  
Taxa de Ingresso: Não há. 
Taxa de Saída: Não há. 
Taxa de performance: Não há. 
Encargos do Fundo: 1. Taxa de Administração; 

2. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do Fundo; 

3. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, 
formulários e informações periódicas, previstas no Regulamento ou na 
regulamentação pertinente; 

4. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive 
comunicações aos condôminos; 

5. honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das 
demonstrações financeiras, das contas do Fundo, da análise de sua 
situação e da atuação do Administrador; 

6. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 
7. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa 

dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 

8. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou 
à realização de Assembléia Geral; 

9. taxas de custódia de ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo o 
registro dos competentes instrumentos jurídicos; 

10. contribuição devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de 
balcão organizado em que o Fundo tenha suas Quotas admitidas à 
negociação; e 

11. despesas com a contratação de agência de classificação de risco. 
Tabela 2: Remuneração do Administrador e Encargos do Fundo. 
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Quaisquer despesas não previstas no Regulamento como encargos do Fundo devem correr por conta do 
Administrador. 
 
O Administrador poderá estabelecer que parcelas da taxa de administração sejam pagas diretamente pelo 
Fundo aos prestadores de serviços por esta contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 
valor da Taxa de Administração. 
 
Sem prejuízo da responsabilidade do Administrador e do Diretor Designado, poderão ser constituídos 
conselhos consultivos, por iniciativa dos Quotistas ou da próprio Administrador, ressaltando-se que tais 
órgãos serão remunerados pelas Pessoas que vierem a constituí-los 
 
Política de Investimento, Composição e Diversificação da Carteira  
 
As aplicações do Fundo estarão sujeitas aos requisitos de composição e diversificação estabelecidos pelas 
normas regulamentares em vigor, sempre observados os termos e as condições do Regulamento. 
 
O Fundo poderá manter ou aplicar seu Patrimônio Líquido de acordo com a tabela a seguir. 
 

Percentual em Relação 
ao Patrimônio Líquido 

 
Composição da Carteira 

Mínimo Máximo 
a) Direitos Creditórios Elegíveis 50% 94% 
b) moeda corrente nacional 0% 50% 
c) títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Bacen 0% 50% 
d) operações compromissadas que tenham como lastro títulos públicos federais 0% 50% 

Tabela 3: Política de Investimento, Composição e Diversificação da Carteira. 
 
É vedado ao Fundo realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no 
mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo.  
É expressamente vedada a aquisição, pelo Fundo, de ativos de renda variável. 
 
O Administrador buscará manter a carteira do Fundo como de longo prazo (superior a 365 dias), de forma a 
proporcionar aos Quotistas o benefício das alíquotas decrescentes do imposto de renda até a alíquota mínima 
de 15%.  Todavia, a carteira do Fundo poderá apresentar variação do seu prazo médio, passando a ser 
caracterizada como de curto prazo para efeitos tributários.  Ressalte-se que os Direitos Creditórios não 
integram o cálculo do prazo médio da carteira do Fundo. 
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Outros limites 
 
Quanto à aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis, o Fundo deverá atender aos seguintes critérios de 
concentração: 
 
Limites de Concentração por Grupos de Entidades, considerada, 
pro-forma, a cessão pretendida 

Índices de 
Concentração  

a) Direitos Creditórios INSS  
 

no máximo 94% do 
Patrimônio Líquido 

b) Direitos Creditórios Consignados perfilados na Lista de Convênios Federais no máximo 94% do 
Patrimônio Líquido 

c) Direitos Creditórios Consignados vinculados a Convênios identificados  
como Novos Convênios 

no máximo 20% do 
Patrimônio Líquido 

d) Direitos Creditórios Consignados vinculados a cada Convênio identificado  
como Novo Convênio 

no máximo 2%  
do Patrimônio Líquido 

e) Direitos Creditórios Consignados vinculados a Convênios identificados  
na Lista de Convênios Restritos 

no máximo 10%  
do Patrimônio Líquido 

f) Direitos Creditórios Consignados vinculados a Convênios integrantes  
de cada Grupo de Entidades identificado na Lista de Convênios Restritos 

no máximo 1%  
do Patrimônio Líquido 

Tabela 4: Outros limites. 
 
Os Índices de Concentração por Grupo de Entidades vinculados a cada Grupo de Entidades perfilados na 
Lista de Convênios Estaduais e Municipais deverão atender, cumulativamente, em ordem decrescente de 
concentração, aos limites máximos de concentração definidos na coluna “B” da seguinte tabela: 
 

Grupos de Entidades classificados em ordem 
decrescente de concentração por Índice de 

Concentração por Grupo de Entidades 
Índices Máximos de Concentração por 

Grupo de Entidades 
1º (maior participação) Até 30% 

2º Até 15% 
3º Até 10% 
4º Até 10% 

5º e seguintes Até 3% 

Tabela 5: Índices Máximos de Concentração por Grupo de Entidades. 

 
Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo 
 
Os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo deverão ser registrados e ter os seus valores ajustados a 
valor de mercado, quando houver, observadas as regras e os procedimentos definidos pelo Bacen e pela CVM, 
aplicáveis aos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios. 
 
Os rendimentos auferidos com os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, inclusive o ágio ou 
deságio apurado na sua aquisição, devem ser reconhecidos em razão da fluência de seus prazos de 
vencimento, computando-se a valorização em contrapartida à adequada conta de receita ou despesa no 
resultado do período. 
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As perdas e provisões com os Direitos Creditórios ou com os Outros Ativos serão reconhecidas no resultado 
do período, observadas as regras e os procedimentos definidos no COSIF e na Resolução nº 2.682, de 22 de 
dezembro de 1999, do CMN, e suas alterações posteriores.  O valor ajustado em razão do reconhecimento das 
referidas perdas passará a constituir a nova base de custo, admitindo-se a reversão das perdas, desde que por 
motivo justificado subseqüente ao que levou ao seu reconhecimento, limitada ao custo de aquisição, acrescida 
dos rendimentos auferidos, computando-se a valorização em contrapartida à adequada conta de receita ou 
despesa no resultado do período. 
 
É obrigatória a divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras anuais do Fundo, de 
informações que abranjam, no mínimo, o montante, a natureza e as faixas de vencimento dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo e os valores de custo e, caso aplicável, de mercado dos ativos, segregados por 
tipo de ativo, bem como os parâmetros utilizados na determinação desses valores. 
 
Custódia dos Outros Ativos de Titularidade do Fundo  
 
Os Outros Ativos devem ser registrados, custodiados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em 
nome do Fundo, em contas específicas abertas no SELIC, no sistema de liquidação financeira administrado 
pela CETIP ou em instituições ou entidades autorizadas à prestação desse serviço pelo Bacen ou pela CVM, 
excetuando-se as quotas de fundos de investimento em quotas de fundos de investimentos. 
 
Valores Mínimos de Aplicação 
 
Aplicação Inicial R$300.000,00

Tabela 4: Valores Mínimos Aplicáveis ao Fundo. 

 
Emissão de Quotas 
 
As Quotas do Fundo serão escriturais, sendo mantidas em contas de depósito em nome de seus respectivos 
titulares, não sendo resgatáveis, exceto na hipótese de liquidação antecipada do Fundo, sendo admitida, ainda, 
sua amortização, total ou parcial, nos termos estabelecidos no Regulamento. 
 
Quando de seu ingresso no Fundo, cada Quotista deverá assinar boletim de subscrição e o Termo de Adesão 
ao Regulamento e Ciência de Risco e indicar um representante responsável pelo recebimento das 
comunicações a serem enviadas pelo Administrador, nos termos do Regulamento, fornecendo os competentes 
dados cadastrais, incluindo endereço completo e endereço eletrônico (e-mail).  Caberá a cada Quotista 
informar ao Administrador a alteração de seus dados cadastrais. 
 
Vide Seções “As Quotas – Características das Quotas Sênior” e “As Quotas – Características das Quotas 
Subordinadas deste Prospecto. 
 
Amortização de Quotas Sênior e de Quotas Subordinadas 
 
Vide Seção “As Quotas – Amortização de Quotas” deste Prospecto. 
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Tributação 
 
O disposto nesta Seção tem por objetivo informar genericamente o tratamento tributário aplicável aos 
Quotistas e ao Fundo, sem a análise das situações tributárias específicas que podem alcançar os Quotistas 
em determinadas situações.  Por esta razão, recomendamos aos Quotistas consultarem seus assessores 
tributários com respeito ao tratamento aplicável especificamente ao investimento realizado no Fundo. 
 
Até a data de preparação deste Prospecto, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelas carteiras dos 
fundos de investimento são isentos do imposto de renda e não sofrem a incidência da Contribuição Social 
sobre o Lucro Liquido – CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –  COFINS e do 
Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS.  Os rendimentos e ganhos de capital auferidos nas 
transações com os ativos componentes das carteiras dos fundos de investimento implicam, tão-somente, na 
valorização da totalidade das quotas dos fundos, sem efeitos tributários diretos.   
   
Sobre os rendimentos e ganhos auferidos pelos cotistas incide o IR-Fonte.  Para os rendimentos auferidos a partir de 
01 de janeiro de 2005, as alíquotas são regressivas em razão da classificação do fundo como de longo prazo 
(carteira com prazo médio superior a 365 dias – excluídos para esse propósito os Direitos Creditórios) ou de curto 
prazo (carteira com prazo médio igual ou inferior a 365 dias – excluídos para esse propósito os Direitos 
Creditórios), e após a definição da classificação do Fundo segundo este critério, a alíquota varia, ainda, de acordo 
com o prazo de permanência da aplicação do investidor, conforme abaixo descrito:  
  
(i) Fundo de longo prazo: 
  
22,5% - prazo da aplicação de até 180 dias;  
20,0% - prazo da aplicação de 181 dias até 360 dias;  
17,5% - prazo  da aplicação de 361 dias até 720 dias; e   
15,0% - prazo da aplicação acima de 720 dias.   
  
(ii) Fundo de curto prazo: 
 
22,5% - prazo da aplicação de até 180 dias; e  
20,0% - prazo da aplicação acima de 180 dias.  
  
Os prazos referidos acima são considerados a partir da data da aplicação.  
  
Em face de o Fundo ser constituído sobre a forma de condomínio fechado, existe uma dúvida pertinente a aplicação 
do regime de retenção semestral de IR-Fonte (come-cotas), uma vez que a legislação vigente não é suficientemente 
clara neste sentido. Assim, até que haja definição sobre a necessidade de retenção semestral, o Administrador não 
adotará tal procedimento de retenção, o qual poderá ser eventualmente alterado caso fato ou ato superveniente 
determine a aplicação deste procedimento sobre o Fundo. 
 
Na hipótese de alienação de quotas do Fundo em bolsa de valores, sobre o valor da alienação, incidirá IR-
Fonte à alíquota de 0,005%, neste caso sendo responsável pelo recolhimento a instituição intermediadora que 
receber a ordem de alienação do Quotista.  Por fim, há incidência de IOF sobre as quotas quando a 
amortização ou resgate ocorrer em prazo inferior a 30 dias da data da aplicação. 
 
Investidores não-residentes que venham a adquirir Quotas do Fundo, nos termos dos normativos do Bacen e  
do Conselho Monetário Nacional, e que se classifiquem como Investidores Qualificados, estão sujeitos a 
regras de tributação especificas as quais são definidas considerando-se diversos fatores, incluindo, mas não se 
limitando a, seu domicílio e a existência ou não de acordo internacional para evitar a bi-tributação de 
rendimentos.  Investidores não-residentes, interessados na aquisição de Quotas do Fundo, deverão verificar 
com seus consultores quais as quais regras de tributação estes estarão sujeitos caso decidam por realizar um 
investimento em Quotas do Fundo. 
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Critérios de Divulgação de Informações aos Condôminos 
 
Salvo quando outro meio de comunicação com os Quotistas seja expressamente previsto no Regulamento, 
quaisquer atos, fatos, decisões ou assuntos, de qualquer forma, relacionados aos interesses dos Quotistas, 
deverão ser ampla e imediatamente divulgados, às expensas do Fundo, por meio (a) de anúncio publicado, na 
forma de aviso, no jornal “Valor Econômico” edição nacional, cientificado aos Quotistas nos termos da 
Instrução CVM, caso a publicação de anúncio seja expressamente exigida nos termos da legislação aplicável; 
e (b) de correspondência enviada ao representante do Quotista; As publicações referidas acima deverão ser 
mantidas à disposição dos condôminos na sede do Administrador. 
 
O Administrador deverá proceder à determinação e colocar à disposição dos Quotistas, em base diária, (i) o 
número de Quotas de propriedade do respectivo investidor; (ii) o valor de cada Quota; (iii) a rentabilidade do 
Fundo e o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, dos ativos financeiros e das demais 
modalidades operacionais integrantes da carteira do Fundo, abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho 
esperado e realizado, com base nos dados relativos ao último dia útil do mês imediatamente anterior. 
 
O Administrador deverá, no prazo de 15 dias contado do término dos períodos encerrados em 31 de 
dezembro, 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro, manter disponíveis em sua sede e nas instituições que 
coloquem Quotas do Fundo, informações sobre o valor do Patrimônio Líquido, sobre o valor das Quotas, 
sobre a rentabilidade acumulada no respectivo trimestre e no ano civil a que se referirem e os relatórios 
preparados pela Agência de Classificação de Risco.  A divulgação das informações acima referidas poderá ser 
providenciada por meio de entidades de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que 
realizada em periódico de ampla veiculação. 
 
BVA 
 
Vide Seção “Banco BVA S.A.” deste Prospecto. 
 
Atendimento aos Quotistas  
 
Para solicitar maiores informações sobre o Fundo, bem como consultar este Prospecto e o Regulamento 
e obter esclarecimentos sobre a Oferta, potenciais investidores e Quotistas poderão entrar em contato com 
o Administrador e Distribuidor, a CVM ou a CETIP por meio dos seguintes endereços, telefones de 
atendimento e e-mail: 
 
UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar 
Rio de Janeiro – RJ  
Telefone: (21) 3262-9600 
Fax: (21) 3262-8600 
At. Marcos Wanderley Pereira  
e-mail: marcos.wanderley@ubs.com 
Site: www.ubs.com/1/p/ubslatinamerica.htm  
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Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
Rua Sete de Setembro, 111 – 5º andar – Rio de Janeiro – RJ  
Telefone: (21) 3233-8686 
ou 
Rua Cincinato Braga, 340 – 2º e 3º andares – São Paulo – SP 
Telefone: (11) 2146-2000 
Fax: (11) 2146-2097   
www.cvm.gov.br 
 
Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP) 
Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar – CEP 20031-170 – Rio de Janeiro – RJ  
Telefones: (21) 2276-7474 / 2223-6464 
Fax: (55 21) 2276-7435 / 2223-6435 
ou 
Rua Líbero Badaró, nº 425, 24º andar – CEP 01009-000 – São Paulo – SP  
Telefones: (11) 3111-1400 / 3365-4925 
Fax: (11) 3111-1563   
www.cetip.com.br 
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MARCO REGULATÓRIO 
 
A análise da legislação sobre consignação em folha de pagamento limita-se às normas relativas ao 
funcionalismo público ativo e inativo Federal, bem como dos Estados e Municípios conveniados com o BVA 
na data de preparação deste Prospecto.  O resumo abaixo não tem por finalidade oferecer qualquer tipo de 
aconselhamento jurídico para potenciais investidores do Fundo ou qualquer outra Pessoa. Potenciais 
investidores devem buscar orientação legal específica e independente antes de decidirem por efetuar 
aplicações de recursos no Fundo. 
 
Legislação Federal  
 
Introdução 
 
A consignação em folha de pagamento dos servidores públicos ativos e inativos surgiu com a Lei nº 6.445, de 
4 de outubro de 1977, regulamentada pelos Decretos nos 86.600, de 17 de novembro de 1981, e 90.641, de 10 
de dezembro de 1984, o qual altera o art. 4º do Decreto nº 86.600, de 17 de novembro de 1981. 
 
Em 1990, a Lei nº 8.112 de 11 de dezembro, estabeleceu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Federais e derrogou os dispositivos da Lei nº 6.445, de 4 de outubro de 1977, estabelecendo nova regra para a 
consignação em folha de pagamento a favor de terceiros.      
 

“art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 
remuneração ou provento. 
 
Parágrafo único.  Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma 
definida em regulamento.” (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990). 

 
A norma em vigor, que regulamenta o mencionado artigo 45 da Lei nº 8.112/1990, foi estabelecida pelo Poder 
Executivo Federal por meio do Decreto n° 4.961, de 20 de janeiro de 2004, que regula as consignações em 
folha de pagamento (desconto) dos servidores públicos civis, dos aposentados e pensionistas de todos os 
órgãos da Administração direta, indireta e fundacional do Poder Executivo da União. 
 
O Decreto n° 4.961/2004 determina as regras a serem observadas pelos mencionados órgãos da administração, na 
elaboração da folha de pagamento, relativamente às consignações compulsórias e facultativas. 
 
O citado Decreto prevê como consignação compulsória a contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
Servidor Público; contribuição para a Previdência Social; pensão alimentícia; imposto sobre rendimento do 
trabalho; reposição e indenização ao erário; custeio parcial do beneficio e auxílios concedidos pela 
administração federal direta, autárquica e fundacional; decisão judicial ou administrativa; mensalidade e 
contribuição em favor de entidades sindicais; taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional; contribuição para planos de saúde de entidade fechada de 
previdência complementar, constituídos na forma da legislação aplicável à matéria, ao qual o servidor esteja 
vinculado na qualidade de participante; amortização de financiamentos de imóveis contraídos junto a 
instituições financeiras ou cooperativas habitacionais constituídas por servidores públicos; operações de 
crédito destinadas à população de baixa renda e outros descontos compulsórios instituídos em lei. 
 
Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a remuneração do servidor, efetuado por força de lei 
ou mandado judicial.  Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração do servidor, 
mediante sua autorização prévia e formal, e anuência da administração.  Nos termos do inciso IV do art. 4o do 
Decreto n° 4.961/2004, são consideradas como consignações facultativas, entre outras, contribuição para 
entidade fechada ou aberta de previdência privada que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida, 
renda mensal e previdência complementar.       
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Critério dos Descontos 
 
O valor mínimo para descontos decorrentes de consignação facultativa é de 1% do valor do menor 
vencimento básico pago no âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional (art. 10 do 
Decreto n° 4.961/2004), sendo que o órgão central do SIPEC poderá estabelecer percentual superior ao 
mínimo. 
 
A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor não pode exceder ao valor equivalente a 30% 
da soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas 
as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a vantagem pessoal. 
 
Não será permitido o desconto de consignações facultativas até o limite de 30%, quando a soma destas com as 
compulsórias exceder a 70% da remuneração do servidor (art. 12, §1o do Decreto n° 4.961/2004). 
 
Conforme disposto no parágrafo 2o do art. 12 do Decreto n° 4.961/2004, caso a soma das consignações 
compulsórias e facultativas exceda ao limite definido de 30%, serão suspensas, até que as consignações 
facultativas fiquem dentro daquele limite. 
 
A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade dos órgãos e das entidades da 
administração federal direta, autárquica e fundacional por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária, 
assumidos pelo servidor junto ao consignatário (art. 14 do Decreto n° 4.961/2004). 
 
Casos de Cancelamento da Consignação Facultativa 
 
A consignação facultativa pode ser cancelada (art. 16): (i) por interesse da administração; (ii) por interesse do 
consignatário, expresso ou por meio de solicitação formal encaminhada ao órgão central do SIPEC; ou (iii) a 
pedido do servidor consignado, mediante requerimento endereçado à consignatária.  Neste caso, o prazo para 
a consignatária cancelar a consignação é de 30 dias, ressalvados os casos de financiamentos, quando este 
prazo fica estendido até a quitação do débito do servidor.  Por fim, o inciso II, do art. 17, do Decreto n° 
4.961/2004 dispõe que: “a consignação relativa à amortização de empréstimo somente pode ser cancelada 
com a aquiescência do servidor e da consignatária”. 
 
Leis Estaduais e Municipais  
 
As consignações em folha de pagamento dos servidores estaduais e municipais são autorizadas em leis ou 
decretos regionais específicos.  Tais normas autorizam instituições a atuarem como entidades consignatárias, 
responsáveis pela concessão de benefícios, incluindo, entre outros, financiamentos. 
 
Regra geral, estas normas dispõem sobre o limite mínimo e máximo para as consignações facultativas para 
cada servidor público e sobre os procedimentos para instituições cadastrarem-se como entidades 
consignatárias. 
 
É também característica destes diplomas legais tratarem do cancelamento das consignações facultativas. Via 
de regra, estas consignações podem ser canceladas por interesse da administração, da entidade consignatária, 
expresso por meio de solicitação formal encaminhada ao órgão competente, ou a pedido do servidor público, 
mediante requerimento endereçado ao órgão competente e mediante anuência prévia das partes contratantes 
(i.e., BVA).  Em caso de cancelamento da consignação facultativa, a cessação de desconto geralmente é 
prevista para ocorrer no mês seguinte ao que foi formalizado o pleito.    
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A relação entre a entidade pública responsável pela consignação e o consignatório (i.e., instituição financeira) é 
formalizada, na maioria dos casos, por meio da celebração de convênios específicos.  Em outros casos, tal 
relação é formalizada por meio de autorização expressa (i.e., diploma ou certificado de entidade consignatária) 
emitida pela entidade pública.  Nesta hipótese, os direitos, deveres e as obrigações das partes encontram-se 
definidos nos diplomas legais que autorizam a consignação.  Regra geral, os convênios podem ser rescindido a 
qualquer momento, mediante notificação e prazo específico para a cessação de seus efeitos.  Em determinadas 
situações, a rescisão do convênio poderá implicar na cessação das consignações (desconto em folha).  
 
Vide Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto. 
 
INSS 
 
As principais regras que disciplinam a concessão de empréstimos aos titulares dos benefícios do INSS estão 
contidas na Lei nº 10.820/03, no Decreto nº 3.048/99 e na Instrução do INSS. As primeiras definem os 
parâmetros do desconto da renda mensal dos benefícios previdenciários; a última regulamenta as normas e 
condições de operacionalização do mecanismo de consignação em folha. 
 
A Lei nº 10.820/03 tem origem na Medida Provisória nº 130, de 17 de setembro de 2003, e foi alterada pela 
Lei nº 10.953, de 27 de setembro de 2004. A norma objetiva permitir que empregados, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral de Previdência Social autorizem o desconto em folha de pagamentos ou a retenção em seus benefícios 
recebidos junto ao INSS, para fins de amortização de prestações de empréstimos, financiamentos e operações 
de arrendamento mercantil, aumentando seu acesso ao crédito. 
 
A motivação do Governo Federal brasileiro, ao regular a concessão de empréstimos nos termos aqui referidos, 
foi reduzir o custo dos empréstimos e financiamentos disponíveis aos cidadãos. 
 
A Lei nº 10.820/03 confere aos empregados o direito de contratar operações de empréstimo, financiamento e 
arrendamento mercantil com autorização para a consignação em folha do valor das prestações. 
 
No intuito de possibilitar economia de escala às operações, é autorizada a celebração de acordos entre 
instituições financeiras e empresas e/ou entidades sindicais, previamente definidas nos normativos em vigor, 
para o estabelecimento de parâmetros financeiros e condições gerais aplicáveis aos empregados.  
 
Os ajustes no “Regulamento da Previdência Social”, promovidos pelo Decreto nº 3.048/99, complementaram 
as providências descritas no parágrafo acima para que os aposentados e pensionistas do INSS também 
pudessem usufruir desta prerrogativa. 
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Abaixo, foram descritos os artigos de maior destaque na Lei nº 10.820/03, e no Decreto nº 3.048/99, 
particularmente no que se refere aos descontos realizados pelo INSS em benefícios pagos pela entidade. 
 
Pelo artigo 6º da Lei nº 10.820/03, os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social podem autorizar expressamente o INSS a descontar diretamente, sobre os benefícios pagos 
pelo próprio INSS, os valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil concedidos aos beneficiários por instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil.  
 
Uma vez observados todos os requisitos e condições definidos nos convênios que necessariamente devem ser 
firmados entre o INSS, a DATAPREV e a instituição financeira, não poderá a mencionada instituição negar-
se a celebrar empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil (Art. 4º, § 3º da Lei nº 10.820/03). 
 
Complementando o disposto na Lei nº 10.820/03, o Decreto nº 3.048/99 determina que somente pode incidir o 
desconto acima referido sobre os benefícios de aposentadoria, qualquer que seja sua espécie, ou de pensão por 
morte para beneficiários que recebam os respectivos valores devidos no Brasil (Art. 154, §6º, inciso IX).  
 
Os descontos e as retenções acima mencionados não poderão ultrapassar, segundo o § 5º do Art. 6º da Lei nº 
10.820/03, o limite de 30% do valor do benefício, sendo que a instituição financeira que proceder à retenção 
de valor superior a este limite perderá todas as garantias que lhe são conferidas pelos normativos aplicáveis. 
Ainda neste sentido, o Decreto nº 3.048/99 e a Instrução do INSS determinam que o valor do desconto não 
pode exceder, no momento da contratação, a 30% do valor disponível do benefício, deduzidas as 
consignações obrigatórios, excluindo-se o Complemento Positivo – CP, Pagamento Alternativo de Benefício 
– PAB e o décimo terceiro salário. 
 
Ademais, segundo a Instrução INSS, no artigo 1º, § 13º, afirma que os descontos sobre os benefícios 
previdenciários não podem exceder 36 parcelas.  
 
A Resolução Conselho Nacional de Previdência Social nº 1.282, de 24 de outubro de 2006, recomendou que o 
INSS estabelecesse o teto máximo de 2,78% de juros ao mês para as operações de empréstimo consignado em 
benefício previdenciário, inclusive com cartão de crédito. 
 
O inciso XI do § 6º do artigo 154 do Decreto nº 3.048/99 esclarece que o titular do benefício pode autorizar 
mais de um desconto em favor da mesma instituição consignatária, respeitados o limite consignável e a 
prevalência de retenção em favor dos contratos mais antigos.  
 
Nos termos do §2º do artigo 6º da Lei nº 10.820/03, a responsabilidade do INSS em relação às operações 
acima referidas restringe-se à: (i) retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária nas operações de desconto; e (ii) manutenção dos pagamentos do titular do benefício para a 
mesma instituição financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção. 
Em ambos os casos não cabe à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 
 
Além disso, a Lei nº 10.820/03 também veda ao titular de benefício solicitar alteração da instituição financeira 
responsável pelo pagamento do respectivo benefício, enquanto houver saldo devedor de empréstimos, 
financiamentos e operações de arrendamento mercantil, concedidos por instituições financeiras e sociedades 
de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, em amortização. De acordo com o artigo 7º da Instrução do 
INSS, somente nas seguintes situações, mediante decisão do INSS, o titular do benefício poderá alterar 
instituição financeira para a qual o INSS deve repassar seus benefícios, enquanto houver parcelas em 
amortização: (i) quando houver fusão/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido 
para a instituição financeira incorporadora; (ii) mudança de domicílio, sem que no município de destino exista 
uma agência da matriz bancária; ou (iii) encerramento de agência. 
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Nos termos do § 5º do artigo 1º da Instrução do INSS, é vedada a realização de consignações relacionadas a 
benefícios: (i) concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exterior; (ii) 
pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; (iii) pagos a título de pensão 
alimentícia; (iv) assistenciais; (v) recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado 
ou curatelado; (vi) pagos por intermédio da empresa convenente; e (vii) pagos por intermédio de cooperativas 
de créditos que não possuam contratos para pagamento e arrecadação de benefícios. 
 
A Instrução do INSS, no parágrafo único do artigo 2º, permite a cessão dos créditos, advindos das 
consignações nos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução nº 2.836/01, do CMN. 
 
O artigo 4º da Instrução do INSS define que o repasse dos valores referentes às consignações em favor da 
instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil é efetuado pelo INSS até o quinto dia útil da 
data de início da validade do crédito do benefício via STR, por meio de mensagem específica, constante do 
catálogo de mensagens do SPB, ou crédito em conta corrente a ser indicada pela instituição financeira.  
 
Ademais, segundo o mesmo artigo, na ocorrência de cessação de benefício, nos casos de consignações com 
data retroativa ou de eventuais importâncias repassadas indevidamente, inclusive relativas a créditos com 
retorno de não pago, são deduzidas, mensalmente, quando da realização do último repasse de valores 
consignados, corrigidas com base na variação da “Taxa Referencial de Títulos Federais – Remuneração”, 
desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o dia útil anterior à data do repasse. Caso o valor das 
glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado à instituição financeira ou à sociedade de arrendamento 
mercantil, a diferença detectada deve ser transferida ao INSS, na mesma data, mediante comunicação prévia à 
instituição concessora, via STR, por meio de mensagem específica ou depósito em conta a ser indicada pela 
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 
 
Finalmente, o artigo 6º da Instrução do INSS afirma que consignação a ser processada mensalmente pela 
DATAPREV é identificada com o código 98 e a rubrica 216, a retenção com código 75 e rubrica 321, a 
reserva de margem consignada com código 76 e rubrica 322 e as operações de consignação efetuadas com 
cartão de crédito, código 77 e rubrica 217.  
 
Vide Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto 
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CONVÊNIOS E ATOS QUE FORMALIZAM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
E A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

 
Encontram-se abaixo relacionados quadros resumos contendo as principais características dos Convênios e 
dos atos normativos que regulam a concessão de benefícios e a consignação em folha de pagamento firmados 
pelo BVA com os Mutuários.  
 
Quadro Explicativo 
 
As informações contidas na tabela abaixo consolidam os principais termos e condições dos Convênios que 
regulam a concessão de benefícios e a consignação em folha de pagamento pelo BVA. 
 

ENTIDADE POR CIDADE / U.F. DATA LIMITE DE 
PAGAMENTO AO BVA 

VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
Belo Horizonte / MG DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Governo do Estado de Minas Gerais 

 
(Não há convênio firmado. Ofício nº 

1205/SCGRH, emitido em 02.05.2006) 

Não há menção. Vigente até maio de 2007, 
podendo ser prorrogado*. 
 
* Segundo o  BVA, na data 
deste Prospecto, o convênio 
foi renovado, mas ainda não 
receberam 1 via do convênio 
assinada pela Entidade 
 

Não há menção. Não há procedimento 
específico. 

• Município de Belo Horizonte 
 

(Não há convênio firmado. Despacho do 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos de Belo Horizonte, de 

8.06.2006, e Certificado de Registro 
Cadastral, emitido em 22.05.2006) 

 

Não há menção. Não há menção. Não há menção. Não há procedimento 
específico. 

Vitória/ ES DATA LIMITE DE 
PAGAMENTO AO BVA 

VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Estado do Espírito 
Santo – IPAJM  

(Convênio celebrado em 06.07.2006) 

Repasse dos valores 
descontados em folha de 
pagamento até o 5º dia 
do mês subseqüente   

Prazo de vigência de 1 ano, 
podendo ser prorrogado. 
 
De acordo com “Resumo de 
Termo Aditivo nº 01/2007”, 
publicado no Diário Oficial do 
Estado do Estado do Espírito 
Santo em 06.07.2007, o 
convênio foi prorrogado por 
prazo indeterminado. Todavia, 
segundo o BVA, a 1 via do 
termo aditivo assinada ainda  
não foi entregue, pela Entidade, 
ao BVA 

Não há menção Não há procedimento 
específico. 
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Campo Grande/ MS DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Estado do Mato Grosso do Sul 
 

(Convênio nº 031/2006 celebrado em 
01.10.2006) 

Até o último dia útil do 
mês seguinte ao da folha 
em que forem retidos os 
valores. 
 

Prazo de vigência de 1 ano, 
podendo ser renovado por 
iguais períodos. 
 
 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
apresentar, através do 
sistema eletrônico, as 
solicitações de 
consignações em folha 
de pagamento firmadas, 
em conjunto, com o 
Mutuário; (ii) 
reapresentar, 30 dias 
antes do término do 
prazo de vigência do 
presente instrumento, 
toda a documentação 
apresentada para seu 
credenciamento como 
entidade consignatária; 
(iii) outros. 

• Prefeitura Municipal de Campo Grande 
 
(Convênio celebrado em 27.04.2001, 1º aditivo 
datado de 14.10.2004, 2º aditivo datado de 
14.04.2005 e pedido de prorrogação do prazo 
de vigência protocolado em 10.07.2007*) 
 
* Segundo o BVA, na data deste Prospecto, 
ainda estava pendente celebração do termo 
aditivo. 
 
 

 

até 20 dias após o 
processamento do 
pagamento dos 
servidores consignantes 

Prazo de vigência de 24 
meses, contado da data de 
assinatura do 2º aditamento, 
sendo prorrogado 
automaticamente. 
 
 
 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
apresentar, através do 
formulário, as 
solicitações de 
consignação em folha de 
pagamento em conjunto 
com o servidor 
consignante; (ii) 
reapresentar, a cada 24 
meses toda a 
documentação 
apresentada para seu 
credenciamento; (iii) 
recolher a taxa mensal 
de reposição de custos; 
(iv) outros. 

• Instituto Municipal de Previdência de 
Campo Grande – IMPCG  

 
(Convênio celebrado em 20.09.2006) 

Repasse em até 15 dias 
após o pagamento dos 
mutuários 

Prazo de vigência de 24 
meses, podendo ser 
prorrogado automaticamente 
 
Em caso de rescisão do 
convênio, fica 
automaticamente suspensa a 
concessão de novos 
benefícios, permanecendo 
em vigor todas as obrigações 
do IMPCG até a liquidação 
total dos empréstimos já 
concedidos. 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
apresentar, através de 
formulário próprio ou 
em meio eletrônico, as 
solicitações de 
consignações em folha 
de pagamento; (ii) enviar 
ao IMPCG, até o dia 6 
de cada mês, arquivo 
eletrônico constando 
todos os compromissos 
firmados entre os dias 01 
e 30/31 de cada mês; (iii) 
outros.  

Goiânia / GO DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Município de Goiânia 

 
(Convênio celebrado em 28.08.2006)  

 

Valor para amortização 
mensal consignado todo 
dia 5, sendo este valor 
repassado ao BVA até o 
dia 10 de cada mês 
subseqüente ao mês de 
competência, após 
liberação, pelo Tribunal 
de Contas dos 
Municípios do Estado de 
Goiás, da respectiva 
Ordem de Pagamento 
Extra Orçamentária. 

Prazo de vigência de 36 
meses, podendo ser 
prorrogado, limitado à 
duração de 60 meses. 
 
 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
enviar à COMDATA os 
arquivos das 
consignações a serem 
averbadas pela 
Secretaria Municipal da 
Administração e 
Recursos Humanos todo 
dia 5 de cada mês; (ii) 
outros.  
 



 45

São Paulo / SP DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Instituto de Previdência Municipal de 

São Paulo – IPREM 
 

(Convênio celebrado em 17.05.2006) 
 

Repasse dos valores 
consignados todo dia 15 
do mês subseqüente ao 
débito de folha de 
pagamento 

Não há menção do prazo de 
vigência. 
 
A suspensão do presente 
Convênio produzirá efeitos 
“ex nunc”, não alcançando as 
consignações já averbadas. 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
fornecer ao IPREM, até 
a data de fechamento da 
folha de pagamento, para 
fins de averbação, 
arquivo magnético de 
fatura mensal, contendo 
identificação de cada 
contrato, nome do 
Mutuário e valor a ser 
descontado em folha; (ii) 
outras. 

• Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
(Convênio celebrado em 02.06.2006) 

Repasse dos valores 
consignados até o 15º dia 
útil subseqüente à data 
do pagamento dos 
Mutuários pela 
Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Preto  

Prazo de vigência de 36 
meses, podendo ser 
prorrogado por iguais 
períodos. 
 
Em caso de rescisão deste 
convênio, haverá sustação 
imediata do processamento 
dos empréstimos ainda não 
averbados.  

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
encaminhar à Prefeitura 
Municipal de Ribeirão 
Preto,  mensalmente, até 
o dia 12 do mês de 
pagamento dos salários 
dos Mutuários, listagem 
dos empréstimos 
concedidos, juntamente 
com as respectivas 
autorizações para 
desconto em folha de 
pagamento, constando o 
número de parcelas e 
valores correspondentes; 
(ii) outras. 

• Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Ribeirão Preto 

 
(Convênio celebrado em 21.08.2006) 

Repasse dos valores 
devidos ao BVA até o 
15º dia útil subseqüente 
à data do pagamento dos 
mutuários pelo Instituto 
da Previdência dos 
Municipiários de 
Ribeirão Preto. 

Prazo de vigência de 36 
meses, podendo ser renovado 
por iguais períodos. 
 
Em caso de denúncia do 
presente Convênio, haverá 
sustação imediata do 
processamento dos 
empréstimos ainda não 
averbados. 

Não há menção Cabe ao BVA: (i) 
encaminhar ao Instituto 
de Previdência dos 
Municipiários de 
Ribeirão Preto, 
mensalmente, até o dia 
12 do mês de pagamento 
dos salários dos 
Mutuários, listagem dos 
empréstimos concedidos, 
juntamente com as 
respectivas autorizações 
para desconto em folha 
de pagamento, constando 
o número de parcelas e 
valores correspondentes; 
(ii) outras. 

• Município de Franca 
 

(Convênio celebrado em 2006) 
 

Repasse dos valores 
devidos ao BVA até o 
dia 15 de cada mês. 

O presente convênio terá 
vigência pelo período dos 
meses contratados entre o 
BVA e o respectivo 
Mutuário Consignado, não 
podendo ser contratado outro 
empréstimo bancário com 
outro consignatário antes do 
término do contrato vigente, 
ou sua concomitante 
liquidação. 
 
O convênio poderá ser 
rescindido por qualquer das 
partes, mediante aviso por 
escrito, surtindo efeito 
imediato. 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
enviar a até o dia 20 de 
cada mês o arquivo de 
consignação em folha; 
(ii) providenciar a 
análise cadastral e de 
capacidade de 
pagamento nas 
operações de concessão 
de crédito; (iii) outros. 

• Universidade de São Paulo 
 

(Comprovante de cadastro datado  
de agosto de 2006) 

Não há menção O cadastro deverá ser 
renovado anualmente 

Não há menção Não há procedimento 
específico. 

• DAERP – Departamento de Água e 
Esgotos de Ribeirão Preto 

 
(Convênio celebrado em 07.11.2006) 

Repasse dos valores 
descontados até o 15º dia 
útil subseqüente à data 
do pagamento dos 
respectivos mutuários 

Prazo de vigência de 36 
meses, podendo ser 
prorrogado por iguais 
períodos 
 
Em caso de denúncia do 
presente convênio, haverá 
sustação imediata do 
processamento dos 
empréstimos ainda não 
averbados  

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
encaminhar ao DAERP, 
mensalmente, até o dia 
12 do mês de pagamento 
dos salários dos 
mutuários, listagem dos 
empréstimos concedidos, 
juntamente com as 
respectivas autorizações 
para desconto em folha 
de pagamento, constando 
o número de parcelas e 
valores correspondentes; 
(ii) outros 
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Rio de Janeiro / RJ DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Governo do Estado do Rio de Janeiro 

 
(Convênio celebrado em 07.07.2004) 

Não é mencionado. Prazo de vigência do 
Convênio de 3 anos*. 
 
Em caso de rescisão do 
presente convênio, deverão 
ser cumpridos os 
compromissos e obrigações 
porventura pendentes, 
assumidos de conformidade 
com o ajustado. 
 
* Segundo o BVA, na data 
deste Prospecto, ainda não 
tinha sido celebrado o termo 
aditivo. O pedido para 
renovação do convênio foi 
protocolado pelo BVA em 
17.07.2007 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não há menção. O BVA se obriga a: (i) 
encaminhar, até o dia 30 
de cada mês, à Secretaria 
Adjunta de Despesa de 
Pessoal, os dados 
relativos aos descontos e 
alteração de valores, em 
meio magnético; (ii) 
apresentar, sempre que 
solicitado, nos termos da 
legislação estadual 
vigente, documentação 
exigível para o 
credenciamento como 
entidade consignatária 
em folha de pagamento; 
(iii) abster-se de 
transferir, ceder, vender 
ou sublocar a terceiros 
sua rubrica, código de 
desconto ou chave de 
acesso ao Sistema WEB 
e Módulo de 
Consignatárias; (iv) 
guardar 
confidencialidade das 
informações e dados 
postos à disposição do 
BVA para execução 
deste convênio, não 
podendo ser cedidos a 
terceiros ou divulgados 
de qualquer forma, sem 
anuência expressa dos 
envolvidos, salvo se 
cuidarem de dados 
referentes à taxa de juros 
praticada pelo BVA ou 
relativos às condições de 
prestação dos serviços 
ou oferta dos produtos; 
(v) outras.  

• Município do Rio de Janeiro 
 

(Convênio nº 081/2005 – SMF, celebrado em 
12.05.2005) 

 
 

Repasse na conta 
corrente nº 10002600, 
agência nº 001 do BVA, 
sendo o mesmo 
processado em 10 dias 
úteis, contados da data 
de desconto.  

2 anos, podendo ser 
acrescido ou alterado a 
critério das partes*. 
 
Mesmo findo o período de 
vigência do presente 
Convênio, continuarão em 
vigor os descontos já 
previstos em folha, até a 
efetiva liquidação dos 
empréstimos já concedidos 
até então. 
 
* Segundo o BVA, na data 
deste Prospecto, ainda não 
tinha sido celebrado o termo 
aditivo. O pedido para 
renovação do convênio foi 
protocolado pelo BVA em 
09.05.2007 
 
 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
manter em seu poder 
documento original 
comprobatório da 
necessária autorização 
pessoal do Mutuário, a 
ser apresentado sempre 
que solicitado, sob pena 
de perda do código para 
desconto; (ii) executar os 
serviços em absoluto 
sigilo, por seus 
prepostos, ficando, 
assim, vedada a 
divulgação, por qualquer 
modo e a qualquer título, 
sem prévia e expressa 
autorização do 
Município do Rio de 
Janeiro, de qualquer 
dado ou informação a 
que tiver acesso; (iii) 
outras. 
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• Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana – COMLURB 

 
(Convênio celebrado em 22.11.2004) 

Repasse dos valores na 
Agência nº 001, conta 
corrente nº 10002600 do 
BVA, os quais serão 
processados em 10 dias 
corridos, contados da 
data do desconto 

Prazo de vigência de 3 anos, 
podendo ser acrescido ou 
alterado 
 
Findo o prazo de vigência, 
continuarão em vigor os 
descontos já previstos em 
folha, até a efetiva liquidação 
dos empréstimos concedidos 
até então.  
 
Ocorrendo rescisão motivada 
por execução imperfeita ou 
infração contratual por parte 
do BVA, o banco terá 
cancelado os descontos já 
previstos em folha e deverá 
cobrar o saldo devedor 
diretamente do respectivo 
Mutuário. 
 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
manter em seu poder 
documento original 
comprobatório da 
necessária autorização 
do Mutuário, a ser 
apresentado sempre que 
solicitado, sob pena de 
perda do código para 
desconto; (ii) executar os 
serviços em absoluto 
sigilo, por seus 
prepostos, ficando, 
assim, vedada a 
divulgação de qualquer 
dado ou informação a 
que tiver acesso, salvo 
autorização expressa da 
COMLURB; (iii) outras.

• Fundo Único Social de Previdência 
Social do Estado do Rio de Janeiro – 
RioPrevidência 

 
(Convênio celebrado em 13.08.2004) 

Não há menção da data, 
apenas que a 
transferência é mensal 

Prazo de vigência de 3 anos, 
podendo ser prorrogado por 
igual período  
 
Em caso de rescisão do 
presente Convênio, as partes 
se obrigam a cumprir os 
compromissos e obrigações 
porventura pendentes 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
remeter informações, até 
o dia 30 de cada mês, 
através de fita magnética 
e/ou disquetes 
compatíveis com o 
sistema e programa 
fornecido pelo 
RioPrevidência; (ii) 
guardar 
confidencialidade das 
informações e dados 
postos a disposição do 
BVA para execução do 
convênio, não podendo 
ser cedidos a terceiros ou 
divulgados de qualquer 
forma, sem anuência 
expressa dos envolvidos; 
(iii) outras. 

• Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

 
(Convênio celebrado em 24.02.2007) 

Não há menção da data, 
apenas que a 
transferência é mensal 

Prazo de vigência de 2 anos  
 
Findo o prazo de vigência 
deste convênio, continuarão 
em vigor as consignações em 
folha de pagamento 
autorizadas até a data de seu 
encerramento, vedada 
qualquer alteração das 
condições originalmente 
estabelecidas entre o BVA e 
o Mutuário 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
enviar, mensalmente, 
arquivo por meio 
eletrônico, com a relação 
de descontos a serem 
efetuados; (ii) outras. 
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• Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro 

 
(Convênio celebrado em 20.06.2006) 

Repasse dos valores na 
Conta Corrente 
10002100 da Agência 
001 do BVA, de acordo 
com calendário de 
pagamento estipulado 
pela Secretaria de Estado 
de Fazenda do Rio de 
Janeiro 

Prazo de vigência de 2 anos, 
podendo ser prorrogado. 
 
O atraso superior a 60 dias 
do repasse dos recursos 
implicará na resolução do 
presente Convênio 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
encaminhar ao TCE/RJ, 
até o dia 10 de cada mês, 
relação contendo o nome 
do mutuário e respectivo 
número de matrícula, 
bem como o valor de 
desconto das prestações 
de amortização de 
empréstimo pessoal; (ii) 
encaminhar ao TCE/RJ, 
até o dia 10 de cada mês, 
pedido de consignação 
em folha de pagamento, 
firmado pelo mutuário e 
dados relativos aos 
descontos através de fita 
magnética e/ou disquetes 
compatíveis; (iii) 
guardar sigilo das 
informações e dados 
postos a disposição do 
BVA para execução do 
Convênio, não podendo 
ser cedidos a terceiros ou 
divulgados de qualquer 
forma, sem anuência 
prévia dos envolvidos; 
(iv) outras. 

• Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
 

(Convênio celebrado em 2005) 
 
 

Repasse no dia 14 de 
cada mês do valor total 
das prestações do 
referido mês 

Prazo de vigência de 5 anos  
 
Em caso de rescisão deste 
convênio, continuam em 
pleno vigor as averbações 
efetuadas até a efetiva 
liquidação dos empréstimos e 
financiamentos já 
concedidos. 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
enviar ao Município de 
São Gonçalo, através da 
Superintendência de 
Pessoal, até o dia 05 de 
cada mês, uma 
planilha/relatório 
constando todos os 
empréstimos firmados 
até o dia 30 de cada mês; 
(ii) outras. 

• Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes 

 
(Convênio celebrado em 05.11.2001) 

Repasse dos valores 
consignados no dia 20 de 
cada mês 

Prazo de vigência 
indeterminado 
 
A Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes 
deve manter a consignação 
realizada até que a totalidade 
do empréstimo esteja 
integralmente quitado, 
obrigando-se a não acatar 
contra-ordem ou revogação 
do Mutuário 

Não há menção Não há procedimento 
definido 
 
 

• Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Municipais de São Gonçalo – 
IPASG  

 
(Convênio celebrado em 27.03.2007) 

Repasse dos valores 
devidos ao BVA no dia 
14 de cada mês 

Prazo de vigência de 5 anos 
 
Em caso de rescisão do 
presente convênio, haverá 
sustação imediata do 
processamento dos 
empréstimos e 
financiamentos ainda não 
averbados, continuando, 
porém, em pleno vigor as 
averbações efetuadas até a 
efetiva liquidação dos 
empréstimos e 
financiamentos já concedidos

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
enviar ao IPASG, até o 
dia 5 de cada mês, 
planilha constando todos 
os empréstimos firmados 
até o dia 30 de cada mês; 
(ii) outros 
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Recife/ PE 
 

DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Governo do Estado de Pernambuco – 

Secretaria de Administração e Reforma 
do Estado – SARE  

 
(Convênio celebrado em 03.10.2000) 

Repasse dos valores 
devidos ao BVA em até 
05 dias úteis, contados 
do dia subseqüente a do 
encerramento da folha de 
pagamento 

O convênio poderá ser 
denunciado por quaisquer 
dos partícipes mediante 
notificação escrita que 
produzirá efeitos liberatórios 
após 30 dias de seu 
recebimento com 
contraprova. 
 
Segundo o BVA o convênio 
tem prazo de vigência até 
19.04.2008 
 
 
 

Não há menção Compete ao BVA: (i) 
reter, até o dia 25 de 
cada mês, os pedidos de 
consignação em folha 
através de fita 
magnética; (ii) submeter 
à SARE a documentação 
comprovando o 
preenchimento de todos 
os requisitos necessários 
ao seu credenciamento 
como consignado; (iii) 
remeter ao órgão ou 
entidade de origem do 
servidor relação dos 
pedidos de consignação 
em folha; (iv) cadastrar-
se no Sistema Integrado 
de Administração 
Financeira para Estrados 
e Municípios – 
SIAFEM; (v) outros 

• Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco 

 
(Convênio celebrado em 30.03.2005 e 1º 
aditivo datado de maio de 2006) 

até 05 dias úteis após o 
efetivo pagamento dos 
vencimentos, subsídios e 
proventos aos 
magistrados e servidores 
consignados. 

12 meses, a contar da data de 
assinatura do aditamento. 
 
 

o mutuário poderá aderir 
ao seguro prestamista. 

Compete ao BVA: (i) 
dar baixa, em no 
máximo 48 horas, às 
consignações extintas 
mediante pagamento em 
favor da consignatária; 
(ii) informar os dados do 
seu representante para 
fins de gerenciamento 
junto ao Tribunal, todas 
as vezes que houver 
alteração do mesmo; (iii) 
outros. 



 50

Federal 
 

DATA LIMITE DE 

PAGAMENTO AO BVA 
VIGÊNCIA E RESCISÃO SEGURO OUTRAS OBRIGAÇÕES 

DO BVA 
• Marinha 

(Convênio nº 73001/2007/051/00, 
 celebrado em 22.06.2007) 

 
 

Repasse dos valores 
devidos ao BVA até o 3º 
dia útil após a data do 
pagamento de pessoal 

Prazo de vigência de 1 ano, 
podendo ser prorrogado. 
 
Se, ao término de 12 meses, 
o BVA não atingir um 
mínimo de 300 
consignações, o convênio 
será rescindido ou não 
prorrogado, conforme o caso  
 

 
 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
manter em arquivo os 
contratos que gerarem os 
descontos e 
disponibilizá-los para 
consulta e auditoria a 
qualquer tempo, em 48 
horas de pedido enviado 
pela Marinha; (ii) 
informar à PAPEM, por 
meio do Sistema de 
Consignações – Portal, 
até o dia 20 de cada mês, 
todos os encargos dos 
créditos e 
financiamentos que 
serão utilizados na 
concessão de 
empréstimos do mês 
subseqüente; (iii) 
apresentar à PAPEM, a 
cada 2 anos, declaração 
de que continua 
atendendo às 
condicionantes gerais 
para admissão do BVA; 
(iv) outras    

• Comando do Exército 
 

(Convênio celebrado em 16.08.2006) 

Repasse de valores na 
Agência 001, Banco 
BVA, conta corrente nº 
10007300, no dia 2 do 
mês subseqüente ao do 
pagamento do pessoal 
 

12 meses 
 
Ocorrendo rescisão devido a 
ato praticado em desacordo 
com o estipulado no 
convênio, as consignações 
implantadas serão excluídas 
do sistema de pagamento, 
ficando a cobrança da dívida 
existente a cargo do BVA. 

O saldo devedor dos 
empréstimos ou 
financiamentos não 
poderão ser abatidos do 
valor das apólices de 
seguro ou da previdência 
privada complementar 
quando do seu 
pagamento em 
decorrência do 
falecimento do titular, 
ressalvada a hipótese em 
que tal contratação sirva 
de garantia direta a essas 
assistências financeiras. 
 
Os seguros prestamistas 
financiados nos 
empréstimos 
consignados em folha de 
pagamento deverão ter 
como seguradoras 
àquelas credenciadas 
junto ao Comando do 
Exército.  
 
O estipulante das 
apólices coletivas dos 
seguros prestamistas das 
entidades seguradoras 
credenciadas no 
Comando do Exército 
será o Centro de 
Pagamento do Exército – 
CPEx  

Compete ao BVA: (i) 
manter em arquivo que 
geram o desconto e 
disponibilizá-los para 
consulta e análise a 
qualquer tempo, em 3 
dias úteis, a pedido do 
Comando do Exército, 
sob pena de suspensão 
dos descontos dos 
consignantes no mês em 
questão; (ii) enviar, a 
cada 2 anos, declaração 
que continua atendendo 
às condicionantes gerais 
para a sua admissão; (iii) 
outras.  
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• Comando da Aeronáutica 
 

(Termo de Credenciamento nº 038/DIRINT-
SDEE/2004, celebrado em 10.11.2004) 

 

Até 5º dia útil após a 
data do pagamento do 
pessoal 

Prazo de vigência de 60 
meses, podendo o 
credenciamento ser renovado
 
 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
manter em arquivo os 
Contratos de Mútuo para 
consulta, a qualquer 
tempo, em até 48 horas 
de solicitação; (ii) não 
transferir a outrem, no 
todo ou em parte, o 
objeto deste Convênio;  
(iii) manter, 
permanentemente, 
atualizado o cadastro de 
todos os Mutuários; e 
(iv) outras. 
 

• Câmara dos Deputados 
(Convênio celebrado em 2006) 

 
 

Repasse do valores 
consignados até o dia 25 
de cada mês 

Prazo de vigência de 36 
meses, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser 
prorrogado 
 
Em caso de denúncia do 
presente convênio, haverá 
sustação imediata do 
processamento dos 
empréstimos e 
financiamentos ainda não 
averbados, continuando, 
porém, em pleno vigor, a 
averbação dos empréstimos 
anteriormente concedidos até 
sua efetiva liquidação 

Não há menção Não há procedimento 
específico. 

• Senado Federal 
(Convênio celebrado em 2006) 

 
 

Repasse mensal dos 
valores consignados, até 
o último dia útil de cada 
mês 

Prazo de vigência de 24 
meses 
 
Em caso de denúncia do 
presente convênio, haverá 
suspensão imediata do 
processamento dos 
empréstimos ainda não 
averbados, remanescendo, 
porém, as obrigações 
assumidas pelas partes até a 
efetiva liquidação dos 
contratos de financiamentos 
já formalizados 

Não há menção Não há procedimento 
específico. 

• Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS  

 
(Convênio 06.04.2005) 

 

Cabe ao INSS repassar 
os valores consignados 
na renda mensal dos 
benefícios 
previdenciários dos 
mutuários, em favor do 
BVA, por meio de 
depósito único na conta 
“reservas bancárias” do 
BVA, perante o Bacen, 
no 5º dia útil do mês 
subseqüente da 
competência do crédito 
do benefício, via STR, 
por meio de mensagem 
específica, constante no 
catálogo de mensagens 
do SPB. 

Prazo de vigência de 5 anos, 
podendo ser prorrogado a 
cada 5 anos. 
 
Em caso de denúncia deste 
convênio, ficarão suspensas  
novas contratações de 
operações a partir da 
vigência da denúncia, 
permanecendo até a data da 
liquidação do último contrato 
firmado por força deste 
convênio, das obrigações e 
responsabilidades do INSS, 
DATAPREV ou seus 
sucessores. 

Não há menção. Compete ao BVA: (i) 
enviar, até o 2º dia útil 
de cada mês para a 
DATAPREV, arquivo 
magnético contendo a 
relação dos beneficiários 
que contraíram 
empréstimos ou 
financiamentos e 
autorizaram a 
consignação diretamente 
na renda mensal dos 
benefícios 
previdenciários, de 
acordo com layout 
específico; (ii) outras  

Tabela 5: Principais Características dos Convênios Firmados com o BVA. 
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Convênio entre o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e o BVA 
 
Em 06 de abril de 2005, o BVA, o INSS e a DATAPREV celebraram o Convênio, cujo objeto é permitir a 
celebração de Contratos de Mútuos entre o BVA e titulares de benefícios concedidos pelo INSS, com a 
consignação dos valores devidos, a ser realizada pelo INSS, nos respectivos benefícios previdenciários de 
Mutuários para quitação da dívida contraída. 
 
O Convênio foi publicado no Diário Oficial da União, em 7 de abril de 2005, Seção 3, pág. 41. 
 
Encontram-se abaixo destacadas, esquematicamente, as principais disposições constantes do Convênio, que 
regulam a relação jurídica existente entre o INSS, a DATAPREV e o BVA para a concessão de empréstimos a 
Mutuários. 
 
Margem de Consignação: não pode superar 30% do valor disponível do benefício concedido pelo INSS. 
 
Data Limite de Pagamento ao BVA: o INSS deve repassar os valores devidos ao BVA até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao do que deveria ter sido realizado o crédito do benefício. 
 
Favorecido e nº de Conta: o repasse deve ser feito pelo INSS ao BVA, por meio de depósito único na conta 
“reservas bancárias” do BVA, perante o Bacen, via STR, por meio da mensagem específica, constante no 
catálogo de mensagens do SPB.. 
 
Restrição à Cessão: Não há restrição contratual à cessão de Direitos Creditórios. 
 
Principais Obrigações do INSS: (i) repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios 
previdenciários dos titulares de benefícios, em favor do BVA, por meio de depósito único na conta “reservas 
bancárias” do BVA, perante o Bacen, no 5º dia útil do mês subseqüente da competência do crédito do 
benefício, via STR, por meio da mensagem específica, constante no catálogo de mensagens do SPB; (ii) 
emitir, quando da alegação pelo titular do benefício da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), 
correspondência oficial ao BVA solicitando o envio da comprovação da autorização da consignação ao INSS. 
Caso inexista a autorização ou o BVA não atenda à solicitação de fornecer o documento comprovando-a, no 
prazo de até 10 dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência da Previdência Social – APS 
deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; e (iii) reativar no sistema de benefício as 
consignações canceladas, na forma do item “ii” acima, no prazo de até 5 dias, contado da apresentação pelo 
BVA de instrumentos que comprovem a expressa autorização da consignação pelo titular do benefício. 
 
Principais Obrigações do BVA: (i) divulgar as regras constantes do Convênio aos titulares do benefício que 
autorizaram expressamente as consignações diretamente em seus benefícios; (ii) enviar, até o 2º dia útil de 
cada mês, para a DATAPREV, arquivo magnético contendo a relação dos beneficiários que contraíram 
empréstimos ou financiamentos e autorizam a consignação diretamente na renda mensal de seus benefícios 
previdenciários, de acordo com o layout padrão CNAB/FEBRABAN, sendo o BVA o único responsável pelas 
informações relativas aos valores a serem consignados; (iii) consultar na internet, na página do Ministério da 
Previdência Social (www.mps.gov.br), na opção serviços/extratos de pagamentos, as informações necessárias 
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à consecução das operações objeto do Convênio, valendo-se do número do benefício e da data de nascimento 
fornecidos pelo próprio segurado; (iv) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato 
de empréstimo ou financiamento, firmado entre o titular do benefício e o BVA, até o 2º dia útil do mês 
subseqüente à ocorrência do evento, sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, 
corrigidas com base na variação “Taxa Referencial de Títulos Federais-Remuneração” (SELIC), até o dia útil 
anterior à data do efetivo repasse; (v) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 dias úteis da data de 
recebimento de correspondência enviada pela Agência da Previdência Social – APS, a comprovação da 
autorização da consignação emitida expressamente pelo respectivo mutuário; e (vi) informar ao INSS, no 
prazo máximo de 5 dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer na estrutura do BVA, como, 
por exemplo, qualquer tipo de incorporação, fusão ou encerramento de suas atividades, a fim de que sejam 
adotados os procedimentos necessários à transferência dos benefícios e ao repasse de valores. 
 
Principais Obrigações da DATAPREV: (i) processar as consignações de descontos e as exclusões de acordo 
com arquivo magnético enviado pelo BVA; (ii) processar as glosas devidas, conforme legislação aplicável, na 
competência seguinte à sua verificação, informando ao BVA, por arquivo magnético mensal, os respectivos 
valores; e (iii) informar mensalmente ao BVA, por arquivo magnético, as parcelas consignadas e não 
consignadas, mediante justificativa, devidamente identificadas, com antecedência mínima de 5 dias úteis da 
data do 1º pagamento do benefício em cada competência. 
 
Responsabilidades: o BVA é o único responsável perante o INSS, a DATAPREV e os beneficiários pelas 
informações encaminhadas à DATAPREV, incluindo as relativas aos valores a serem consignados, não sendo, 
nesse caso, o INSS e a DATAPREV solidária e subsidiariamente responsáveis sobre as operações contratadas 
entre o titular do benefício previdenciário e o BVA ou sobre descontos indevidos, salvo em casos de culpa ou 
dolo. 
 
Vigência e Rescisão: pode ser rescindido a qualquer tempo, mediante notificação prévia e escrita, com 
antecedência mínima de 30 dias, ficando suspensas novas contratações de operações a partir da vigência da 
denúncia, permanecendo, até a data da liquidação do último contrato firmado por força do Convênio, as 
obrigações e responsabilidades do INSS, do BVA e da DATAPREV, ou de seus sucessores, relativamente aos 
empréstimos e financiamentos já concedidos. Mesmo que o Convênio venha a ser rescindido, todas as 
retenções de valores de titularidade do BVA, do Fundo ou de qualquer outro cessionário realizadas serão 
repassadas ao Agente de Recebimento.  
 
Observação: a autorização para a consignação da renda mensal dos respectivos benefícios previdenciários do 
Mutuário é válida enquanto recebida pelo titular do benefício, não persistindo, por sucessão, em relação aos 
respectivos pensionistas e dependentes. Todavia, a suspensão da consignação decorrente, por exemplo, do 
falecimento do titular do benefício não exclui a transmissão da obrigação pecuniária para eventuais sucessores 
ou herdeiros. 
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Questões Legais Relativas à Consignação em Folha de Pagamento 
 
Muitas são as discussões judiciais que têm por objeto o desconto em folha de pagamento (consignação) de 
devedores de empréstimos. 
 
Há pronunciamentos, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, tanto favoráveis quanto contrários ao 
desconto em folha de pagamento de devedores de empréstimos. 
 
As decisões contrárias ao desconto em folha de pagamento do devedor têm fundamento no artigo 649, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, que simplesmente torna absolutamente impenhoráveis os vencimentos dos 
funcionários públicos e os salários. Diante do caráter alimentar da remuneração do trabalho, os Tribunais, em 
algumas situações, identificaram exagero nos descontos, ou falta de boa-fé de instituições financeiras ao 
bloquearem os recursos para receberem os pagamentos devidos, muitas vezes sem a autorização do devedor. 
 
Todavia, em 8 de junho de 2005, os ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiram, 
através do Recurso Especial nº 728563, ser legal a cláusula contratual que autoriza o desconto em folha na 
liquidação de empréstimos contratados, conforme a seguinte ementa: 
 

“CIVIL. CONTRATO DE AUXÍLIO FINANCEIRO. DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. CLÁUSULA INERENTE À ESPÉCIE CONTRATUAL. 
INOCORRÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PENHORA SOBRE REMUNERAÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. SUPRESSÃO UNILATERAL DA CLÁUSULA DE 
CONSIGNAÇÃO PELO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 
I. É válida a cláusula que autoriza o desconto, na folha de pagamento do 
empregado ou servidor, da prestação do empréstimo contratado, a qual não pode 
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, eis que da essência da avença 
celebrada em condições de juros e prazo vantajosos para o mutuário. 
II. Recurso especial conhecido e provido.”  

 
Segundo o relator do Recurso Especial em questão, ministro Aldir Passarinho Junior, a consignação em folha 
de pagamento não se trata de penhora de vencimentos, até por não se cuidar de processo de execução, de 
natureza forçada e constritiva, mas de mero exercício de livre disposição contratual. Para o ministro, o 
desconto em folha “é da própria essência do contrato celebrado. É a ele inerente, porque não representa, 
apenas, uma mera forma de pagamento, mas a garantia do credor de que haverá o automático adimplemento 
obrigacional por parte do tomador do mútuo, permitindo a concessão de empréstimo com menor margem de 
risco, o que, concretamente, também favorece o financiado, seja por dispensar outras garantias, como aval, 
seja por proporcionar, exatamente pela mesma segurança da avença, uma redução substancial na taxa de 
juros e prazos mais longos, tornando significativamente menos oneroso o financiamento”.  
 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, presidida pelo ministro Carlos Alberto Menezes Direito e 
composta pelos dez ministros que integram a Terceira e a Quarta Turmas, é a responsável, no Tribunal, pelo 
julgamento dos processos que envolvam questões de direito privado. A orientação supra referida, definida 
pela Seção, será a seguida pelos ministros que compõem as duas Turmas. 
 
Vide Seção “Marco Regulatório” deste Prospecto. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS DOS CONTRATOS DE MÚTUO 
 
Encontram-se abaixo relacionadas as cláusulas comuns aos Contratos de Mútuo firmados entre o BVA e os 
Mutuários.  Foram analisados os instrumentos “padrão”, isto é, as minutas “modelo” constantes do 
Regulamento utilizadas pelo BVA.  Alguns dos itens foram reproduzidos literalmente.   
 
Através da emissão de Cédulas de Crédito Bancário, o BVA concede a cada Mutuário empréstimo em 
dinheiro no valor, prazo, juros e condições consignados no corpo do próprio da cédula. 
 
Os pagamentos das prestações pelo Mutuário são consignados mensalmente na folha de pagamento do 
Mutuário e repassados ao BVA pela respectiva Entidade. 
 
O BVA poderá considerar antecipadamente vencido o respectivo Contrato de Mutuo, tornando-se 
imediatamente exigível o pagamento de todos os valores devidos pelo Mutuário ao BVA, independentemente 
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: (i) na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas nos artigos 1425 e 333 do Código Civil; (ii) descumprimento de obrigações contratuais 
pelo Mutuário; (iii) término, por qualquer motivo, da relação funcional/associativa mantida pelo Mutuário 
junto a Entidade; (iv) na hipótese de pedido ou deferimento de recuperação judicial, falência, intervenção ou 
liquidação judicial ou extrajudicial da respectiva Entidade; ou (v) se por qualquer razão for modificada a 
forma de liquidação do empréstimo. 
 
Na hipótese de inadimplemento de qualquer obrigação assumida pelo Mutuário, ficará a critério do BVA o 
imediato encerramento do respectivo Contrato de Mútuo, tornando-se desde logo vencido e exigível o total do 
débito em aberto, acrescido de comissão de permanência calculada a taxa de mercado (nunca inferior aos 
encargos contratuais), juros moratórios à taxa de 1% ao mês, multa contratual fixada em 2%, honorários 
advocatícios, e outras despesas decorrentes do atraso. 
 
Os Contratos de Mútuo obrigam as partes e seus sucessores a qualquer título. 
 
Nos termos dos Contratos de Mútuo, na hipótese de mora e/ou inadimplemento, pelo Mutuário, no 
cumprimento de suas obrigações, o BVA fica autorizado a abrir e consultar cadastros, fichas, informações e 
registros e a enviar, para inscrição, seu respectivo nome no Serviço de Proteção ao Crédito – SPC, SERASA, 
Central de Riscos do Bacen e qualquer outro órgão, bem como encaminhar o título em atraso para o devido 
protesto. 
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APÓLICES DE SEGURO 
 
Os Contratos de Mútuo INSS encontram-se vinculados a Seguros de Vida, cujos prêmios são pagos pelo BVA. 
 
Concomitantemente a cada cessão de Direitos Creditórios INSS do BVA ao Fundo, o BVA irá ceder ao 
Fundo todos e quaisquer direitos derivados da contratação do Seguro de Vida pelos respectivos Mutuários 
INSS.  Na hipótese de ocorrência de sinistro coberto pelo Seguro de Vida, a totalidade dos valores pagos pela 
companhia seguradora será proporcionalmente rateada entre o Fundo e, caso o BVA seja ainda titular de 
Direitos Creditórios INSS vinculados ao respectivo Contrato de Mútuo INSS, o BVA. 
 
Clube Pasi de Seguros (MAPFRE Seguros e Previdência S.A.) 
 
Apólice VG nº 0090000003001 
 
A apólice de seguro de vida em grupo, de acordo com seu aditivo nº 002, celebrado em 28.02.2007, tem nício 
de vigência em 01 de março de 2007 e é válida por 1 ano. 
 
A cobertura do seguro cobre o risco de morte por qualquer causa do titular do seguro. 
 
A presente apólice não tem limite de idade e o prazo máximo de financiamento é de 60 meses, com exceção 
dos casos previamente analisados e aprovados pela seguradora. 
 
A cobertura do seguro limita-se ao valor de financiamento de, no máximo, R$30.000,00 por devedor, 
considerando-se um empréstimo ou a soma de mais de um. As coberturas do seguro vigoram durante as 24 
horas do dia, dentro ou fora do trabalho do segurado, abrangendo tanto os riscos profissionais quanto os extra-
profissionais, em qualquer parte do globo terrestre. 
 
O início da vigência do seguro será a partir da data da assinatura do contrato de prestamista com o Clube Pasi 
de Seguros. As relações de inclusões, alterações e/ou exclusões de segurados deverão ser recepcionadas pela 
seguradora, no máximo, até o dia 5 do mês subseqüente à vigência do seguro. 
 
Estão excluídos de todas as coberturas de seguro as conseqüências de: 
 
a) uso de material nuclear para fins bélicos ou militares, ainda que em testes, experiências, ou no transporte 

de armas e projéteis nucleares, bem como de explosões nucleares provocadas com quaisquer finalidades; 
b) atos ou operações de guerra, declarada ou não, de quegrra química ou basteriológica, de guerra civil, de guerrilha, 

revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou perturbações de ordem pública e delas decorrentes; 
c) atos reconhecidamente perigosos que não sejam motivados por necessidade justificada; 
d) prática, por parte do segurado, de atos ilícitos ou contrários à lei; 
e) furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
f) competições em aeronaves e veículos a motor, inclusive preparatórios; 
g) doenças preexistentes à contratação do seguro; 
h) epidemias oficialmente declaradas; 
i) doenças do trabalho ou profissionais, quaisquer que sejam as causas. 
 
Finalmente, não há direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 
 
a) pelo não cumprimento, pelo segurado e/ou pelo BVA, das obrigações contratuais; 
b) fraude ou tentativa de fraude em laudos médicos que venham justificar falsas moléstias ou datas de 

inícios de moléstias; 
c) tentativa de impedir ou dificultar qualquer exame ou diligência da Mapfre na elucidação do evento coberto; e 
d) quando o segurado ou o BVA solicitar sua exclusão do seguro. 
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PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO DE CRÉDITO E DE COBRANÇA 
 
O resumo dos procedimentos de cobrança e de concessão de crédito abaixo apresentados destacam os 
principais elementos considerados relevantes para o entendimento do Programa de Securitização, não 
representando uma descrição exaustiva de todas as atividades e rotinas realizadas pelo BVA.  É importante 
ressaltar que o BVA continuará a realizar as rotinas abaixo descritas também com relação aos 
financiamentos de sua titularidade não cedidos ao Fundo, sendo que certos procedimentos podem não ser 
relevantes para o Fundo e o Programa de Securitização.  
 
Procedimentos de Concessão de Crédito 
 
Política de Concessão de Crédito – INSS 
 
1. Atendimento 
  
• Antes do início do preenchimento do contrato, verificar a autenticidade dos documentos apresentados. 
 
• Informar ao Mutuário os prazos, fatores, valores e procedimentos da operação de empréstimo. 
 
• É vedado aceitar cópia simples de documentos, procurações ou declarações de renda. 
 
• Verificar e respeitar o enquadramento do Mutuário no respectivo limite de crédito estabelecido. 
 
2. Coleta e Verificação de Documentos 
  
• Solicitar ao Mutuário a apresentação dos originais dos seguintes documentos: 

1. Carteira de Identidade; 
2. CPF; 
3. Extrato de pagamentos e demonstrativo de benefício emitido pela internet;  
4. Cartão do banco ou folha de talão de cheques; e 
5. Comprovante de residência. 

 
• Providenciar cópia de todos os documentos acima especificados, com exceção do extrato de pagamentos 

e demonstrativo de benefício. 
 
• Certificar-se que a conta corrente na qual será creditado o valor do empréstimo é realmente de 

titularidade do Mutuário INSS. 
 
3. Preenchimento do Contrato de Mútuo INSS 
  
• De posse de toda documentação necessária, preencher a Ficha Cadastral (duas vias), utilizando sempre 

letra de forma e grafando os números de forma legível, solicitando ao cliente que assine as duas vias 
conforme o documento de identidade. 

 
• Solicitar a assinatura do Mutuário nas 3 vias do Contrato de Mútuo INSS (Cédula de Crédito Bancário – 

CCB) – não preencher nenhum de seus campos. 
 
• Caso o Mutuário exija receber uma via do Contrato de Mútuo INSS, informar-lhe que ela lhe será 

disponibilizada em conformidade com o disposto na cláusula 5 das “Condições Gerais da Ficha Cadastral 
– Proposta de Empréstimo”. 

 
• Utilizar no preenchimento caneta esferográfica nas cores AZUL ou PRETA, sendo vedado qualquer rasura. 
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• Preencher todos os campos considerados como “Cadastro Mínimo”. 
 
• Colocar os códigos de lojista que identificam o correspondente bancário no convênio. 
 
• O campo CÓD. AUORIZAÇÃO é de uso do BVA. 
 
• O campo NOME E NÚMERO DA EMPRESA/ÓRGÃO CONVENIADO(A) deve ser preenchido com o 

nome do convênio em questão (INSS), o número do Convênio em questão (900).  
 
• Evitar ao máximo as abreviações no NOME e ENDEREÇO do Mutuário. 
 
• É OBRIGATÓRIO o preenchimento dos campos de CEP (não pode ser genérico) e TELEFONE. Caso o 

Mutuário não tenha telefone próprio, solicite um telefone para recados. 
 
• No quadro 2 do Contrato de Mútuo (CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO), NÃO é permitido o 

preenchimento dos campos VALOR IOF E VALOR TOTAL. 
 
4. Informações ao Mutuário INSS 
  
• Existindo alguma restrição que impeça o financiamento, informe ao respectivo Mutuário INSS de forma 

a não causar constrangimento. 
 
• Existindo a necessidade de alguma providência por parte do Mutuário INSS, relacione todos os 

problemas de uma única vez e oriente-o na solução. 
 
• Informe ao Mutuário INSS que o depósito em sua conta corrente será realizado em, no máximo, 4 dias 

úteis após a entrega e aprovação do Contrato de Mútuo pelo BVA. 
 
4. Recusa Automática 
 
Existem situações que tornam a concessão de crédito impraticável, ou de grande risco. A ocorrência de 
qualquer das situações abaixo impede a aprovação direta do crédito: 
  
• Inexistência de CPF; 
 
• Idade inferior a 18 anos em caso de pensionistas vitalícios; 
 
• Idade inferior a 22 anos em caso de pensionistas não vitalícios; 
 
• Idade inferior a 18 anos em caso de aposentados; 
• Financiamentos para terceiros; 
 
• Mais de 3 empréstimos contratados e em vigor com o mesmo número de benefício (em qualquer 

instituição financeira); 
  
• Inexistência de telefone para contato (Mutuário INSS sem telefone residencial, comercial ou de contato); 
           
• Inexistência de CEP (Mutuário INSS sem CEP válido nos endereços residencial e comercial); ou 
  
• Mutuários INSS sem comprovação de renda (é indispensável a apresentação do Extrato de Pagamentos e 

Demonstrativo de Benefício Emitido pela Internet). 
 



 59

Política de Concessão de Crédito – Consignado 
 
1. Instruções Gerais 
 
• O BVA é o único e total responsável pela aceitação e efetivação dos Contratos de Mútuo Consignados 

encaminhados pelo correspondente bancário. 
 
• Para reduzir os riscos, é obrigatório: 
 

1. Calcular a Margem Consignável utilizando a fórmula previamente apresentada; 
2. Solicitar a apresentação dos originais de todos os documentos; e  
3. Verificar se a assinatura dos Mutuários nos Contratos de Mútuo Consignados e anexos é a 

mesma que consta no respectivo documento de identidade. 
 
2. Atendimento 
  
• Antes do início do preenchimento do Contrato de Mútuo Consignados, verificar a autenticidade dos 

documentos apresentados (últimos contra-cheque e Autorização para Desconto em Folha de Pagamento); 
 
• Informar ao Mutuário Consignado os prazos, fatores, valores e procedimentos da contratação do 

empréstimo (averbação); 
 
• É vedado aceitar cópia simples de documentos, procurações ou declarações de renda. 
 
• Verificar e respeitar o enquadramento dos limites de crédito (margem consignável) estabelecidos, 

apresentando as comprovações necessárias. 
  
3. Coleta e Verificação de Documentos 
  
• Solicitar ao Mutuário a apresentação dos originais dos seguintes documentos: 

1. Carteira de Identidade (RG); 
2. CPF; 
3. Cópia (frente e verso e legível) do ultimo contra-cheque; 
4. Cartão do banco ou folha de talão de cheques para comprovação da titularidade da conta 

corrente; e 
5. Comprovante de Residência. 

 
• Providenciar cópia legível de todos os documentos acima especificados.  
 
• Certificar-se que a conta corrente na qual será creditado o valor do empréstimo é realmente de 

titularidade do Mutuário Consignado. 
 
4. Preenchimento do Contrato de Mútuo 
  
• De posse de toda documentação necessária, preencher a Ficha Cadastral (duas vias), utilizando sempre 

letra de forma e grafando os números de forma legível, solicitando ao cliente que assine as duas vias 
conforme o documento de identidade. 

 
• Solicitar a assinatura do Mutuário nas 3 vias do Contrato de Mútuo Consignado (Cédula de Crédito 

Bancário – CCB) – não preencha nenhum de seus campos. 
 



 60

• Caso o Mutuário exija receber uma via do Contrato de Mútuo Consignado, informar-lhe que ela lhe será 
disponibilizada em conformidade com o disposto na cláusula 5 das “Condições Gerais da Ficha Cadastral 
– Proposta de Empréstimo”. 

 
• Utilizar no preenchimento caneta esferográfica nas cores AZUL ou PRETA, sendo vedadas rasuras 

(especialmente nos campos financeiros). 
 
• Preencher todos os campos considerados como “cadastro mínimo”. 
 
• O campo Nº PROTOCOLO é de uso do BVA. 
 
• O campo PRODUTO deve ser preenchido com o nº 100. 
 
• O campo AGÊNCIA deve ser preenchido com o nº 001. 
 
• O campo CÓD. AUTORIZAÇÃO é de uso do BVA. 
 
• O campo LOJISTA deverá ser preenchido com o código do respectivo correspondente bancário. 
 
• Evitar ao máximo as abreviações no NOME e ENDEREÇO do Mutuário Consignado. 
 
• É OBRIGATÓRIO o preenchimento dos campos de CEP (não pode ser genérico) e TELEFONE. Caso o 

Mutuário não tenha telefone próprio, solicitar um telefone para recados. 
 
• O Quadro IV (CONVÊNIO) indica a fonte pagadora do contrato de crédito, devendo o campo Nº CONVÊNIO 

ser preenchido com o número 600 (código interno BVA) e o campo NOME CONVENIADO. 
 
• No Quadro V (DADOS DO CRÉDITO) não é permitido o preenchimento dos campos VALOR IOC, 

VALOR TOTAL FINANCIADO / EMPRESTADO, TAXA MENSAL e TAXA EFETIVA ANUAL. 
 
• No Quadro V (DADOS DO CRÉDITO) a DATA ASSINATURA CONTRATO deve ser preenchida com 

a data de envio do contrato para o BVA. 
 
• Preencher devidamente a Autorização para Desconto em Folha de Pagamento (1ª e 2ª vias do BVA e 3ª 

via do Mutuário) deve ser formalizada pelo correspondente bancário, cabendo ao BVA ou a quem este 
indicar efetuar a reserva de margem pela Internet, imprimindo esta tela. 

 
5. Informações ao Mutuário Consignado 
  
• Existindo alguma restrição que impeça o financiamento, informe ao Mutuário Consignado de forma a não 

causar constrangimento. 
 
• Existindo a necessidade de alguma providência por parte do Mutuário Consignado, relacione todos os 

problemas de uma única vez e oriente-o na solução. 
 
• Informar ao Mutuário Consignado que o depósito em sua conta corrente será realizado no máximo em 24 

horas após a entrega e aprovação do respectivo Contrato de Mútuo pelo BVA, via DOC ou TED. 
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6. Recusa Automática 
 
• Existem situações que tornam a concessão de crédito impraticável, ou de grande risco. A ocorrência de 

qualquer das situações abaixo impedem a aprovação direta do crédito: 
  

1. Inexistência de CPF; 
 
2. Idade inferior a 18 anos; 
 
3. Tempo mínimo de serviço inferior a 03 meses; 
 
4. Estagiários; 
 
5. Extraquadro, cotistas e similares (servidores que não possuem estabilidade / vínculo 

empregatício ou a lei não permite desconto em folha). SÃO OS SERVIDORES QUE ESTÃO 
FORA DA RELAÇÃO DE PREFIXOS, QUE VAI DE 10 A 15. 

 
6. Celetistas com idade superior a 51 anos e menos que 2 anos de serviço.  
 
7. Servidores que não fazem parte do convênio entre o BVA e a respectiva Entidade. 
 
8. Financiamentos para terceiros. 
 
9. Inexistência de telefone para contato. 

 
10. Inexistência de CEP (Mutuário Consignado sem CEP válido nos endereços residencial e comercial). 
 
11. Mutuários Consignados sem comprovação de renda (é indispensável a apresentação do último 

Contra-Cheque original mais recentes – mês anterior).  
 
7. Comprovações 
 
•  Os seguintes itens necessitam comprovação obrigatória: 
  

1. IDENTIDADE: conferir sempre assinatura do contrato com o documento de identidade. 
 
2. TEMPO DE SERVIÇO: observar o campo ADMISSÃO do CONTRA-CHEQUE do Mutuário 

para comprovar o mínimo de 03 meses (Exceto pensionista e inativo). 
 
3. CONTA-CORRENTE: caso a conta-corrente para crédito do valor objeto do empréstimo seja 

diferente da citada no contra-cheque, é necessária a comprovação de que se trata de uma conta 
do próprio Mutuário Consignado. 

8. Limite de Crédito 
 
• Cálculo da margem consignável: 
 

1. Para início do cálculo utilizar o valor bruto do servidor e descontar os vencimentos abaixo: 
 

a) Salário Família; 
b) Auxílio Transporte; 
c) 13º salário; 
d) Adicional de Férias; 
e) Auxílio Pré-Escolar; 
f) PSS; 
g) IPMF; 
h) Gratificação de Difícil Acesso; 
i) Bônus Cultura; e 
j) Outros vencimentos Não Fixos. 
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2. Deste resultado, abater os descontos: 
 

a) Previdenciários (INSS, PREVI-RIO, etc.); 
b) Fiscais (Imposto de Renda, etc); 
c) Excedente de Teto; 
d) Devolução Adiantamento 13º; e 
e) Pensão Alimentícia (se houver). 

 
3. Sobre este Resultado aplica-se o percentual de: 
 

a) 40% para os Mutuários Consignados que não tenham financiamento imobiliário; e 
b) 70% para os Mutuários Consignados que tenham financiamento imobiliário. 

 
4. O valor encontrado é a Margem Consignável Total do servidor. 

 
• Caso o servidor possua outros descontos (Consignatárias, Financiamento Imobiliário, Empréstimos 

Instituições Financeiras, Associações, Planos de saúde, Seguros de Vida, etc), deve-se abater da Margem 
Consignável Total estes valores, obtendo-se assim a Margem Consignável Final do servidor. 

 
• Tanto para servidores ativos quanto para os inativos será utilizada até 100% da Margem Consignável Final. 
 
9. Financiamento 
 

Mínimo  R$300,00 
Máximo R$49.999,99 
Prestação Mínima R$30,00 

 
• Contratos acima de R$10.000,00 deverão ser previamente submetidos ao BVA para aprovação. 
 
• Não é permitida a venda com prazos e taxas diferentes dos vigentes na “Tabela de Financiamento”, 

disponibilizada pelo BVA. 
 
• O risco máximo por Mutuário Consignado é de R$49.999,99 e o valor máximo de cada operação de 

mútuo é de R$20.000,00. Exemplo: tendo o Mutuário Consignado capacidade para contratar operação de 
financiamento de até R$49.000,00 deverão ser celebrados 3 Contratos de Mútuo Consignados (2 no valor 
de até R$20.000,00 e 1 no valor de até R$9.000,00). 

 
10. Conferência 
  
• Conferir os dados de identificação e o preenchimento do Contrato de Mútuo, completando e corrigindo 

onde haja necessidade, com a caneta de mesma cor.  
 
• Conferir os Cálculos da Margem Consignável e do Financiamento. 
 
• NÃO rasurar o Contrato de Mútuo. 
 
• NÃO deixar qualquer item pendente. Exemplo: Falta de Documentação, Falta de Assinaturas, etc. 
 
• Verificar se o Mutuário Consignado faz parte da ADMINISTRAÇÃO DIRETA (convênio firmado entre 

uma Entidade e o BVA). 
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11. Aprovação 
 
• O funcionário conferente da documentação deve estar perfeitamente identificado em todas as vias do 

contrato, constando seu nome e carimbo com cargo e assinatura ou rubrica no campo indicado no quadro 
V do Contrato de Mútuo Consignado.  

 
12. Assinaturas 
 
• O encerramento do processo de atendimento e aprovação dar-se-á pela assinatura do Contrato de Mútuo 

Consignado pelo respectivo Mutuário.  
 
• Compete ao correspondente bancário a confrontação da assinatura original do Contrato de Mútuo 

Consignado com a assinatura constante no documento de identidade. 
 
13. Remessa da Documentação 
 
• O respectivo correspondente bancário deverá encaminhar as vias dos Contratos de Mútuo assinados ao 

BVA, acompanhados de toda a cópia da documentação do Mutuários, os 3  últimos contra-cheques do 
mesmo e com Borderô (3 vias), constando os CPFs, NOMES e VALORES a serem liberados para cada 
cliente, além da totalização dos valores. 

  
• Os Contratos de Mútuo Consignados que chegarem no BVA até às 13:00h serão creditados no mesmo dia, 

enquanto os Contratos de Mútuo Consignados que chegarem após este horário serão creditados no dia 
seguinte. As liberações serão efetuadas diretamente na conta corrente dos servidores, via DOC ou TED. 

 
• Os Contratos de Mútuo Consignados que estiverem em desacordo com as normas operacionais aqui 

estabelecidas e/ou rasurados serão retirados dos borderôs e devolvidos ao correspondente bancário 
(juntamente com a 2ª via da Capa de Lote), que terá total responsabilidade para a realização das 
providências de regularização, bem como o preenchimento de novo Contrato de Mútuo Consignado, ou 
devolução dos contra-cheques e aviso ao respectivo Mutuário, caso seja necessário. 

 
Rotinas de Cobrança dos Contratos de Mútuo Inadimplentes 
 
Considerando o tempo em que cada Contrato de Mútuo está inadimplente, são tomadas as seguintes ações 
com objetivo de recebimento dos valores devidos: 
 

Providências 01 a 90 dias 91 a 180 dias 181 a 540 dias acima de 540 
Carta de Notificação 
Averbação Parcial 
Alteração do Número de Parcelas 
Negativação no SPC / Serasa 
Boleto Bancário / Oct Bradesco 
Cobrança Terceirizada 

sim 
não 
sim 
não 
sim 
não 

sim 
sim 
sim 
não 
sim 
não 

sim 
sim 
não 
sim 
não 
sim 

sim 
sim 
não 
sim 
não 
sim 

 
As ações contidas na tabela acima são tomadas nas seguintes hipóteses, considerando-se a relação  
custo X benefício da implementação das mesmas: 
 
1. Envio de Carta de Notificação 
 
O envio de cartas de notificação é usado para avisar ao Mutuário que ele se encontra inadimplente, solicitando 
que ele entre em contato com o BVA para sanar esta dívida. 
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2. Averbação Integral / Parcial 
 
Esta medida é usada quando o Mutuário possui margem insuficiente para o pagamento de sua dívida no valor 
integral da parcela ou mesmo parcial, tendo assim seu prazo do respectivo Contrato de Mútuo estendido. O 
valor parcial da averbação depende das regras de cada convênio e do tempo de atraso. 
 
3. Alteração do Número de Parcelas Devidas 
 
Em caso de perda de margem, pelo Mutuário, o valor das parcelas em aberto é somado e o respectivo 
Contrato de Mútuo é reaverbado, utilizando o valor das parcelas devidas como base de saldo devedor. Esta 
ação pode ser tomada, também, quando há o pagamento apenas parcial dos Direitos Creditórios, obrigando o 
BVA, assim, a cobrar o saldo devedor através de parcelas futuras. 
 
4. Recuperação Via Seguro Prestamista 
 
Em caso de morte dos Mutuários INSS, os Direitos Creditórios devidos são pagos através do seguro 
prestamista. Nesta hipótese, é remetida à companhia seguradora a certidão de óbito do Mutuário em questão, a 
qual, por sua vez, transfere o montante equivalente ao saldo devedor do cliente e a área de conciliação do 
BVA processa a quitação o empréstimo em aberto. 
 
5. Negativação no SPC / Serasa 
 
São encaminhados aos órgãos restritivos ao crédito os nomes de todos os Mutuários que não possuem mais 
vínculo com seus órgãos empregatícios e possuem saldo devedor em atraso com o BVA. Antes da 
negativação do cliente, a área de cobrança envia os contratos para a área de atendimento para uma tentativa de 
negociação amigável da dívida.  
 
6. Boleto Bancário / OCT Bradesco 
 
Todos os servidores que possuírem parcelas vencidas receberão como opção para pagamento, boletos 
bancários ou OCT do Bradesco para que regularizem suas pendências, evitando assim medidas de cobrança 
mais agressivas futuramente. 
 
Observados os termos e as condições do Regulamento, da Instrução CVM nº 356 e dos demais normativos 
aplicáveis, o Administrador, sob sua responsabilidade, diretamente ou por meio de seus Agentes, 
independentemente de qualquer procedimento adicional, pode, desde que observado o disposto na Política de 
Cobrança e os demais procedimentos definidos no Contrato de Cessão, celebrar ou realizar qualquer acordo, 
transação, ato de desconstituição, substituição ou liberação de quaisquer garantias, no todo ou em parte, 
relacionados aos Direitos Creditórios e aos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, desde que 
esgotados todos os meios e procedimentos necessários ao seu recebimento e à sua cobrança.  O preço de 
alienação dos ativos de titularidade do Fundo não poderá, sob pena de responsabilização do Administrador 
por eventuais danos ou prejuízos causados ao Fundo, ser inferior ao seu respectivo valor contábil, exceto 
quando autorizado no Regulamento ou pelos Quotistas reunidos em Assembléia Geral, sendo que este, em 
nenhuma circunstância, poderá ser inferior a R$1,00. 
 
Para maiores informações, vide Anexo IX do Regulamento – “Política de Cobrança”.  
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO PROGRAMA DE SECURITIZAÇÃO 
 

O resumo da estrutura do Programa de Securitização abaixo apresentado possui apenas a finalidade de 
oferecer uma visão global do Programa de Securitização, sendo que certos termos e condições, 
principalmente do Regulamento e do Contrato de Cessão, foram simplificados.  Nenhuma decisão de investir 
nas Quotas deverá ser tomada baseada somente nas informações desta Seção.  O resumo aqui apresentado 
deve ser cuidadosamente analisado tomando-se em consideração todas as informações contidas neste 
Prospecto.  Os termos utilizados nesta Seção que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído no glossário deste Prospecto ou no Regulamento. 
 
Resumo da Estrutura 
 
O Fundo tem como objetivo proporcionar a seus Quotistas, observados os termos e as condições do 
Regulamento, a valorização de suas Quotas mediante a aquisição pelo Fundo de Direitos Creditórios e de 
Outros Ativos.  Os procedimentos para aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo, incluindo os 
relacionados à verificação do atendimento aos Critérios de Elegibilidade, encontram-se definidos no 
Regulamento e no Contrato de Cessão.   
 
Vide Seção “Características Básicas do Programa de Securitização – Procedimento de Oferta de Direitos 
Creditórios e de Formalização da Cessão” deste Prospecto. 
 
O Fundo adquirirá, em caráter continuado, Direitos Creditórios do BVA utilizando-se dos recursos 
provenientes da integralização de Quotas e da liquidação dos ativos de sua titularidade pelas respectivas 
contrapartes, e/ou processará a aquisição de Direitos Creditórios em contrapartida à subscrição e 
integralização de Quotas Subordinadas.  
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Desenho Esquemático do Programa de Securitização – Revolving 
 

Custodiante

Investidor
Qualificado

BVA

Aplicação de 
Quotas Sênior
e de Quotas
Subordinadas 
Mezanino

R$

R$

Outros Ativos

R$

3

Mutuários

2

3

Mercado

4

Aplicação
de Quotas 
Subordinadas
Junior

Fundo

5
2

R$

1

Contraprestações
Direitos
Creditórios
Elegíveis

Custodiante

Investidor
Qualificado

BVA

Aplicação de 
Quotas Sênior
e de Quotas
Subordinadas 
Mezanino

R$

R$

Outros Ativos

R$

3

Mutuários

2

3

Mercado

4

Aplicação
de Quotas 
Subordinadas
Junior

Fundo

5
2

R$

1

Contraprestações
Direitos
Creditórios
Elegíveis

  
Fluxo 1: Fluxo da Operação – Revolving.  
 

1. O BVA concede empréstimos aos Mutuários, nos termos dos Contratos de Mútuo. 
 
2. O BVA subscreve Quotas Subordinadas Junior em moeda corrente nacional e/ou por meio da cessão de 

Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo.  Posteriormente, o Fundo capta recursos para a aquisição dos 
Direitos Creditórios Elegíveis, a serem pagos em moeda corrente nacional, mediante a integralização de 
Quotas Sênior e Quotas Subordinadas Mezanino por Investidores Qualificados. 

 
3. O Fundo adquire Direitos Creditórios Elegíveis e Outros Ativos utilizando-se das verbas recebidas em 

“2” acima e, no curso do Programa de Securitização, dos recursos provenientes do recebimento de 
valores decorrentes do pagamento de ativos de sua titularidade. 

 
4. As Entidades transferem os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios devidos pelos 

Mutuários ao Agente de Recebimento ou diretamente ao Custodiante, conforme o caso.  
 
5. Após recebimento de valores, o Custodiante realiza a conciliação e transferência dos valores creditados 

para a Conta Corrente do Fundo. 
 
O BVA não se encontra obrigado a ceder Direitos Creditórios ao Fundo indefinidamente, tendo a prerrogativa 
de, a seu exclusivo critério, interromper os procedimentos de cessão. A ocorrência de tal evento poderá dar 
causa a um Evento de Amortização Antecipada e, conseqüentemente, à amortização antecipada das Quotas. 
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Procedimentos de Recebimento de Valores 
 

No curso ordinário do Programa de Securitização: 

 

a) considerando-se que o BVA tem, no curso ordinário de seus negócios, cedido Direitos Creditórios INSS e 

Direitos Creditórios Consignados, relativos ao convênio firmado com o Exército, a terceiros, (i) a 

totalidade dos valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários dos Mutuários, 

devedores dos Direitos Creditórios INSS e Direitos Creditórios Consignados, relativos ao convênio 

firmado com o Exército, de titularidade do BVA, do Fundo e de outros cessionários será transferida pelo 

INSS e pelo Exército ao Custodiante, nos termos do Convênio de Cobrança; e (ii) os recursos referidos 

em (i) acima serão transferidos pelo Custodiante, observadas as instruções passadas ao Custodiante pelo 

BVA, para a Conta Corrente de Créditos a Conciliar, conta corrente de titularidade do BVA e, conforme 

o caso, as contas correntes de titularidade dos demais cessionários de Direitos Creditórios INSS e de 

Direitos Creditórios Consignados, relativos ao convênio firmado com o Exército, no prazo de até 2 dias 

úteis, contado da data em que as respectivas verbas forem recebidas pelo Custodiante: 
 
 

Mutuário vinculado
ao INSS ou ao

Exército

Custodiante

INSS ou Exército

Fundo

Consignação dos
valores devidos

Repasse dos valores
relativos aos Direitos
Creditórios de titularidade
Do Fundo

$

Mutuário vinculado
ao INSS ou ao

Exército

Custodiante

INSS ou Exército

Fundo

Consignação dos
valores devidos

Repasse dos valores
relativos aos Direitos
Creditórios de titularidade
Do Fundo

$

 
Fluxo 2: Recebimento de valores relativos aos Direitos Creditórios INSS e relativos ao convênio celebrado com o Exército. 
 
e  
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b) considerando-se que o BVA tem, no curso ordinário de seus negócios, cedido Direitos Creditórios 
Consignados a terceiros, (i) a totalidade dos recursos decorrentes das consignações relativas aos Direitos 
Creditórios Consignados de titularidade de titularidade do BVA, do Fundo e de outros cessionários será 
creditada pelas Entidades nas respectivas Contas Correntes de Coleta, mantidas pelo BVA no Depositário 
Qualificado; e (ii) os recursos referidos em (i) acima serão transferidos pelo Depositário Qualificado, nos 
termos do Convênio de Cobrança, observadas as instruções passadas ao Custodiante pelo BVA, para a Conta 
Corrente de Créditos a Conciliar, conta corrente de titularidade do BVA e, conforme o caso, as contas 
correntes de titularidade dos demais cessionários de Direitos Creditórios Consignados no prazo de até 2 dias 
úteis, contado da data em que as respectivas verbas sejam creditadas na competente Conta Corrente de Coleta: 

 

Mutuário
Consignado

Depositário
Qualificado*

Entidade

Fundo

Consignação dos
valores devidos

Repasse dos valores
relativos aos Contratos
de Mútuo Consignados

$

Mutuário
Consignado

Depositário
Qualificado*

Entidade

Fundo

Consignação dos
valores devidos

Repasse dos valores
relativos aos Contratos
de Mútuo Consignados

$

 
* Contas Correntes de Coleta. 
Fluxo 3: Recebimento de valores relativos aos Direitos Creditórios Consignados. 
 
Procedimento de Oferta de Direitos Creditórios e de Formalização da Cessão 
 
O Administrador, por conta e ordem do Fundo, somente poderá adquirir Direitos Creditórios Elegíveis do 
BVA, observados os procedimentos definidos no Regulamento e no Contrato de Cessão, desde que, 
computada, pro forma, a aquisição dos respectivos Direitos Creditórios (a) em moeda corrente nacional e/ou 
(b) por meio da emissão de Quotas Subordinadas, o mesmo atenda, cumulativamente, ao disposto no 
Regulamento e no Contrato de Cessão, observados os prazos para regularização definidos no Regulamento na 
hipótese de desenquadramento de quaisquer dos limites e parâmetros acima referidos. 
 
Uma vez celebrados os Contratos de Mútuo e, assim, constituídos os Direitos Creditórios, o BVA poderá 
ofertá-los ao Fundo. O BVA colocará à disposição do Custodiante, por meio eletrônico, até às 10:00 horas de 
cada data de oferta, por meio da Interface de Cessão, o Layout contendo as Informações dos Direitos Creditórios 
oferecidos à cessão ao Fundo.  O Administrador informará ao Custodiante e ao BVA, até às 10:00 horas de cada 
Data de Oferta, observado o disposto no Regulamento e no Contrato de Cessão, o Potencial de Cessão, o valor 
das contrapartidas que serão utilizadas em sua aquisição (i.e., moeda corrente nacional e/ou Quotas 
Subordinadas) e a respectiva Taxa de Desconto.  
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Após o recebimento das informações acima referidas, o Custodiante (a) verificará quais Direitos Creditórios 
identificados no Layout atendem aos respectivos Critérios de Elegibilidade; e (b) colocará à disposição do 
Administrador e do BVA, por meio da Interface de Cessão, a partir das 15 horas da Data de Oferta, o Termo de 
Cessão, contendo os termos e as condições da respectiva cessão, o relatório sintético com a relação dos 
respectivos Direitos Creditórios Elegíveis, individualmente identificados, no mínimo, pelas Informações dos 
Direitos Creditórios e os respectivos Preços de Aquisição. 
 
O somatório do Preço de Aquisição, a ser pago pelo Fundo, em moeda corrente nacional, não poderá ser superior 
ao Potencial de Cessão apurado na Data de Oferta.  Caso o somatório do Preço de Aquisição dos Direitos 
Creditórios Elegíveis seja superior ao Potencial de Cessão aplicável na ocasião, o Custodiante deverá excluir 
Direitos Creditórios, partindo sempre do Direito Creditório de maior valor nominal e de prazo mais longo, até 
que o Preço de Aquisição constante do relatório enviado ao BVA atinja valor igual ou imediatamente inferior ao 
respectivo Potencial de Cessão. 
 
O envio do Layout ao Custodiante, nos termos do Contrato de Cessão, caracteriza a oferta e aceitação da cessão 
dos respectivos Direitos Creditórios Elegíveis, pelo BVA, independentemente do valor do Potencial de Cessão 
aplicável na ocasião.   
 
A cessão de Direitos Creditórios do BVA ao Fundo será considerada perfeita e acabada somente após a 
impostação, pelo Administrador, por meio da Interface de Cessão, das respectivas informações referidas acima, e 
do pagamento do Preço de Aquisição ao BVA.  É facultado ao Administrador, por conta e ordem do Fundo, o 
direito de arrependimento na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Revisão ou Evento de 
Inadimplemento Contratual anteriormente ao pagamento do Preço de Aquisição. 
 
Os Direitos Creditórios que não atendam aos Critérios de Elegibilidade poderão ser re-ofertados em data 
posterior, devendo, neste caso, ser objeto de novo procedimento de verificação de atendimento aos Critérios de 
Elegibilidade e de formalização da cessão, nos termos do Contrato de Cessão e do Regulamento. 
 
O Fundo e o BVA poderão reciprocamente celebrar cessões de 1 ou mais Direitos Creditórios referentes ao 
mesmo Contrato de Mútuo, sendo expressamente vedada a realização de cessões de fração do valor nominal de 
Direitos Creditórios pelo BVA e pelo Fundo. 
 
Condições da Cessão e Critérios de Elegibilidade 
 
Quando da aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo, o Administrador e o Custodiante deverão observar as 
rotinas e os procedimentos definidos no Regulamento e nos demais Documentos da Securitização, cujo 
atendimento esteja sob sua específica responsabilidade. 
 
Em cada Data de Oferta de Direitos Creditórios ao Fundo, o BVA deverá observar, cumulativamente, as 
seguintes condições de cessão: 
 
a) o valor de cada Direito Creditório não é superior à margem consignável do respectivo Mutuário; 
 
b) os Direitos Creditórios devem ser decorrentes de empréstimos concedidos pelo BVA, com amortizações 

mensais e taxas de juros prefixadas; 
 

c) os Direitos Creditórios relativos a determinado Contrato de Mútuo devem ser referentes a uma ou mais 
parcelas mensais e consecutivas de tal contrato; 

 
d) o pagamento dos Direitos Creditórios, por parte dos Mutuários, deve ser efetuado, conforme o caso, por 

meio de consignação em folha de pagamento ou em folha de benefícios do respectivo Mutuário, por este 
devidamente autorizada; 
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e) com base na respectiva legislação aplicável, inclusive na esfera de competência da respectiva Entidade, 
somente poderão ser adquiridos Direitos Creditórios cuja autorização para consignação em folha de 
pagamento somente possa ser cancelada pelo Mutuário com a aquiescência do consignatário; 

f) caso o Direito Creditório oferecido seja um Direito Creditório Consignado, o respectivo Mutuário 
Consignado goza de estabilidade; e 

 
g) somente poderão ser adquiridos Direitos Creditórios referentes a Contrato de Mútuo cuja primeira parcela 

já tenha sido descontada da folha do Mutuário e repassada ao BVA, quando a averbação de tais contratos 
na respectiva margem consignável do Mutuário não ocorrer por meio eletrônico ou de forma automática. 

 
O Custodiante, no momento de aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo, não se encontra obrigado a 
verificar o atendimento às condições de cessão descritas acima, sendo o BVA o único responsável por tal 
verificação. 
 
Na aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo, caberá ao Custodiante a verificação individualizada do 
atendimento, pelos Direitos Creditórios, aos respectivos Critérios de Elegibilidade. 
 
É considerado “Direito Creditório Elegível” o Direito Creditório cujas informações sejam transmitidas ao 
Custodiante, por meio eletrônico ou magnético, de acordo com os procedimentos definidos no Regulamento e no 
Contrato de Custódia, e que atenda, cumulativamente, na Data de Oferta, aos limites de concentração definidos 
no Regulamento e aos seguintes Critérios de Elegibilidade: 
 
a) o somatório do valor nominal dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo e dos Direitos 

Creditórios oferecidos à cessão ao Fundo, devidos pelo mesmo Mutuário, não é superior a R$50.000,00, 
exceto no caso de Direitos Creditórios Consignados vinculados aos Convênios perfilados na Lista de 
Convênios Federais e Tribunais de Justiça, em que este limite será de R$200.000,00 por Mutuário 
Consignado; 

 
b) o respectivo Mutuário não é devedor de qualquer Contrato de Mútuo Inadimplente com o Fundo; 
 
c) a idade do Mutuário INSS, à época da cessão, não é inferior a 21 anos e superior a 79 anos, inclusive; 
 
d) a data de vencimento do Direito Creditório Consignado não é posterior última Data de Amortização das 

Quotas Sênior de Série “n” com prazo de vencimento mais longo nem ao Prazo de Vigência do Fundo; 
e 

 
e) a idade do Mutuário Consignado, à época da cessão, não é inferior a 18 anos e superior a 75 anos, 

inclusive. 
 
Verificação dos Critérios de Elegibilidade 
 
O Custodiante será responsável pela verificação do atendimento dos Direitos Creditórios aos Critérios de 
Elegibilidade e pela operacionalização de todas as rotinas e procedimentos necessários à aquisição pelo Fundo 
dos Direitos Creditórios Elegíveis, nos termos do Contrato de Cessão e do Regulamento, que sejam de sua 
estrita responsabilidade.   
 
Desde que observados os termos do Contrato de Custódia e do Regulamento, a verificação do enquadramento 
dos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade realizada pelo Custodiante será considerada como 
definitiva. A perda, por qualquer motivo, após a cessão ao Fundo, da condição de Direito Creditório Elegível, 
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não dará ao Fundo qualquer pretensão, recurso ou direito de regresso contra o BVA, suas Pessoas 
controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades 
sob controle comum. 
 
Inexistência de Coobrigação 
 
A cessão formalizada na forma acima transfere ao Fundo, em caráter definitivo, sem direito de regresso ou co-
obrigação do BVA, suas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes 
coligadas ou outras sociedades sob controle comum, a plena titularidade dos Direitos Creditórios e de todos e 
quaisquer direitos, prerrogativas e garantias assegurados em razão de sua titularidade. 
 
Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis 
 
Pela aquisição de cada Direito Creditório Elegível, será pago pelo Fundo ao BVA, à vista, por meio das 
contrapartidas definidas no respectivo Termo de Cessão, colocado à disposição do BVA pelo Custodiante na 
Interface de Cessão, o valor apurado de acordo com a seguinte expressão: 
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onde: 
 

PA = Preço de Aquisição de cada Direito Creditório. 
 

VN = valor nominal de cada Direito Creditório. 
 

M = corresponde ao fator multiplicador, a ser definido pelo Administrador na data de cada 
cessão, não podendo representar um número inferior a 175, exceto no caso dos Direitos 
Creditórios oriundos do Convênio firmado entre o BVA e o Estado do Rio de Janeiro, 
em que este fator não poderá ser inferior a 185. 
 

DIf = corresponde à taxa de juros prefixada no período de 6 meses, referenciada pela curva de 
futuros da Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F, e expressa em base 252 dias úteis. 
Exemplo: Se Taxa DI futura for 16,50%, então DIf = 16,50. 
 

N = número de dias úteis entre a data de vencimento do Direito Creditório e a Data de Aquisição, 
incluindo-se na contagem o 1º dia e excluindo-se o último dia do respectivo período. 

 
Após a impostação, pelo Administrador, por meio da Interface de Cessão, das informações referidas no 
Contrato de Cessão, o Custodiante, por conta e ordem do Fundo, observadas as informações impostadas pelo 
Administrador no respectivo Termo de Cessão, efetuará o pagamento do Preço de Aquisição, conforme o 
caso, em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio de crédito das verbas devidas na Conta Corrente 
do BVA, observado o disposto no Contrato de Cessão, e/ou lançará o respectivo número de Quotas 
Subordinadas na conta de depósito de titularidade do BVA. 
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Opções de Compra dos Direitos Creditórios pelo BVA 
 
O BVA poderá adquirir do Fundo a totalidade dos Direitos Creditórios vinculados a cada Contrato de Mútuo 
Adimplente integrante da carteira do Fundo, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, desde que, considerada 
pro forma a cessão pretendida, o Fundo atenda à Razão de Garantia, ao Índice de Liquidez, à Alocação de 
Investimento Mínima, à RC, não estejam sendo implementados os procedimentos resultantes da ocorrência de 
um Evento de Amortização Antecipada e o valor agregado dos preços de aquisição dos Direitos Creditórios 
adquiridos pelo BVA nos termos aqui descritos, calculado para o período de 90 dias imediatamente anteriores à 
respectiva data de pagamento, não seja superior a 10% do valor do patrimônio líquido do Fundo, apurado no 
último dia útil do mês calendário imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. Caso o BVA exerça a 
opção de compra a que se refere este item, o mesmo deverá comunicar sua intenção ao Administrador, por meio 
eletrônico, identificar quais Direitos Creditórios deseja adquirir e indicar o nome e a qualificação do cessionário 
dos respectivos créditos. 
 
O preço de aquisição dos Direitos Creditórios, para efeito do exercício das opções de compra acima previstas, 
será equivalente ao maior valor entre (a) o valor de mercado dos respectivos Direitos Creditórios, se houver, ou 
(b) 100% de seus respectivos valores contábeis, já considerados os rendimentos apropriados até a data do 
pagamento e as respectivas provisões por atraso no pagamento definidas por meio da aplicação dos critérios 
estabelecidos no COFI e na Resolução CMN nº 2.682, e suas alterações posteriores, sendo que ele, em nenhuma 
hipótese, poderá ser inferior a R$0,01 o valor nominal do Direito Creditório.  O preço de aquisição dos Direitos 
Creditórios deverá ser pago à vista, em dinheiro, na data de celebração do Termo de Compra, por meio de 
crédito dos respectivos valores na Conta Corrente do Fundo. 
 
Sem prejuízo das opções de compra acima referidas, o BVA terá o direito de primeira recusa, caso o 
Administrador deseje alienar quaisquer dos Direitos Creditórios relativos a Contratos de Mútuo Consignados 
Inadimplentes e Contratos de Mútuo INSS Inadimplentes de titularidade do Fundo para qualquer terceiro.  Neste 
caso, o preço de aquisição dos respectivos ativos pelo BVA deverá ser igual ou superior ao preço de compra 
oferecido o Administrador, o qual, em nenhuma hipótese, poderá ser vil. 
 
Em nenhuma hipótese o Administrador, o Custodiante, qualquer de suas sociedades coligadas, controladas, controladoras 
ou sociedades sob controle comum poderão adquirir qualquer Direito Creditório de titularidade do Fundo. 
 
A cessão dos Direitos Creditórios do Fundo para qualquer Pessoa somente poderá ser realizada em caráter 
definitivo e sem direito de regresso ou coobrigação do Fundo. 
 
Condições Resolutivas da Cessão 
 
Considerar-se-á resolvida a cessão de todos os Direitos Creditórios referentes a cada Contrato de Mútuo, 
inclusive na hipótese de a respectiva cessão ter sido realizada em contrapartida à subscrição e integralização 
de Quotas Subordinadas, operada de pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou notificação ao 
BVA e sem qualquer ônus ou custo para o Fundo, nas seguintes hipóteses: 
 
a) caso o pagamento de qualquer Direito Creditório Consignado seja recusado, conforme o caso, pelo 

respectivo Mutuário, Entidade e/ou Pessoa responsável pela consignação por alegação de vícios, defeitos 
ou inexistência de lastro; 

 
b) na hipótese de ocorrência de qualquer dos eventos previstos no parágrafo 3º do art. 4º da Instrução 

Normativa INSS/DC nº 121, de 14 de outubro de 2004, e suas alterações posteriores, com referência a 
qualquer Direito Creditório INSS de titularidade do Fundo; 



 73

c) caso qualquer Direito Creditório seja reclamado por terceiros comprovadamente titulares de ônus, 
gravames ou encargos constituídos previamente à aquisição dos mesmos pelo Fundo;  

 
d) caso seja verificado, a qualquer tempo, pelo BVA, pelo Administrador e/ou pelo Custodiante a existência 

de vícios, defeitos ou inexistência de lastro em Direitos Creditórios, originados em data anterior à 
respectiva Data de Aquisição; ou 

 
e) caso seja verificado que o Convênio INSS ou qualquer dos Convênios perfilados na Lista de Convênios 

Federais, na Lista de Convênios Estaduais e Municipais e na Lista de Convênios Restritos, na data em 
que a declaração no Contrato de Cessão é prestada, não se encontravam plenamente válidos e dentro de 
seus respectivos prazos de vigência, e/ou tiveram suspensos, a qualquer título, seus efeitos. 

 
Sem prejuízo da resolução da cessão, o BVA deverá notificar o Administrador, por meio de arquivo 
eletrônico, a ocorrência de qualquer das Condições Resolutivas da Cessão, no prazo de até 48 horas contado 
da data em que este tomar conhecimento do evento. 
 
Independentemente do envio da comunicação referida acima, o BVA estará obrigado a restituir ao Fundo, 
exclusivamente em moeda corrente nacional, no último dia útil de cada mês calendário, o preço de aquisição 
dos Direitos Creditórios, integrantes da carteira do Fundo, cuja cessão tiver sido resolvida, nos termos do 
Contrato de Cessão, no período de 30 dias imediatamente anterior ao dia 25 do mês de referência, apurado na 
forma do Contrato de Cessão, atualizado pro-rata temporis desde a respectiva Data de Aquisição até a data de 
restituição dos valores devidos, considerando-se a Taxa de Desconto utilizada na determinação do Preço de 
Aquisição.  Nesta hipótese, os valores pagos ao Fundo em razão da resolução da cessão não poderão ser 
superiores ao valor nominal de todos os Direitos Creditórios referentes ao Contrato de Mútuo correspondente, 
vencidos e não pagos ou vincendos. 
 
A custódia e a titularidade dos Documentos Comprobatórios, relativos aos Direitos Creditórios que tenham 
sua cessão resolvida nos termos desta Cláusula, deverão ser transferidas ao BVA pelo Custodiante ou por seu 
Agente no prazo de até 7 dias úteis, contado da efetivação do pagamento das verbas devidas ao Fundo. 
 
Eventos de Revisão 
  
Nos termos do Contrato de Cessão, são considerados Eventos de Revisão quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
a) qualquer evento que implique em modificação do Controle do BVA, em relação ao que prevalecia à 

época da celebração do Contrato de Cessão; 
 

b) caso o Convênio INSS e/ou qualquer dos Convênios ou das autorizações específicas permitindo a 
consignação em pagamento seja, por qualquer motivo, rescindido ou suspenso e tal fato possa 
comprometer negativamente a boa ordem financeira, legal, administrativa e operacional do Fundo e os 
direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Quotas Sênior; 

 
c) caso se verifique falha, erro ou incorreção em quaisquer das declarações prestadas pelo BVA na forma 

prevista no Contrato de Cessão, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa 
e operacional do Programa de Securitização e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das 
Quotas Sênior; 

 
d) existência de evidências de que o BVA tenha oferecido ao Fundo Direitos Creditórios em desacordo com 

as declarações prestadas no Contrato de Cessão; 
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e) criação de novos impostos, taxas ou contribuições, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de suas 
bases de cálculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do 
Programa de Securitização e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Quotas Sênior; 

 
f) existência de indícios de que o BVA, qualquer de suas Pessoas controladas e/ou controladoras diretas 

encontre-se inadimplente no cumprimento de qualquer operação de natureza financeira em que qualquer 
das Pessoas acima referidas seja parte e/ou tenha sido declarado o vencimento antecipado de qualquer 
dos negócios acima referidos, cujo valor unitário ou total seja igual ou superior a R$250.000,00 ou o 
equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido objeto de medida judicial adequada para 
anulação ou sustação de seus efeitos; 

 
g) existência de indícios de que tenham sido apresentados para protesto ou que tenham sido protestados títulos 

emitidos pelo BVA ou sacados contra o BVA, suas Pessoas controladas e/ou controladoras diretas, cujo valor 
unitário ou total seja igual ou superior a R$250.000,00 ou o equivalente em outras moedas, excetuados os que 
tenham sido objeto de medida judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos; 

 
h) caso seja ajuizada contra o BVA, suas Pessoas controladoras diretas ou controladas, qualquer ação ou 

conjunto de ações de execução para pagamento de quantia certa, incluindo as execuções fiscais, cujo 
valor seja superior a R$250.000,00; 

 
i) caso ocorra a efetivação de arresto ou de penhora de bens do BVA, de suas Pessoas controladoras ou 

controladas, cujo valor de referidos bens seja superior a R$500.000,00, considerados individualmente ou 
em conjunto; 

 
j) caso ocorra a concessão de qualquer Medida Cautelar, incluindo a Medida Cautelar Fiscal de que trata a 

Lei Federal nº 8.397/92, que imponha  restrição à alienação de ativos de titularidade do BVA;     
 

k) caso o BVA deixe de cumprir as disposições referentes aos valores mínimos de capital e patrimônio 
líquido ajustado definidos pelas normas do Bacen e do Conselho Monetário Nacional – CMN; 

 
l) descumprimento pelo BVA de qualquer de suas respectivas obrigações estabelecidas no Contrato de 

Cessão e nos demais Documentos da Securitização que não seja um Evento de Revisão ou um Evento de 
Inadimplemento Contratual, desde que tal descumprimento (i) não seja devidamente regularizado ou 
justificado dentro do prazo de 4 dias úteis contado do recebimento, pelo BVA, de aviso, por escrito, 
enviado pelo Administrador, informando-o da ocorrência do respectivo evento, e (ii) possa, a exclusivo 
critério do Administrador, comprometer a boa ordem legal, administrativa e operacional do Programa de 
Securitização e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Quotas Sênior; 

 
m) descumprimento, pelo INSS e/ou pela DATAPREV, de qualquer de suas respectivas obrigações 

estabelecidas no Convênio INSS, desde que tal descumprimento (i) não seja devidamente regularizado ou 
justificado dentro do prazo de 15 dias úteis contado do envio, pelo BVA ao Administrador, de 
notificação, por escrito, informando da ocorrência do respectivo evento, e (ii) possa, a exclusivo critério 
do Administrador, afetar a boa ordem legal, administrativa e operacional do Programa de Securitização e 
os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Quotas Sênior; ou 
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n) descumprimento, por qualquer das Entidades, de qualquer de suas respectivas obrigações estabelecidas 
em seu Convênio, desde que tal descumprimento (i) não seja devidamente regularizado ou justificado 
dentro do prazo de 15 dias úteis contado do envio, pelo BVA ao Administrador, de notificação, por 
escrito, informando da ocorrência do respectivo evento, e (ii) possa, a exclusivo critério do 
Administrador, afetar a boa ordem legal, administrativa e operacional do Programa de Securitização e os 
direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Quotas Sênior. 

 
Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, o Fundo adotará os procedimentos definidos no 
Regulamento. 
 
Eventos de Inadimplemento Contratual 
 
Nos termos do Contrato de Cessão, são considerados eventos de resilição, quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
a) decretação de intervenção, liquidação extrajudicial ou regime especial de administração temporário do BVA; 

 
b) protocolo de pedido de falência do BVA ou de qualquer de suas sociedades controladoras diretas ou de 

sua autofalência; ou 
 
c) realização de qualquer Negócio Restrito sem a expressa autorização prévia, por escrito, do 

Administrador. 
 

Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento Contratual, deverão ser observados os 
procedimentos de liuidação antecipada do Fundo, definidos no Regulamento. 

 
Eventos de Avaliação 
 
Não termos do Regulamento, são considerados Eventos de Avaliação quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
a) caso o Fundo deixe de efetuar o pagamento integral de qualquer das Amortizações Integrais, das 

Amortizações Programadas relativas a qualquer Série nas respectivas Datas de Amortização; 
 
b) inobservância, pelo Custodiante e/ou pelo BVA, de seus deveres e obrigações de caráter não pecuniário 

previstos no Regulamento, no Contrato de Custódia, no Contrato de Cessão, no Convênio de Cobrança, 
no Convênio INSS e/ou em qualquer Convênio, que não seja um Evento de Amortização Antecipada, 
desde que, notificado pelo Administrador para regularizar ou justificar o descumprimento, não o faça no 
prazo de 15 dias, contado do recebimento da referida notificação; 

 
c) inobservância, pelo Custodiante e/ou pelo BVA, de seus respectivos deveres e obrigações de caráter 

pecuniário previstos no Regulamento, no Contrato de Custódia, no Contrato de Cessão, no Convênio de 
Cobrança, no Convênio INSS e/ou em qualquer Convênio que não seja um Evento de Amortização 
Antecipada, desde que, notificado pelo Administrador para regularizar ou justificar o descumprimento, 
não o faça no prazo de 05 dias úteis, contado do recebimento da referida notificação; 

 
d) inobservância, pelo Administrador, de seus deveres e obrigações de caráter não pecuniário previstos no 

Regulamento, no Contrato de Custódia, no Contrato de Cessão, no Convênio de Cobrança, no Convênio 
INSS e/ou em qualquer Convênio, que não seja um Evento de Amortização Antecipada, desde que, 
notificado pelo Custodiante ou pelo representante dos condôminos para regularizar ou justificar o 
descumprimento, não o faça no prazo de 15 dias, contado do recebimento da referida notificação; 
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e) inobservância, pelo Administrador, de seus respectivos deveres e obrigações de caráter pecuniário previstos no 
Regulamento, no Contrato de Custódia, no Contrato de Cessão, no Convênio de Cobrança, no Convênio INSS 
e/ou em qualquer Convênio que não seja um Evento de Amortização Antecipada, desde que, notificado pelo 
Custodiante ou pelo representante dos condôminos para regularizar ou justificar o descumprimento, não o faça 
no prazo de 05 dias úteis, contado do recebimento da referida notificação; 

 
f) rebaixamento da classificação de risco inicial: (i) de qualquer Série de Quotas Sênior em Circulação; e/ou 

(ii) das Quotas Subordinadas Mezanino em Circulação em 2 ou mais sub-níveis, considerando-se a tabela 
de classificação da Agência Classificadora de Risco; 

 
g) caso, no relatório de verificação do lastro por amostragem, conforme metodologia descrita no 

Regulamento, constem inexatidões ou incongruências relevantes em relação às informações fornecidas 
pelo BVA com relação a 10% ou mais dos Direitos Creditórios selecionados na amostra, especificamente 
no que diz respeito à verificação do valor e quantidade de parcelas devidas, do valor liberado pelo BVA 
ao respectivo Mutuário, do comprovante bancário de crédito dos recursos emprestados ao Mutuário pelo 
BVA, do Contrato de Mútuo, da Ficha Cadastral e da assinatura, presentes em cada instrumento. Para fins 
de verificação do comprovante bancário, fica certo e ajustado que a comprovação da existência dos dados 
bancários no contra-cheque do mutuário é um comprovante bancário válido; 

 
h) caso a Taxa DI seja maior ou igual a 130% da Taxa DI do dia útil imediatamente anterior; 
 
i) caso o valor dos recursos segregados na RC não atenda ao disposto no Regulamento em cada Data de 

Verificação e o Fundo não se encontre no curso dos procedimentos de amortização de Quotas definidos 
no Regulamento; 

 
j) caso o Fundo deixe de atender à Razão de Garantia e/ou à Alocação de Investimento Mínima e (i) tal 

evento não seja sanado ou (ii) não tenham sido iniciados e concluídos os procedimentos de 
reenquadramento definidos no Capítulo Dezenove do Regulamento, no prazo de 10 dias úteis, contado da 
data de envio pelo Administrador ao BVA do Aviso de Desenquadramento; 

 
k) caso o Fundo deixe de atender ao Índice de Liquidez com referência a qualquer Série e às Quotas 

Subordinadas Mezanino em Circulação em 2 Datas de Verificação consecutivas ou 3 Datas de 
Verificação alternadas, durante o período de 180 dias imediatamente anterior à última data de apuração 
do Índice de Liquidez; 

 
l) caso o Índice de Liquidação Antecipada dos Contratos de Mútuo seja igual ou superior a 15% em 3 Datas 

de Verificação, durante o período de 360 dias imediatamente anterior à última data de apuração do Índice 
de Liquidação Antecipada dos Contratos de Mútuo; 

 
m) caso o DCV, o DCV30, o DCV120 ou o DCV180, apurado pelo Administrador em 3 Datas de 

Verificação consecutivas, seja superior a 15%, a 10%, a 8% ou a 7%, respectivamente; 
 
n) caso o prazo médio de repasse dos Direitos Creditórios, apurado diariamente pelo Custodiante, no 

período de 90 dias imediatamente anterior a cada data de apuração, procedentes do Grupo de Entidades 
vinculado ao Estado do Rio de Janeiro seja superior a 75 dias; 

 
o) caso o ES seja inferior a 10% em 3 Datas de Verificação, durante o período de 360  dias imediatamente 

anterior à última data de apuração do ES, sendo que não será exigido o atendimento da obrigação contida 
nesta alínea “o” durante os 3 primeiros meses subseqüentes à 1ª Data de Emissão de Quotas Sênior; 

 
p) caso qualquer Convênio ou Convênio INSS seja, por qualquer motivo, modificado, rescindido, não 

renovado ou suspenso e tal fato possa comprometer negativamente a boa ordem financeira, legal, 
administrativa e operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das 
Quotas Sênior; 
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q) ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, conforme definidos no Contrato de Cessão; ou  
 
r) deferimento de recuperação judicial, decretação de falência, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

regime especial de administração temporário do Custodiante ou do Administrador, conforme o caso. 
 

Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, o Administrador suspenderá imediatamente o 
pagamento pela amortização de Quotas ainda em aberto, se houver, e os procedimentos de aquisição de 
Direitos Creditórios. No dia útil subseqüente, o Administrador deverá convocar uma Assembléia Geral, a se 
realizar no prazo de até 20 dias de sua convocação, para que seja avaliado o grau de comprometimento do 
Programa de Securitização. Os titulares das Quotas Sênior, reunidos na Assembléia Geral, referida neste item, 
convocada para avaliar o grau de comprometimento do Programa de Securitização, deverão deliberar sobre as 
medidas que serão adotadas visando preservar seus direitos, suas garantias e prerrogativas. Caso os titulares 
da maioria das Quotas Sênior, observado o disposto no Regulamento, decidam que qualquer dos Eventos de 
Avaliação constitui um Evento de Amortização Antecipada, o Administrador deverá implementar os 
procedimentos definidos abaixo, incluindo a convocação de nova assembléia geral para deliberar sobre a 
amortização antecipada do Fundo, no prazo máximo de 20 dias contados da data da assembléia geral que 
deliberou a constituição do Evento de Liquidação Antecipada. 
 
Caso o Evento de Avaliação não dê causa à declaração de um Evento de Amortização Antecipada, após a 
conclusão de eventuais ajustes aos Documentos da Securitização, aprovados nos termos do Regulamento, o 
Fundo deverá dar prosseguimento às rotinas ordinárias do Programa de Securitização, definidas nos 
Documentos da Securitização, incluindo a amortização de Quotas 
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezoito – “Dos Eventos de Avaliação e dos Eventos de Amortização 
Antecipada”. 
 
Eventos de Amortização Antecipada 
 
Nos termos do Regulamento, são considerados Eventos de Amortização Antecipada de Quotas, quaisquer das 
seguintes ocorrências: 
 
a) decretação de falência, intervenção, liquidação extrajudicial ou regime especial de administração 

temporária do BVA;  
 
b) constatação, pelo Administrador, de que o BVA cedeu, ou tentou ceder ao Fundo, Direitos Creditórios 

onerados ou gravados; 
 
c) resilição do Convênio de Cobrança por qualquer das partes, com a não assunção de suas funções por uma 

nova instituição; 
d) resilição do Convênio de Cobrança por qualquer das partes, com a não assunção de suas funções por uma 

nova instituição; 
 
e) renúncia do Custodiante com a não assunção de suas funções por uma nova instituição, nos termos do 

Regulamento; 
 
f) renúncia do Administrador com a não assunção de suas funções por uma nova instituição, nos termos do 

Regulamento; 
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g) caso os Quotistas não consigam, por 2 Assembléias Gerais consecutivas, determinar um novo índice ou 

parâmetro de precificação para as Quotas Sênior, nos termos do Regulamento; 
 
h) caso o BVA deixe de comunicar ao Administrador e/ou ao Custodiante a ocorrência de qualquer Evento 

de Avaliação; 
 
i) caso o Administrador deixe de convocar assembléia geral de Quotistas na hipótese de ocorrência de 

qualquer dos Eventos de Avaliação; 
 
j) caso seja efetuado pagamento aos titulares de Quotas Subordinadas em desacordo com as regras e com os 

limites definidos no Regulamento; 
 
k) caso os recursos, necessários à realização dos procedimentos judiciais e extrajudiciais para a cobrança 

dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos de titularidade do Fundo e à defesa dos direitos, interesses e 
prerrogativas do Fundo, não sejam tempestivamente colocados à disposição do Fundo, nos termos do 
Regulamento; 

 
l) caso não tenha sido escolhido pelos Quotistas um novo administrador para o Fundo, nos termos do 

Regulamento; 
 
m) caso não tenha sido escolhido pelos Quotistas um novo custodiante para o Fundo, nos termos do 

Regulamento; 
 
n) se, no prazo de 180 dias a contar da data da publicaçãodo anúncio de início de distribuição, 

não for subscrita a totalidade das cotas representativas do seu patrimônio inicial, salvo na hipótese de 
cancelamento do saldo não colocado, antes do referido prazo; 

o) caso durante 3 meses consecutivos o Patrimônio Líquido médio do Fundo ser inferior a R$500.000,00; 
 
p) por determinação da CVM, em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar; 
 
q) caso seja deliberado em Assembléia Geral que um Evento de Avaliação constitui um Evento de 

Amortização Antecipada; ou 
 
r) a ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento Contratual, conforme definidos no Contrato de Cessão. 
 
Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Amortização Antecipada, independentemente de qualquer 
procedimento adicional, o Administrador deverá (a) comunicar os Quotistas, (b) suspender imediatamente o 
pagamento pela amortização de Quotas ainda em aberto, se houver, e os procedimentos de aquisição de Direitos 
Creditórios e (c) dar início aos procedimentos de amortização antecipada de Quotas, observados os 
procedimentos definidos abaixo.  O Administrador deverá convocar imediatamente uma Assembléia Geral para 
que os titulares das Quotas Sênior deliberem sobre as medidas que serão adotadas visando preservar seus 
direitos, suas garantias e prerrogativas, sendo assegurada a amortização integral das Quotas Sênior detidas pelos 
Quotistas dissidentes, no caso de decisão assemblear favorável à interrupção dos procedimentos acima referidos. 
 
Na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, o Administrador deverá aplicar e 
manter as disponibilidades do Fundo em Outros Ativos. 
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No curso dos procedimentos de amortização antecipada, as Quotas Sênior deverão ser compulsoriamente 
amortizadas, total ou parcialmente, concomitantemente e em igualdade de condições, observados, no que forem 
aplicáveis, os procedimentos e a ordem de aplicação de recursos definidos no Regulamento. O direito dos titulares 
de Quotas Subordinadas Mezanino ao recebimento de qualquer pagamento de amortização ficará suspenso até a 
data em que todos os valores devidos aos Quotistas titulares de Quotas Sênior tiverem sido integralmente pagos 
pelo Fundo e, o dos titulares de Quotas Subordinadas Junior, até a data em que todos os valores devidos aos 
Quotistas titulares de Quotas Sênior e de Quotas Subordinadas Mezanino tiverem sido integralmente pagos. 
 
Quando da realização das amortizações de Quotas acima referidas, o Administrador deverá interromper a 
aquisição de Direitos Creditórios do BVA e de Outros Ativos e resgatar e/ou alienar os Outros Ativos, 
inclusive aqueles utilizados na formação da Reserva de Caixa, adotando as medidas prudenciais necessárias 
de forma que o resgate ou alienação destes ativos não afete sua rentabilidade, e, desde que os valores 
arrecadados sejam equivalentes a, no mínimo, R$500.000,00, o Administrador deverá alocar a totalidade dos 
recursos arrecadados na amortização antecipada de todas as Séries de Quotas Sênior.  Após a amortização 
integral de todas as Séries de Quotas Sênior, o Administrador deverá alocar a totalidade dos recursos 
arrecadados na amortização das Quotas Subordinadas Mezanino.  Após a amortização integral de todas as 
Quotas Subordinadas Mezanino, o Administrador deverá alocar a totalidade dos recursos arrecadados na 
amortização das Quotas Subordinadas Junior. 
 
Vide Regulamento – Capítulo Dezoito – “Dos Eventos de Avaliação e dos Eventos de Amortização 
Antecipada”. 
 
Índice de Liquidez, Razão de Garantia e Reserva de Caixa  
 
Enquanto existirem Quotas Sênior em Circulação, o Índice de Liquidez referente a cada Série em Circulação 
deverá ser igual ou superior a 1 e a Razão de Garantia deverá ser equivalente a, no máximo, 75% todos 
apurados semanalmente pelo Custodiante.  
 
No curso ordinário do Programa de Securitização e observada a ordem de aplicação de recursos e a política de 
investimento do Fundo, constantes do Regulamento, o Administrador deverá manter reserva de caixa, por 
conta e ordem do Fundo, desde a Data de Subscrição Inicial até a última Data de Amortização, onde deverão 
ser segregados e mantidos destacados na contabilidade do Fundo Outros Ativos mantidos em qualquer das 
modalidades de investimento definidas no Regulamento.  A RC destinar-se-á exclusivamente ao pagamento 
dos montantes referentes às parcelas de amortizações das Séries de Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas 
Mezanino em Circulação. Neste sentido, o Administrador, por conta e ordem do Fundo, deverá segregar 
Outros Ativos na RC, até o 30º dia anterior a cada Data de Amortização e/ou Data de Amortização de Quotas 
Subordinada Mezanino.  O valor de resgate e/ou alienação dos Outros Ativos segregados na RC, projetado até 
a última data de amortização do mês em referência, deverá ser equivalente a 100% do somatório de todas as 
parcelas de amortização devidas no respectivo mês. 
 
Reenquadramento da Razão de Garantia e do Índice de Liquidez 
 
O Administrador deverá enviar ao BVA, por meio eletrônico, no dia em que seja verificado que o Fundo 
deixou de atender à Razão de Garantia e/ou ao Índice de Liquidez, observado o disposto no Regulamento, 
Aviso de Desenquadramento, o qual deverá ser respondido pelo BVA ao Administrador impreterivelmente até 
o 2º dia útil subseqüente à data de seu recebimento. Quando do envio da resposta ao Aviso de 
Desenquadramento, o BVA deverá, a seu exclusivo critério, informar ao Administrador: 
 
a) se a competente integralização de Quotas Subordinadas Junior será realizada em moeda corrente nacional 

e/ou em Direitos Creditórios Elegíveis, observado o disposto no Contrato de Cessão, devendo, conforme o 
caso, enviar, concomitantemente, novo Layout ao Custodiante; ou 
 

b) sua intenção em interromper definitivamente os procedimentos de cessão previstos no Contrato de 
Cessão. 
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Na hipótese da alínea “a” acima, a integralização das Quotas Subordinadas Junior será realizada em moeda 
corrente nacional e/ou por meio da cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo, de forma que, 
considerada, pro forma, a integralização pretendida, o Fundo atenda, concomitantemente, aos parâmetros de 
enquadramento definidos no Regulamento.  
 
Caso o BVA deixe de responder o Aviso de Desenquadramento, não envie o Layout ao Custodiante nos 
termos da alínea “a” supra, e/ou, na hipótese da alínea “b”, serão iniciados os procedimentos de amortização 
antecipada do Fundo, definidos no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezenove – “Do Reenquadramento da Razão de Garantia, da Alocação de 
Investimento Mínima e do Índice de Liquidez”. 
 
Pré-Pagamentos, Atrasos, Inadimplência, Refinanciamentos, Renegociações e Perdas dos Direitos Creditórios 
 
O BVA atuará, por conta e ordem do Fundo, como agente cobrador dos Contratos de Mútuo Inadimplentes e 
dos Contratos de Mútuo Provisionados, nos termos do Contrato de Cobrança e da Política de Cobrança.  Nem 
o Administrador, nem o BVA poderão atuar de forma diversa da disposta no Regulamento, no Contrato de 
Cobrança e na Política de Cobrança. 
 
Por os valores devidos, relativos aos Direitos Creditórios, serem diretamente consignados na renda mensal 
dos Mutuários, não são elevadas a inadimplência e as perdas destes créditos, sendo que os atrasos, nestes 
casos, geralmente decorrem da demora no repasse dos recursos. O Relatório de Revisão Especial preparado 
pela Empresa de Auditoria, anexo a este Prospecto, contém informações referentes ao comportamento de 
atrasos, inadimplência e perdas dos Direitos Creditórios da carteira do BVA para um período de 36 meses. 
Favor consultar as páginas 11, 12 e 19 do Relatório de Revisão Especial preparado pela Empresa de Auditoria, o 
qual é parte integrante deste Prospecto (Anexo 1), nas quais constam informações referentes ao comportamento de 
Pré-Pagamento, Refinanciamento e Renegociação da carteira do BVA para um período de 36 meses.  Neste 
sentido, o relatório de classificação de risco preparado pela Agência Classificadora de Risco, em sua página 4, 
esclarece que o Excesso de Spread no valor de 10%, conforme estabelecido no Regulamento, é considerado 
adequado para mitigar este risco.  Vide alínea “n” do item 9.2 do Capitulo Nove do Regulamento. 
 
Resumidamente, o comportamento de Pré-Pagamento, Refinanciamento e Renegociação da carteira do BVA 
para um período de 36 meses pode ser representado pela seguinte tabela: 
 

Safra de Originação De dez/2003 a 
nov/2004 

De dez/2004 a 
nov/2005 

De dez/2005 a  
nov/2006 

 R$ % R$ % R$ % 
Total Safra 45.747.700 100,0% 52.128.157 100,0% 164.950.954 100,0% 
Refinanciamento\Renegociação 9.653.427 21,1% 9.120.511 17,5% 1.114.221 0,7% 
Pré-Pagamentos 2.239.287 4,9% 1.564.384 3,0% 1.688.229 1,0% 
 
A informação acima foi calculada na data-base de 30 de novembro de 2006 e refere-se ao comportamento dos 
contratos originados nas respectivas safras até a data-base.  
 
Os Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, objeto de Pré-Pagamento, Refinanciamento e Renegociação, 
serão, direta ou indiretamente, monitorados pelo Administrador por meio do Índice de Liquidação Antecipada dos 
Contratos de Mútuo, do Índice de Refinanciamento e do Índice de Recompra, respectivamente.  Na hipótese de 
desenquadramento do Índice de Liquidação Antecipada dos Contratos de Mútuo, poderá verificar-se a ocorrência 
de um Evento de Avaliação ou, conforme o caso, um Evento de Amortização Antecipada.  Neste caso, deverão ser 
observados pelo Administrador os procedimentos específicos definidos no Regulamento. 
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Caso ocorram Refinanciamentos ou Renegociações que resultem em alteração do cronograma de pagamento dos 
Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, de modo que os respectivos pagamentos estejam programados para 
ocorrer após o Prazo de Vigência do Fundo, o Administrador promoverá o resgate das Séries de Quotas Sênior em 
Circulação, mediante dação em pagamento dos Direitos Creditórios, observado o disposto no Regulamento.  
 
No que tange ao Pré-Pagamento, segue abaixo simulação considerando 3 cenários diversos (inclusive piores  
que o histórico da carteira do BVA, apresentado Relatório de Revisão Especial preparado pela Empresa de 
Auditoria) nos quais há liquidação antecipada dos Contratos de Mútuo: 
 
Cenário I II III 
Valor do PL (Preço Aquisição) 100 milhões 100 milhões 100 milhões 
Prazo do Contrato 48 meses 48 meses 48 meses 
Taxa do Contrato (am) 2,50% 2,50% 2,50%
Taxa do Contrato (aa) 34,49% 34,49% 34,49%
Taxa de Aquisição (am) 1,83% 1,83% 1,83%
Taxa de Aquisição (aa) 24,30% 24,30% 24,30%
Taxa como % do CDI 192% 192% 192%
Valor Presente dos Créditos Adquiridos 72.974.430 72.974.430 72.974.430
Receita Financeira Antecipada do Cedente 27.025.570 27.025.570 27.025.570
Nível de Subordinação Inicial 25,00% 25,00% 25,00%
Pior Pré Pagamento em 12 meses 4,90% 4,90% 4,90%
Limite do Índice de Liquidação Antecipada 15,00% 15,00% 15,00%
Pré-Pagamento Estimado 4,90% 15,00% 30,00%
Nível de Subordinação Ajustado* 23,99% 21,83% 18,38%
Juros Recebidos Anualmente 24,30% 24,30% 24,30%
Remuneração da Cota Sênior (110% CDI) 13,28% 13,28% 13,28%
Despesas da Operação 1,00% 1,00% 1,00%
Spread Excedente Disponível  10,03% 10,03% 10,03%
 
* Considera o impacto do pré-pagamento estimado no nível de subordinação de acordo com os cenários. 
 
Por fim, ainda quanto ao Pré-Pagamento, até a edição da Resolução CMN n° 3.401/06, o BVA não cobrava 
taxa de liquidação antecipada de operações de crédito. Com a edição da referida resolução, a partir de 6 de 
setembro de 2006, o BVA passou a cobrar taxa de liquidação antecipada, de acordo com as disposições 
estabelecidas pelo Bacen.  
 
Todavia, a partir da edição da Resolução CMN n° 3.516, de 6 de dezembro de 2007, passou a ser vedada a 
cobrança de tarifa em decorrência de liquidação antecipada de contratos de concessão de crédito e de 
arrendamento mercantil financeiro. Por este motivo, o BVA deixou de cobrar dos Mutuários qualquer tarifa 
decorrente de pré-pagamento dos empréstimos concedidos nos contratos firmados a partir de 6 de dezembro 
de 2007, sendo que é cobrada tal tarifa nos casos de pré-pagamento dos Contratos de Mútuo firmados 
anteriormente. 
 
Mesmo com a recente vedação da cobrança de tarifa em decorrência de liquidação antecipada dos Contratos 
de Mútuo, o Fundo não deverá sofrer impacto significativo, considerando-se o baixo nível de Pré-Pagamento 
verificado no Relatório de Revisão Especial elaborado pela Empresa de Auditoria. 
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Procedimentos de Dação em Pagamento 
 
Para efeito do disposto no item XVI do art. 24 da Instrução CVM nº 356, o Fundo deverá ser liquidado 
antecipadamente caso existam Quotas em Circulação após a data de vencimento do Direito Creditório cuja a data 
de vencimento seja mais distante. Neste caso, o Administrador promoverá, a seu exclusivo critério, o resgate das 
Séries de Quotas Sênior em Circulação, mediante dação em pagamento dos Direitos Creditórios e dos Outros 
Ativos de titularidade do Fundo, sempre até o limite do valor de cada Quota Sênior e de cada Quotas Subordinadas 
Mezanino apurado, pro-forma, observado o disposto no Regulamento.  Após a conclusão do resgate das Quotas 
Sênior, por meio dos mecanismos de dação em pagamento aqui previstos, o Fundo promoverá o resgate das Quotas 
Subordinadas Mezanino, por meio da dação em pagamento do eventual saldo de ativos remanescente em sua 
carteira.  Após a conclusão do resgate das Quotas Subordinadas Mezanino por meio dos mecanismos de dação em 
pagamento aqui previstos, o Fundo promoverá o resgate das Quotas Subordinadas Junior, por meio da dação em 
pagamento do eventual saldo de ativos remanescente em sua carteira, se houver. 
 
Antes da realização dos procedimentos acima descritos, o Administrador deverá promover, às expensas do 
Fundo, procedimento de avaliação independente, objetivando determinar o valor de liquidação dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo.  Posteriormente, o Administrador deverá convocar uma Assembléia Geral 
com a finalidade de informar o resultado do processo de avaliação e proceder à eleição, pelos titulares de 
Quotas, de um administrador para o condomínio civil referido abaixo. 
 
Os Direitos Creditórios dados em dação em pagamento pelo Fundo aos titulares de Quotas Sênior e, conforme 
o caso, das Quotas Subordinadas, serão compulsoriamente mantidos em condomínio, nos termos da Seção I, 
do Capítulo VI, do Título III, do Livro III da Parte Especial do Código Civil brasileiro, a ser necessariamente 
constituído no prazo máximo de 45  dias contado da realização da Assembléia Geral referida acima.  O 
quinhão de cada Quotista será equivalente ao valor dos créditos a este efetivamente atribuídos.  Os termos e as 
condições da convenção de condomínio conterão avença assegurando aos condôminos, originalmente titulares 
das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino, o direito de preferência no recebimento de quaisquer 
verbas decorrentes da cobrança dos créditos mantidos em condomínio.  Caso os titulares das Quotas não 
procedam à eleição do administrador do condomínio civil, essa função será atribuída ao condômino que 
detenha, direta ou indiretamente, o maior quinhão.  
 
O Custodiante, por meio de seu Agente contratado para prestação de serviço de custódia física, fará a guarda 
dos Documentos Comprobatórios, relativos aos ativos mantidos em condomínio, pelo prazo de até 15 dias, 
contado de sua constituição.  Ao término do prazo acima referido, o administrador do condomínio civil 
indicará ao Administrador a hora e o local para a entrega dos referidos documentos.  Expirado este prazo ou 
caso os titulares das Quotas Sênior, por qualquer motivo, não venham a constituir o condomínio civil referido 
acima e/ou a eleger o seu administrador, o Administrador e o Custodiante poderão promover a consignação 
dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos de titularidade do Fundo e dos respectivos Documentos 
Comprobatórios, na forma do Artigo 334 do Código Civil brasileiro. 
 
Antes da implementação dos procedimentos de dação referidos acima, o BVA terá a opção de, a seu exclusivo 
critério, adquirir, em moeda corrente nacional, a totalidade dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do 
Fundo pelo Valor Referencial, acrescido de todos os custos e despesas necessários à liquidação e extinção do 
Fundo, ainda que exigível em data posterior ao encerramento de suas atividades.  O BVA poderá exercer a opção 
de compra acima referida no prazo decadencial de 10 dias úteis, contado do recebimento de comunicação, 
enviada pelo Administrador, informando o BVA do respectivo evento.  Na hipótese de o BVA optar por não 
exercer a opção de compra aqui referida, o Administrador iniciará os procedimentos referidos acima.  
 
Os pagamentos de valores aos antigos Quotistas nos termos aqui descritos deverão observar, no que forem 
aplicáveis, a ordem de aplicação de recursos definida no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Vinte – “Dos Procedimentos de Dação em Pagamento”. 
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Ordem de Aplicação de Recursos 
 
A partir da 1a data de integralização de Quotas e até a liquidação do Fundo, sempre preservada a manutenção 
de sua boa ordem legal, administrativa e operacional, o Administrador obriga-se, por meio dos competentes 
débitos e créditos realizados nas contas correntes de titularidade do Fundo, a alocar os recursos decorrentes da 
integralização das Quotas e do recebimento dos ativos integrantes da carteira do Fundo, na seguinte ordem: 
 
a) no pagamento dos encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos do Regulamento e da 

legislação aplicável; 
 
b) na constituição das reservas monetárias previstas no Regulamento, observada a política de investimento 

do Fundo; 
 
c) no provisionamento e na criação de reserva monetária no montante estimado dos encargos de 

responsabilidade do Fundo a serem incorridos no mês calendário subseqüente ao da realização do 
respectivo provisionamento, bem como na constituição ou enquadramento da RC; 

 
d) na amortização das Quotas Sênior, emitidas para defesa dos titulares das Quotas Sênior, nos termos do 

Regulamento, devidamente atualizadas pro rata temporis, utilizando-se o mesmo critério de atualização 
aplicado às Quotas Sênior com maior remuneração; 

 
e)  no pagamento de encargos, emolumentos e demais despesas decorrentes de operações contratadas no 

mercado de derivativos; 
 
f) no pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis, em moeda corrente nacional, 

sempre até o Potencial de Cessão; 
 
g)  na constituição de reserva de pagamento relacionada à liquidação e extinção do Fundo, ainda que 

exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades;  
 
h) na amortização das Quotas Sênior em Circulação, observados os termos e as condições do Regulamento; 
 
i) na amortização das Quotas Subordinadas Mezanino, observados os termos e condições do Regulamento; 

e 
 
j) na amortização de Quotas Subordinadas Junior, observados os limites, os termos e as condições do 

Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Vinte e Cinco – “Da Ordem de Aplicação de Recursos”. 
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Novos Convênios 
 
O Administrador e o BVA poderão deliberar, em conjunto e a seu exclusivo critério, a inclusão no Programa 
de Securitização de novos Convênios celebrados pelo BVA, desde que sejam observados os seguintes 
procedimentos: 
 
a) seja entregue ao Administrador cópia autenticada do respectivo Convênio; 
 
b) tenha sido apresentado ao Administrador parecer legal preparado por escritório de advocacia definido, de 

comum acordo, entre o Administrador e o BVA, cujo conteúdo seja considerado satisfatório pelo 
Administrador, atestando, entre outros elementos considerados relevantes pelo Administrador, a possibilidade 
de cessão dos Direitos Creditórios Consignados e que o respectivo Convênio não contém avença permitindo ao 
Mutuário Consignado exigir, unilateralmente, da Entidade, a interrupção dos procedimentos de consignação 
dos Contratos de Mútuo Consignados celebrados com o BVA, o qual deverá ser acompanhado de todos os 
documentos e demais autorizações que permitam a consignação dos créditos; e 

 
c) nome da respectiva Entidade seja incorporado, sem a necessidade de realização de Assembléia Geral de 

Quotistas, na Lista de Convênios Federais, na Lista de Convênios Estaduais e Municipais, dentro do 
respectivo Grupo de Entidades, conforme o caso, e tal alteração ao Regulamento seja devidamente 
registrada. 

 
O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios devidos por Mutuários vinculados ao Novo Convênio depois de 
transcorrido o prazo de 1 dia útil, contado da realização do registro referido na alínea “c” acima, da comunicação 
do fato ao Custodiante e da entrega, pelo Administrador ao Custodiante, mediante protocolo, de cópia 
autenticada do respectivo aditamento ao Regulamento, devidamente registrado, e de cópia do Novo Convênio. 
 
Reclassificação 
 
Caso, em 6 Datas de Verificação consecutivas, o DCV de Reclassificação, o DCV30 de Reclassificação, o 
DCV120 de Reclassificação e o DCV180 de Reclassificação referente a cada Grupo de Entidades Restritos 
sejam, concomitantemente, igual ou inferior a 15%, a 10%, a 7% e a 5%, respectivamente, o respectivo Grupo 
de Entidades Restritos ou o Novo Convênio poderá ser automaticamente identificado como “convênio regular” e 
incorporado, conforme o caso, à Lista de Convênios Federais ou à Lista de Convênios Estaduais e Municipais, 
devendo tal alteração ao Regulamento ser registrada, sem a necessidade de realização de Assembléia Geral de 
Quotistas.  O novo limite de concentração aplicável ao respectivo Grupo de Entidades Restritas deverá ser 
observado pelo Administrador quando da conclusão dos procedimentos de registro acima referidos. 
 
Caso, em 6 Datas de Verificação consecutivas, o DCV de Reclassificação, o DCV30 de Reclassificação, o 
DCV120 de Reclassificação ou o DCV180 de Reclassificação, referente a cada Grupo de Entidades, seja 
superior a 15%, a 10%, a 7% e a 5%, respectivamente, o respectivo Grupo de Entidades deverá ser 
automaticamente incorporado pelo Administrador à Lista de Convênios Restritos, devendo tal alteração ao 
Regulamento ser devidamente registrada, sem a necessidade de realização de Assembléia Geral de Quotistas.  
O novo limite de concentração aplicável ao respectivo Grupo de Entidades deverá ser observado pelo 
Administrador quando da conclusão dos procedimentos de registro acima referidos. 
 
A reclassificação das Entidades nos termos acima descritos não prejudicará nem afetará as cessões 
anteriormente realizadas pelo BVA ao Fundo ou dará ao Fundo qualquer recurso ou direito de regresso contra 
o BVA, suas Pessoas controladoras, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 
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AS QUOTAS 
 
Encontra-se abaixo uma descrição não exaustiva das principais características das Quotas a serem emitidas 
no curso do Programa de Securitização.  Eventuais investidores deverão consultar e analisar 
cuidadosamente as demais Seções deste Prospecto e os Capítulos do Regulamento antes de decidir por 
adquirir Quotas. 
 
Características das Quotas Sênior 
 
O Fundo poderá emitir 1 classe de Quotas Sênior, a qual poderá ser dividida em Séries, mantidas 
concomitantemente em Circulação, a serem distribuídas em uma ou mais Distribuições. As Datas de 
Amortização, o valor das Amortizações Programadas e as condições de remuneração de cada Série de Quotas 
Sênior serão definidas no Suplemento da Série “n”. 
 
Cada Quota Sênior da Série “n” possui como característica e confere a seu titular as seguintes vantagens, 
direitos e obrigações comuns: 
 
a) tem prioridade e gozam de preferência em relação às Quotas Subordinadas na hipótese de sua 

amortização ou de seu resgate, observado o disposto no Regulamento; 
 

b) tem o preço unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão da respectiva Série; 
 

c) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 
hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado na abertura de todo dia útil pelo Administrador, 
sendo este equivalente: (a) ao valor apurado de acordo com a opção de remuneração da Série “n” 
definida no item “2” do respectivo Suplemento da Série “n”, observado o disposto abaixo; ou (b) na 
hipótese de o valor das Quotas Subordinadas em Circulação ser igual a 0, com referência a todas as 
Séries de Quotas Sênior em Circulação, a amortização das Quotas Sênior será efetuada conforme 
disposto no Regulamento, sendo certo, contudo, que, nesta hipótese, deverão ser prioritariamente 
amortizads, pro forma e proporcionalmente, os valores de principal investidos pelos titulares das 
Quotas Sênior. Apenas após a amortização do principal investido por todos os Quotistas, o Fundo 
passará a amortizar, pro rata e proporcionalmente, os valores correspondentes à valorização das 
Quotas Sênior em Circulação; 
 

d) nos termos do Regulamento, os titulares das Quotas Sênior poderão ser solicitados a contribuir com 
recursos para o Fundo, na proporção de seus créditos, por meio da emissão de Série de Quotas Sênior 
específica, para assegurar a defesa de seus direitos, interesses e prerrogativas; 

 
e) pode ser objeto de amortização antecipada, na hipótese de reenquadramento da Razão de Garantia, da 

Alocação de Investimento Mínima e/ou de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, 
sendo que, neste caso, não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os 
titulares das Séries de Quotas Sênior em Circulação; 
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f) os créditos dos titulares das Quotas Sênior contra o Patrimônio Líquido, na hipótese de ocorrência de 
um Evento de Amortização Antecipada ou de resgate de Quotas Sênior, nos termos do Regulamento, 
são pari-passu entre si, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os 
titulares das Séries de Quotas Sênior em Circulação; e 

 
g) à exceção da deliberação concernente à emissão de nova Série de Quotas Sênior e de Quotas 

Subordinadas, as quais poderão ser emitidas por decisão do Administrador e independentemente de 
aprovação dos titulares de Quotas Sênior, tem o direito de votar com referência a todas e quaisquer 
matérias objeto de deliberação nas Assembléias Gerais, sendo que cada Quota Sênior legitimará o seu 
titular a participar com 1 voto. 

 
Observado o acima disposto, cada Série de Quotas Sênior poderá ser remunerada por 1 das 3 opções de 
remuneração previstas nas alíneas “a”, “b” ou “c” deste item.  Neste sentido, constará no item “2” do 
Suplemento da Série “n” o critério de remuneração aplicável a cada Série de Quotas Sênior.  As opções de 
remuneração das Quotas Sênior, no curso do Programa de Securitização, são as seguintes: 
 
a) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 

hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pelo Administrador, de acordo com 
a seguinte expressão: 
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b) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 

hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pelo Administrador, de acordo com 
a seguinte expressão: 
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c) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 

hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pelo Administrador, de acordo com 
a seguinte expressão: 
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onde: 
 

VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado para a data “T”. 
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VQSnT-1 valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado no dia útil imediatamente anterior à data “T” de acordo com a respectiva 
opção prevista neste item.  No caso de o cálculo ser efetuado no dia útil seguinte à 1ª 
Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a R$1.000,00. 

  
DIT-1 Taxa DI-over, média, extra grupo, divulgado pela CETIP, válida por 1 dia útil (overnight), 

expressa na forma percentual, em base anual, referente ao dia útil anterior à data “T”.  
Exemplo: Se Taxa DI over do dia útil anterior for 16,50%, então DI T-1 = 16,50. 

  
Sobretaxan  percentual aplicado sobre a Taxa DI, a ser utilizado exclusivamente na hipótese de o 

valor das Quotas Sênior da Série “n” ser apurado na forma da alínea “a” deste item, 
observado o definido no respectivo Suplemento da Série “n”.  Exemplo: Se a Sobretaxa 
definida no Suplemento for 110%, então Sobretaxan = 110. 

  
Spreadn 
 

 

spread, na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, a ser utilizado exclusivamente 
na hipótese de o valor das Quotas Sênior da Série “n” ser apurado na forma da alínea 
“b” acima, observado o definido no respectivo Suplemento da Série “n”.  Exemplo: Se 
spread 3,50% ao ano, então spreadn = 3,5. 

  
Taxa Prén percentual a ser utilizado exclusivamente na hipótese de o valor das Quotas Sênior da 

Série “n” ser apurado na forma da alínea “c” acima, observado o definido no respectivo 
Suplemento da Série “n”.  Exemplo: Se a Taxa Pré definida no Suplemento for 20% ao 
ano, então Taxa Prén = 20. 

 
Vide Regulamento, Capítulo Dez – “Das Quotas” e Capítulo Vinte e Sete – “Dos Custos Referentes à Defesa 
dos Titulares das Quotas Sênior”.  
 
Características das Quotas Subordinadas – Condições Gerais 
 
O Fundo poderá emitir, em uma ou mais Distribuições, 02 classes de quotas subordinadas (Quotas 
Subordinadas Mezanino e Quotas Subordinadas Junior).  As Datas de Amortização de Quotas Subordinadas 
Mezanino e/ou o valor das Amortizações Programadas das Quotas Subordinadas Mezanino serão definidas no 
Suplemento das Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”. 
 
Cada Quota Subordinada pode ser objeto de amortização antecipada, na hipótese de reenquadramento da Razão de 
Garantia, da Alocação de Investimento Mínima e/ou de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada. 
 
As Quotas Subordinadas Mezanino, emitidas no curso de cada Distribuição, poderão ser subscritas e 
integralizadas com ágio ou deságio sobre o seu valor apurado para a 1ª Data de Emissão, desde que o preço de 
integralização seja aplicado para todos os subscritores e apurado através de procedimento de descoberta de 
preço em mercado organizado. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Dez – “Das Quotas”. 
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Características das Quotas Subordinadas Mezanino 
 
Cada Quota Subordinada Mezanino poderá ser objeto de 1 ou mais amortizações programadas, parciais ou 
totais, nas Datas de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino, definidas no último Suplemento das 
Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n” emitido pelo Fundo.  O Fundo poderá efetuar uma ou 
mais Distribuições de Quotas Subordinadas Mezanino, sendo que, caso existam Quotas Subordinadas 
Mezanino em Circulação, na ocasião, os termos e as condições das Quotas emitidas na respectiva Distribuição 
deverão ser idênticos àqueles aplicáveis as Quotas Subordinadas Mezanino em Circulação na ocasião, 
ressalvado o disposto no Regulamento.  Após a amortização integral de Quotas Subordinadas Mezanino, o 
Fundo poderá efetuar nova emissão desta classe de Quotas, sendo que, neste caso, os novos termos e 
condições aplicáveis (i.e., prazo e remuneração) serão definidos no respectivo Suplemento de Quotas 
Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”. 
 
Observado o disposto no Regulamento, cada Quota Subordinada Mezanino se subordina às Quotas Sênior 
para efeito de amortização e, na hipótese de liquidação do Fundo, de resgate, sendo os créditos dos titulares 
desta classe de Quotas contra o Patrimônio Líquido pari-passu entre si, inclusive na hipótese de ocorrência de 
um Evento de Amortização Antecipada, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou 
subordinação entre os titulares de Quotas Subordinadas Mezanino em Circulação. 
 
Cada Quota Subordinada Mezanino tem o preço unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão de Quotas 
Subordinadas Mezanino. 
 
A partir da 1ª Data de Emissão de Quotas Subordinadas Mezanino, o valor de integralização, amortização ou, 
nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate de cada Quota Subordinada Junior, calculado na abertura de 
todo dia útil pelo Administrador, será equivalente ao menor dos seguintes valores: 

 
a) o valor apurado de acordo com a seguinte expressão: 
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onde: 

 
VQSnT valor de cada Quota Subordinada Mezanino para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado para a data “T”; 

  
VQSnT-1 valor de cada Quota Subordinada Mezanino para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado no dia útil imediatamente anterior à data “T”.  No caso de o cálculo ser 
efetuado no dia útil seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a R$1.000,00; 

  
DIT-1  Taxa DI-over, média, extra grupo, divulgado pela CETIP, válida por 1 dia útil 

(overnight), expressa na forma percentual, em base anual (252 dias úteis), referente ao 
dia útil anterior à data “T”.  Exemplo: Se Taxa DI over do dia útil anterior for 16,50%, 
então DI T-1 = 16,50. 

  
Sobretaxan  
 

percentual aplicado sobre a Taxa DI, observado o definido no respectivo Suplemento de 
Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”.  Exemplo: Se a Sobretaxa definida 
no respectivo Suplemento de Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n” for 
110%, então Sobretaxan = 110. 
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b) o valor do Patrimônio Líquido, subtraído do somatório do valor atualizado de todas Quotas Sênior, 
apurado na forma do Regulamento, conforme o caso, dividido pelo número de Quotas Subordinadas 
Mezanino em Circulação na respectiva data de apuração. 

 
À exceção da deliberação concernente à emissão de nova Série de Quotas Sênior e de Quotas Subordinadas, 
as quais poderão ser emitidas por decisão do Administrador, observado o disposto no Regulamento, a qual 
poderá ser realizada independentemente de aprovação dos titulares de Quotas Sênior e Quotas Subordinadas 
Mezanino, os titulares de Quotas Subordinadas Mezanino tem o direito de votar com referência a todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembléias Gerais, sendo que cada Quota Subordinada 
Mezanino legitimará o seu titular a participar com 1 voto. 
 
Nos termos do Regulamento, os titulares das Quotas Subordinadas Mezanino poderão ser solicitados a 
contribuir com recursos para o Fundo, na proporção de seus créditos, por meio da emissão de Série de Quotas 
Sênior específica, para assegurar a defesa de seus direitos, interesses e prerrogativas. 
 
As Datas de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino deverão ser fixadas para o dia útil 
imediatamente posterior à Data de Amortização de Quotas Sênior. 
 
Características das Quotas Subordinadas Junior 
 
Observado o disposto no Regulamento, cada Quota Subordinada Junior se subordina às Quotas Sênior e às 
Quotas Subordinadas Mezanino para efeito de amortização e, na hipótese de liquidação do Fundo, de resgate, 
sendo os créditos dos titulares desta classe de Quotas contra o Patrimônio Líquido pari-passu entre si, 
inclusive na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, não havendo qualquer tipo de 
preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de Quotas Subordinadas Junior em Circulação. 
 
Cada Quota Subordinada Junior tem o preço unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão de Quotas 
Subordinadas Junior. 
 
A partir da 1ª Data de Emissão de Quotas Subordinadas Junior, o valor unitário de cada Quota Subordinada 
Junior, calculado na abertura de todo dia útil pelo Administrador, será equivalente ao valor do Patrimônio 
Líquido, subtraído do somatório do valor atualizado de todas Quotas Sênior, apurado na forma das alíneas “b” 
ou “c” acima, conforme o caso, e das Quotas Subordinadas Mezanino, apurado na forma acima, conforme o 
caso, dividido pelo número de Quotas Subordinadas Junior em Circulação na respectiva data de apuração. 
 
Cada Quota Subordinada Junior legitimará o seu titular a participar com 01 voto, sendo expressamente 
excluído o direito de voto para esta classe de Quotas, com referência a qualquer outra matéria.  Na hipótese de 
inexistirem Quotas Sênior e Quotas Subordinadas Mezanino em Circulação, as Quotas Subordinadas Junior 
poderão votar qualquer matéria objeto de deliberação nas Assembléias Gerais, sendo que, neste caso, qualquer 
deliberação deverá necessariamente ser aprovada pelo voto favorável da maioria dos titulares de Quotas 
Subordinadas Junior em Circulação, reunidos em Assembléia Geral convocada exclusivamente para este fim. 
 
Observado o disposto no Regulamento, o Administrador poderá deliberar e fazer realizar, em 1 ou mais 
Distribuições, a emissão de Quotas Subordinadas Junior, em número indeterminado, sem a necessidade de 
aprovação dos Quotistas titulares das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino em Circulação, 
devendo, para tanto, ser observados os procedimentos de protocolo e distribuição definidos na Instrução CVM 
nº 356 e os termos e as condições do Regulamento. 
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Condições Gerais das Quotas 
 
Quando da definição do valor das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino, nos termos deste 
Capítulo, a Taxa DI deverá ser utilizada considerando-se idêntico número de casas decimais divulgado pela 
CETIP. 
 
Caso a Taxa DI não esteja disponível quando da apuração do valor de qualquer obrigação pecuniária prevista 
no Regulamento, será aplicada a última Taxa DI que estiver disponível naquela data.  Neste caso, o 
Administrador deverá promover as competentes compensações financeiras na Data de Amortização e/ou na 
Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino imediatamente subseqüente à data de divulgação da 
Taxa DI que seria aplicável. 
 
Na hipótese de extinção ou impossibilidade de aplicação da Taxa DI por imposição legal ou determinação 
judicial, será aplicada, no lugar da Taxa DI, automaticamente, a taxa substituta que venha a ser adotada pelos 
agentes de mercado para operações similares.  Na hipótese de inexistência do parâmetro acima referido, o 
Administrador deverá convocar imediatamente uma Assembléia Geral para que seja deliberado, pelos titulares 
das Quotas Sênior, o novo parâmetro a ser utilizado para definição do valor das Quotas Sênior.  Nos termos 
do Regulamento, a maioria dos titulares de Quotas Subordinadas Mezanino e a maioria dos titulares de 
Quotas Subordinadas Junior terá o direito de votar a adoção do parâmetro aprovado na referida Assembléia 
Geral, por meio de deliberação alcançada em votação em separado. 
 
Após sua amortização integral, as Quotas não mais serão consideradas em Circulação para todos os efeitos 
legais. 
 
Na hipótese de liquidação antecipada do Fundo, as Quotas poderão ser resgatadas por meio da dação em 
pagamento de Direitos Creditórios, observados os procedimentos definidos no Regulamento. 
 
O somatório do valor atualizado das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas será necessariamente 
equivalente ao valor do Patrimônio Líquido. 
 
O Fundo não poderá emitir Quotas Sênior e/ou Quotas Subordinadas Mezanino com Data de Amortização ou 
Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino posteriores ao Prazo de Vigência. 
 
É admitido o investimento conjunto feito solidariamente por 2 ou mais Pessoas, inclusive por meio de 
condomínio civil constituído nos termos do Código Civil brasileiro, sendo que, para todos os efeitos, perante 
o Administrador, cada co-investidor é considerado como único proprietário das Quotas objeto da propriedade 
conjunta, ficando o Administrador exonerado de qualquer pagamento feito a um, isoladamente, ou a ambos os 
investidores em conjunto. 
 
É expressamente vedado qualquer tipo de subordinação ou tratamento não igualitário entre os Quotistas 
titulares das Quotas de uma mesma classe, ressalvada, conforme o caso, observado o disposto no 
Regulamento, a existência de condições distintas de remuneração, prazos e valores para amortização ou, nas 
hipóteses definidas no Regulamento, resgate, distintos para cada Série, conforme definidos nos respectivos 
Suplementos e/ou nos Suplementos de Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”. 
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Amortização de Quotas 
 
A partir do 30º dia imediatamente anterior a cada Data Amortização de Quotas Sênior e/ou Data de 
Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino, o Administrador, diretamente ou por meio de seus Agentes, 
deverá, observada a ordem de aplicação de recursos do Fundo, definida no Regulamento, dar início aos 
seguintes procedimentos: 
 
a) interromper a aquisição de Direitos Creditórios do BVA, caso o Fundo não atenda à RC e aos demais 

índices e parâmetros definidos no Regulamento; 
 

b) gerir a alocação em Outros Ativos de modo a dispor na próxima Data de Amortização e/ou Data de 
Amortização Programada de Quotas Subordinadas Mezanino, que venham a ocorrer dentro de um 
mesmo mês calendário, do montante de recursos mais próximo possível do valor da próxima 
Amortização Programada e/ou Amortização Programada de Quotas Subordinadas Mezanino; e 

 
c) quando o somatório dos valores arrecadados nos termos da alínea “b” acima forem equivalentes ao 

somatório do valor da parcela das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino a serem 
amortizadas na próxima Data de Amortização e/ou Data de Amortização de Quotas Subordinadas 
Mezanino, conforme o caso, o Administrador deverá destinar os recursos disponíveis no pagamento das 
próximas amortizações de Quotas, na respectiva Data de Amortização e/ou Data de Amortização de 
Quotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso, e poderá retomar a aquisição de Direitos Creditórios 
do BVA com os recursos excedentes. 

 
Na respectiva Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino, o Fundo deverá promover a 
amortização, total ou parcial, de parcela do valor de cada Quota Subordinada Mezanino em Circulação, 
observaodos, no que forem aplicáveis, os procedimentos acima definidos, desde que, considerada pro forma, a 
amortização pretendida, o Fundo atenda aos parâmetros definidos no Regulamento e a Razão de Garantia seja 
equivalente a, no mínimo, 20%, todos apurados pelo Custodiante em cada Data de Amortização de Quotas 
Subordinadas Mezanino. 
 
A partir do 1º dia útil contado da última Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino, ou, caso não 
haja Quotas Subordiandas Mezanino em Circulação, a partir do 1º dia útil contado da última Data de 
Amortização, o Fundo poderá promover a amortização, total ou parcial, de parcela do valor de cada Quota 
Subordinada Junior em Circulação, desde que conte com recursos livres em moeda corrente nacional e tal evento 
não prejudique, direta ou indiretamente, a solvência do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos 
titulares de Quotas Sênior e Quotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso, observados, no que forem 
aplicáveis, os procedimentos acima definidos, desde que considerada, pro forma, a amortização pretendida, o 
Fundo atenda, concomitantemente, a todos os parâmetros de enquadramento definidos no Regulamento. 
 
Os titulares de Quotas Subordinadas Junior em Circulação poderão outrossim solicitar ao Administrador, por 
escrito, até o 1º dia útil imediatamente anterior à cada Data de Amortização de Quotas Subordinadas Junior 
que o Fundo não realize a referida amortização.  Neste caso, cada Quotista, titular de Quotas Subordinadas 
Junior, quando do envio da comunicação acima referida, deverá indicar ao Administrador o valor da 
Amortização Programada de Quotas Subordinadas Junior que ele deseja receber. 
 
Na hipótese acima, o Fundo somente poderá promover nova Amortização Programada de Quotas 
Subordinadas Junior na próxima Data de Amortização de Quotas Subordinadas Junior. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Doze – “Da Amortização de Quotas”. 
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Pagamento dos Valores Devidos pelo Fundo aos Quotistas 
 
O Fundo efetuará o pagamento da amortização de Quotas por meio de qualquer mecanismo de transferência 
de recursos autorizados pelo Bacen ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos de dação em 
pagamento. 
 
O Administrador efetuará o pagamento dos valores devidos aos Quotistas, observados os registros de 
titularidade de Quotas mantidos pelo Agente Escriturador no dia útil imediatamente anterior à data da 
realização da amortização ou do resgate de Quotas. 
 
No curso ordinário do Programa de Securitização, inclusive na hipótese de dação em pagamento, as verbas 
pagas aos titulares das Quotas, a título de amortização ou resgate de suas Quotas, deverão ser inicialmente 
imputadas, sem solução de continuidade, no pagamento da remuneração alvo e, posteriormente, na 
amortização ou resgate dos montantes originalmente investidos pelos Quotistas quando da 1ª Data de Emissão 
da respectiva Quota. 
 
Na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, as verbas pagas aos titulares das 
Quotas, a título de amortização ou resgate, deverão ser inicialmente imputadas, sem solução de continuidade, 
na amortização ou no resgate de seu valor unitário definido para a 1ª Data de Emissão da respectiva Quota e, 
posteriormente, no pagamento dos rendimentos auferidos por cada Quota. Os procedimentos aqui referidos 
somente serão descontinuados após o pagamento integral dos respectivos valores de amortização ou resgate 
das Quotas Sênior e, conforme o caso, das Quotas Subordinadas, ou quando da exaustão do Patrimônio 
Líquido do Fundo. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Treze – “Do Pagamento dos Valores Devidos pelo Fundo aos Quotistas”. 
 
Registro e Negociação das Quotas 
 
As Quotas Sênior e as Quotas Subordinadas Mezanino poderão ser negociadas no Sistema de Fundos 
Fechados – SFF da CETIP. Os Quotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos e quaisquer custos, 
tributos ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas Quotas. 
 
Caberá exclusivamente aos intermediários assegurar que os adquirentes de Quotas encontrem-se habilitados, 
nos termos da legislação aplicável, a investir recursos em quotas de Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Quatorze – “Do Registro e da Negociação das Quotas”.  
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CARACTERÍSTICAS DAS QUOTAS SÊNIOR DA 1ª SÉRIE 
 
No curso da presente Distribuição, o Fundo está ofertando até 75.000 (setenta e cinco mil) Quotas Sênior da 1ª 
Série, no valor unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão. 
 
As Quotas Sênior da 1ª Série somente poderão ser subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.  
Cada Quota Sênior da 1ª Série tem preço unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão da respectiva Série.   
 
1. O valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate de cada 

Quota Sênior da 1ª Série, será calculado observado seguinte critério de atualização: 
 

Sobretaxan  110 
 
2. Desde que o patrimônio líquido do Fundo assim o permita e o mesmo conte com recursos, em moeda 

corrente nacional, suficientes na ocasião, será promovida, após o período de carência de 15 (quinze) 
meses, em cada dia 15, ou no dia útil imediatamente subseqüente, a amortização de parcela do valor 
de cada Quota Sênior da 1ª Série, a qual será equivalente ao valor apurado de acordo com fórmula 
abaixo. A última Amortização Programada deverá ocorrer no dia 15, ou no dia útil imediatamente 
subseqüente, do 48º (quadragésimo oitavo) mês, contado a partir da 1ª Data de Emissão das Quotas 
Sênior, quando o Fundo deverá promover a amortização integral da respectiva Quota: 

 

n
CSAT = , 

onde: 
 

AT valor da parcela de amortização de cada série devida no mês em referência 
 

CS valor da Cota Sênior na data de subscrição inicial da respectiva Série; e 
 

n número de parcelas de amortização da respectiva Série. 
 
 

Classificação de Risco das Quotas Sênior da 1ª Série: 
 

Aaa.br

Agência de Classificação de Risco: Moody´s América Latina Ltda.
 
As Quotas Sênior da 1ª Série deverão ser registradas, para negociação secundária, no SFF da CETIP. 
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CARACTERÍSTICAS DAS QUOTAS SUBORDINADAS MEZANINO DA 1ª DISTRIBUIÇÃO 
 
No curso da presente Distribuição, o Fundo está ofertando até 20.000 (vinte mil) Quotas Mezanino, no valor 
unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão. 
 
As Quotas Mezanino somente poderão ser subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.  Cada 
Quota Mezanino tem preço unitário de R$1.000,00 na 1ª Data de Emissão.   
 
1. O valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate de cada 

Quota Subordinada Mezanino, será calculado observado seguinte critério de atualização e o disposto 
no Regulamento: 

 

Sobretaxan  125 

 
2. Desde que o Patrimônio Líquido assim o permita e o Fundo conte com recursos, em moeda corrente 

nacional, suficientes na ocasião, será promovida no dia útil imediatamente subseqüente à cada Data 
de Amortização de Quotas Sênior a amortização, total ou parcial, de parcela do valor de cada Quota 
Subordinada Mezanino em Circulação, observados, no que forem aplicáveis, os procedimentos 
definidos no Regulamento, desde que considerada, pro forma, a amortização pretendida, o Fundo 
atenda aos índices e parâmetros definidos no Regulamento e a Razão de Garantia Mezanino seja 
equivalente a, no mínimo, 20% em relação ao somatório do valor das Quotas Sênior da 1ª Série.   

 
 

Classificação de Risco das Quotas Subordinadas Mezanino: 
 

Baa1

Agência de Classificação de Risco: Moody´s América Latina Ltda.
 
As Quotas Subordinadas Mezanino deverão ser registradas, para negociação secundária, no  SFF da CETIP. 
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FATORES DE RISCO 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à 
luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações disponíveis neste 
Prospecto e avaliar os fatores de risco a seguir descritos.  Em decorrência dos riscos inerentes à sua própria 
natureza, incluindo, entre outros, os fatores de risco aqui descritos, poderá ocorrer, entre outros, perda ou 
atraso, por tempo indeterminado, da restituição aos Quotistas do capital investido ou eventual perda do valor 
de principal de suas aplicações. 
 
Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo e, conforme o caso, os direitos 
sobre os Seguros de Vida, por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado e/ou riscos de 
crédito e/ou operacionais das contrapartes, incluindo a eventual incapacidade de o INSS e/ou de as Entidades 
honrarem suas obrigações com os Mutuários dos Contratos de Mútuo INSS e dos Contratos de Mútuo 
Consignado, respectivamente, podendo, assim, gerar perdas até o montante das operações contratadas e não 
liquidadas.  Mesmo que o Administrador mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Quotistas, não podendo o 
Administrador, o Custodiante, o Distribuidor ou qualquer de suas respectivas Pessoas controladoras, 
sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, em hipótese alguma, ser responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer depreciação ou perda 
de valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo, pela inexistência de um mercado secundário para os 
Direitos Creditórios e Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo ou por eventuais prejuízos incorridos 
pelos Quotistas quando da amortização ou resgate de suas Quotas, nos termos do Regulamento.  
 
Quanto aos riscos associados ao investimento no Fundo, destacam-se: 

 
a) Liquidez das Quotas.  Em razão da não existência (i) de um mercado secundário ativo para as Quotas do 

Fundo; e (ii) de o Fundo ser constituído sob a forma de condomínio fechado, sem admitir a possibilidade 
de resgate das Quotas a qualquer tempo, a critério dos Quotistas, estes podem ter dificuldade em realizar 
seu investimento mediante alienação de suas Quotas no mercado secundário. 

 
b) Amortização Condicionada.  As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a amortização de 

suas Quotas decorrem da liquidação dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos integrantes da carteira 
do Fundo.  Assim, tendo em vista a inexistência de coobrigação ou direito de regresso contra o BVA, 
qualquer de suas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes 
coligadas ou outras sociedades sob controle comum, após o recebimento destes recursos e, se for o caso, 
depois de esgotados todos os meios cabíveis para a cobrança, judicial ou extrajudicial, dos referidos 
ativos, o Fundo não disporá de quaisquer outros valores para efetuar a amortização e/ou o resgate, em 
moeda corrente nacional, de suas Quotas. 

 
c) Amortização de Quotas na medida da liquidação dos ativos integrantes da carteira do Fundo e da 

inexistência de mercado secundário para os Direitos Creditórios.  O Fundo está exposto a 
determinados riscos inerentes aos Direitos Creditórios e aos Outros Ativos integrantes de sua carteira e, 
conforme o caso, aos mercados em que os mesmos são negociados, incluindo a existência de vedações 
e/ou eventual impossibilidade de o Administrador alienar os Direitos Creditórios de titularidade do 
Fundo.  Em decorrência do risco acima identificado e considerando-se que o Fundo somente procederá à 
amortização ou ao resgate das Quotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os Direitos 
Creditórios sejam devidamente pagos (a) por meio dos procedimentos descritos no Regulamento ou, 
conforme o caso, (b) diretamente pelos Mutuários, e que as verbas recebidas sejam depositadas na Conta 
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Corrente de Créditos a Conciliar, tanto o Administrador quanto o Distribuidor encontram-se 
impossibilitados de determinar o intervalo de tempo necessário para a amortização ou o resgate integral 
das Quotas.  O valor de amortização das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino continuará 
a ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento, sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não 
sendo devido pelo Fundo ou por qualquer Pessoa, inclusive o BVA, o Administrador, o Custodiante e o 
Distribuidor, todavia, qualquer multa ou penalidade caso o referido evento prolongue-se por prazo 
indeterminado ou não possa, por qualquer motivo, ser realizado. 

 
O Regulamento estabelece condições sob as quais o Fundo poderá ser liquidado antecipadamente.  Neste 
caso, o resgate das Quotas poderá ser realizado mediante a dação em pagamento de Direitos Creditórios, 
observados os procedimentos definidos no Regulamento.  Nessa hipótese, os Quotistas poderão encontrar 
dificuldades para alienar os Direitos Creditórios recebidos em dação e/ou cobrar os valores devidos pelos 
Mutuários e/ou vinculados aos Seguros de Vida. 
 

d) Amortização Não Programada de Quotas Sênior.  Observados os procedimentos definidos no 
Regulamento, as Quotas Sênior e as Quotas Subordinadas poderão ser amortizadas antecipadamente pelo 
Fundo.  Nesta hipótese, os titulares das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas poderão vir a sofrer 
perdas caso, por exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos pelo Fundo, decorrentes da 
amortização antecipada de suas Quotas, nos mesmos termos e condições das respectivas Quotas.  
Ademais, a ocorrência do evento acima identificado, poderá afetar a programação de fluxo de caixa dos 
titulares de Quotas do Fundo. 

 
e) Trânsito dos valores relativos aos Direitos Creditórios INSS e aos Direitos Creditórios 

Consignados, relativos convênio firmado com o Exército de titularidade do Fundo pelo 
Custodiante.  Observados os termos e as condições do Convênio INSS e do convênio firmado com o 
Exército, o INSS e o Exército repassarão os valores consignados na renda mensal dos benefícios 
previdenciários dos Mutuários INSS e da folha pagamento dos Mutuários vinculados ao Exército, cujos 
respectivos Direitos Creditórios sejam de titularidade do Fundo, do BVA e de outros cessionários do 
BVA, por meio de depósito único na conta “reservas bancárias” do Custodiante mantida perante o Bacen.  
Observados os termos e as condições do Convênio de Cobrança, os recursos acolhidos pelo Custodiante 
serão por ele transferidos, no prazo de 2 dias úteis, contado do recebimento das respectivas verbas, para a 
Conta Corrente de Créditos a Conciliar e, conforme o caso, as contas correntes de titularidade do BVA 
e/ou de seus eventuais cessionários. O repasse dos valores ao Fundo pode, por diversas razões, incluindo 
o inadimplemento das obrigações do INSS, do Exército, do BVA ou do Custodiante, previstas 
respectivamente no Convênio INSS, no convênio firmado com o Exército e no Convênio de Cobrança, 
atrasar ou deixar de ocorrer.  A liberação e/ou recuperação de recursos comprovadamente vinculados aos 
Direitos Creditórios INSS e aos Direitos Creditórios Consignados, relativos ao convênio firmado com o 
Exército, de titularidade do Fundo (i) que se encontrem na posse do Custodiante ou que sejam a este 
transferidos quando ou após a decretação de sua intervenção, liquidação extrajudicial ou regime especial 
de administração temporária; e/ou (ii) que venham, a qualquer título, ser bloqueados ou retidos pelo 
Custodiante, poderá depender da instauração de procedimentos administrativos ou judiciais pelo 
Administrador, por conta e ordem do Fundo.  O tempo de duração e o resultado de quaisquer dos 
procedimentos acima referidos não podem ser objetivamente definidos. 
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f) Trânsito dos valores relativos aos Direitos Creditórios Consignados de titularidade do Fundo pelas 
Contas Correntes de Coleta de titularidade do BVA mantidas no Custodiante.  A totalidade dos 
recursos decorrentes das consignações relativas aos Direitos Creditórios Consignados de titularidade do 
BVA, do Fundo e de outros cessionários será creditada pelas Entidades nas respectivas Contas Correntes 
de Coleta, mantidas pelo BVA no Custodiante, sendo que tais os recursos serão transferidos pelo 
Custodiante, nos termos do Convênio de Cobrança, observadas as instruções passadas pelo BVA, para a 
Conta Corrente de Créditos a Conciliar, conta corrente de titularidade do BVA e, conforme o caso, as 
contas correntes de titularidade dos demais cessionários de Direitos Creditórios Consignados, no prazo de 
até 2 dias úteis, contado da data em que as respectivas verbas sejam creditadas na competente Conta 
Corrente de Coleta.  O recebimento dos Direitos Creditórios Consignados e a transferência de recursos ao 
Fundo depende da atuação diligente do Custodiante e do BVA.  Nos termos do Convênio de Cobrança, 
cabe ao BVA, entre outras atribuições, aferir o correto recebimento dos recursos transferidos pelas 
Entidades ao Custodiante, identificar quais Direitos Creditórios Consignados foram pagos com as verbas 
recebidas (conciliação) e solicitar ao Custodiante que transfira as verbas ao respectivo beneficiário.  O 
repasse dos valores ao Fundo pode, por diversas razões, incluindo o inadimplemento das obrigações do 
Custodiante e do BVA previstas no Regulamento, no Contrato de Custódia, nos respectivos Convênios e 
no Convênio de Cobrança, atrasar ou deixar de ocorrer.  A liberação e/ou recuperação de recursos 
comprovadamente vinculados aos Direitos Creditórios Consignados de titularidade do Fundo que se 
encontrem na posse do Custodiante ou, por qualquer motivo, de outra Pessoa, ou que sejam transferidos, 
a qualquer título, quando ou após a decretação de sua intervenção, liquidação extrajudicial ou regime 
especial de administração temporária do Custodiante e/ou que venham, a qualquer título, ser bloqueados 
ou retidos pelo Custodiante, inclusive na hipótese de decretação sua de intervenção, liquidação 
extrajudicial ou regime especial de administração temporária, poderá depender da instauração de 
procedimentos administrativos ou judiciais pelo Administrador, por conta e ordem do Fundo.  O tempo 
de duração e o resultado de quaisquer dos procedimentos acima referidos não podem ser objetivamente 
definidos. 

 
g) Impossibilidade da prestação de serviços de cobrança.  Caso ocorra a rescisão unilateral do Convênio 

de Cobrança, nas hipóteses ali previstas, os procedimentos relativos ao recebimento, à conciliação e ao 
repasse de valores para o Fundo, por meio dos procedimentos descritos no Regulamento, poderão ser 
negativamente afetados até que o Administrador, por conta e ordem do Fundo, promova (a) a nomeação 
de instituições substitutas capazes de executar os procedimentos que porventura tenham sido 
descontinuados e/ou (b) a instauração de procedimentos alternativos de recebimento, conciliação e 
transferência de valores.  O Administrador e o Distribuidor encontram-se impossibilitados de determinar 
o intervalo de tempo necessário para a escolha e contratação destes novos agentes e/ou a implementação 
dos referidos procedimentos. 

 
h) Riscos operacionais referentes aos Direitos Creditórios INSS.  Observados os termos e condições do 

Convênio INSS, cabe à DATAPREV, entre outras atribuições, processar as consignações de descontos e 
as exclusões referentes aos Direitos Creditórios INSS de acordo com o arquivo magnético enviado pelo 
BVA, conforme previsto na alínea “b” do item III da Cláusula Terceira do Convênio INSS, não tendo o 
BVA, após o envio do arquivo magnético supra referido, o Administrador, o Custodiante ou o 
Distribuidor controle sobre tal procedimento.  Conforme acima identificado, cabe ao BVA, entre outras 
obrigações estipuladas no Convênio INSS, enviar, até o 5o dia útil de cada mês para a DATAPREV, 
arquivo magnético contendo a relação dos beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e 
autorizaram a consignação diretamente na renda mensal de seus benefícios previdenciários, bem como 
providenciar toda a infra-estrutura necessária para atender a troca de arquivos via teleprocessamento, 
conforme padrão definido pela DATAPREV.  Qualquer falha operacional e/ou descumprimento pela 
DATAPREV e/ou pelo BVA de suas respectivas obrigações definidas no Convênio INSS poderá 
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inviabilizar e/ou atrasar o repasse pelo INSS ao Custodiante dos valores consignados na renda mensal 
dos benefícios previdenciários dos Mutuários INSS, relativos aos Direitos Creditórios INSS de 
titularidade do Fundo.  Qualquer dos eventos acima identificados poderá afetar negativamente o valor do 
Patrimônio Líquido do Fundo ou prejudicar os procedimentos de amortização das Quotas. 

 
i) Riscos operacionais referentes aos Direitos Creditórios Consignados.  O desconto em folha de 

pagamento das prestações devidas pelos Mutuários em razão da celebração de Contratos de Mútuo 
Consignado e o repasse dos valores ao Custodiante são processados por sistema interno de controle da 
respectiva Entidade, a qual o respectivo Mutuário Consignado encontre-se vinculado, não tendo o BVA, 
o Administrador, o Custodiante ou o Distribuidor controle sobre tal procedimento.  Qualquer falha ou 
alteração nas rotinas e nos sistemas internos de controle das Pessoas responsáveis pela consignação 
(desconto em folha de pagamento) poderá causar atraso (i) no desconto dos valores devidos pelos 
Mutuários Consignados, nos termos dos respectivos Contratos de Mútuo Consignados, e/ou (ii) no 
repasse das verbas de titularidade do Fundo.  A ocorrência de tais hipóteses poderá afetar negativamente 
o valor do Patrimônio Líquido do Fundo. 

 
j) Riscos relativos aos Convênios celebrados entre o BVA e as Entidades.  O desconto em folha de 

pagamento das prestações devidas pelos Mutuários Consignados em razão da celebração de Contratos de 
Mútuo Consignados é viabilizado por Convênios celebrados entre o BVA e as respectivas Entidades.  
Quando da celebração de Contrato de Mútuo Consignado com Mutuário, a consignação (desconto em 
folha de pagamento) é efetuada pelo órgão ou entidade a que o Mutuário Consignado esteja vinculado.  
Neste caso, os recursos decorrentes das consignações (desconto em folha de pagamento) são transferidos 
para a Entidade que tenha celebrado Convênio com o BVA visando à concessão de assistência financeira 
a seus participantes, sendo por esta transferidos para a competente Conta Corrente de Coleta e, 
posteriormente, pelo BVA, nos termos do Convênio de Cobrança, para a Conta Corrente de Créditos a 
Conciliar, no prazo de até 2 dias, contado da data em que as respectivas verbas sejam creditadas na 
competente Conta Corrente de Coleta.  No curso dos procedimentos acima descritos, o BVA deve 
observar certas regras e procedimentos para manutenção dos Convênios, cujo descumprimento poderá 
levar a sua rescisão.  O Convênio pode ser interrompido, ainda, por outros motivos, tal qual a alteração 
das normas autorizadoras de sua manutenção ou em razão de sua rescisão.  Essas normas podem ser 
alteradas, por exemplo, por futuros administradores públicos eleitos (i.e., prefeitos, governadores).  Se, 
por qualquer motivo, qualquer dos Convênios vier a ser rescindido ou qualquer das consignações em 
pagamento vier a ser interrompida, suspensa e/ou caso a respectiva Entidade deixe de realizar ou atrase o 
repasse dos recursos ao BVA, mesmo na hipótese desta realizar o respectivo desconto (consignação), 
quando do pagamento da remuneração devida ao Mutuário Consignado vinculado a respectiva Entidade, 
a sistemática de cobrança dos Direitos Creditórios Consignados (desconto em folha de pagamento) 
poderá ser negativamente afetada, podendo levar à necessidade de adoção de nova sistemática de 
cobrança direta, pelo Administrador, por conta e ordem do Fundo, dos créditos dos Mutuários cujos 
respectivos Direitos Creditórios Consignados sejam de titularidade do Fundo, a qual poderá ser 
ineficiente ou apresentar elevados custos de transação. 

 
k) Do atraso do repasse pelo Estado do Rio de Janeiro para a respectiva Conta Corrente de Coleta 

dos valores devidos ao BVA.  Na data de constituição do Regulamento, o Grupo de Entidades vinculado 
ao Estado do Rio de Janeiro, após efetuar o desconto (consignação) dos valores devidos pelos Mutuários 
Consignados vinculados a este Grupo de Entidades, tem efetuado o repasse para a respectiva Conta 
Corrente de Coleta dos valores devidos em razão da celebração de Contratos de Mútuo Consignados 
após, em média, 45 dias contados da realização da consignação, sem o pagamento de qualquer multa, 
acréscimo ou penalidade de qualquer  natureza. 
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l) Riscos relativos à utilização de instrumentos derivativos.  Não obstante a eventual utilização pelo 
Administrador de instrumentos derivativos, os Quotistas poderão sofrer perdas decorrentes de 
descasamentos entre os valores de atualização dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos e o valor das 
Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino.  O Administrador envidará os seus melhores 
esforços de forma a manter a carteira do Fundo protegida, total ou parcialmente, contra o risco de 
descasamento entre o valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo e o valor das Quotas Sênior e das 
Quotas Subordinadas Mezanino, por meio da contratação de operações com instrumentos derivativos. 

 
m) Trânsito de valores relativos aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo por conta corrente 

de titularidade do BVA.  Observados os termos e as condições do Regulamento e do Contrato de 
Cessão, todos e quaisquer valores acolhidos pelo BVA, decorrentes de pagamentos de indenizações 
resultantes da ocorrência de sinistro(s) coberto(s) pelos Seguros de Vida vinculados aos Direitos 
Creditórios de titularidade do Fundo e/ou decorrentes da liquidação antecipada, pelos Mutuários, dos 
Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, deverão ser transferidos pelo BVA para a Conta Corrente de 
Créditos a Conciliar, no prazo máximo de até 10 dias úteis, contado do recebimento das respectivas verbas.  A 
liberação e/ou recuperação dos recursos acima referidos (i) que se encontrem na posse do BVA, ou que 
sejam a este transferidos quando ou após a decretação de sua intervenção, liquidação extrajudicial ou 
regime especial de administração temporária e/ou (ii) que venham, a qualquer título, ser bloqueados ou 
retidos, pelo BVA, poderá depender da instauração de procedimentos administrativos ou judiciais pelo 
Administrador, por conta e ordem do Fundo.  O tempo de duração e o resultado de quaisquer dos 
procedimentos acima referidos não podem ser objetivamente definidos. 

 
n) Risco de liquidação antecipada pelos Mutuários dos Contratos de Mútuo.  Os Mutuários podem, a 

qualquer tempo, proceder ao pagamento antecipado de suas obrigações contratadas no Contrato de 
Mútuo. Este evento poderá prejudicar o atendimento, pelo Fundo, de seus objetivos definidos no 
Regulamento e/ou afetar sua capacidade de atender aos índices, parâmetros e indicadores definidos no 
Regulamento.  

 
o) Ausência de Notificação aos Mutuários.  A cessão de crédito objeto do Contrato de Cessão não foi 

objeto de notificação (comunicação) prévia aos Mutuários contendo instruções para que estes efetuem o 
pagamento dos valores devidos diretamente ao Fundo.  Na hipótese de extinção ou rescisão do Convênio 
INSS e/ou de qualquer dos Convênios, conforme o caso, e/ou descumprimento pelo INSS e/ou pelas 
Entidades de suas obrigações relativas ao repasse dos valores consignados, os Mutuários não estarão 
obrigados a realizar qualquer pagamento com relação aos Direitos Creditórios cedidos diretamente ao 
Fundo até que sejam notificados da referida cessão.  Tal evento poderá resultar em perda, por parte dos 
Quotistas, do valor de principal de suas aplicações. 

 
p) Fatores macroeconômicos relevantes.  Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no 

exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza 
política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o 
mercado financeiro brasileiro, a capacidade de pagamento e o equilíbrio econômico e financeiro da 
União Federal e, conseqüentemente, do INSS, dos Estados e Municípios, incluindo variações nas taxas de 
juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas ou políticas, poderão resultar em 
perda, por parte dos Quotistas, do valor de principal de suas aplicações. 
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q) Inexistência de rendimento predeterminado.  O preço de integralização das Quotas Sênior e das 
Quotas Subordinadas Mezanino será atualizado diariamente de acordo com os critérios definidos no 
Regulamento.  Tal atualização tem como finalidade definir qual a parcela do Patrimônio Líquido do 
Fundo, devidamente ajustado, deve ser prioritariamente alocada (i) na amortização ou no resgate das 
Quotas Sênior, e, após a amortização ou resgate das Quotas Sênior, e, após a amortização ou o resgate 
das Quotas Sênior, (ii) na amortização ou no resgate das Quotas Subordinadas Mezanino, e não 
representa nem deverá ser considerada, sob nenhuma hipótese ou circunstância, como uma promessa ou 
obrigação, legal ou contratual, do BVA, do Administrador, do Custodiante, do Distribuidor, de suas 
respectivas Pessoas controladoras, das sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes 
coligadas ou de outras sociedades sob controle comum em assegurar tal remuneração aos referidos 
Quotistas.  Independentemente do valor do Patrimônio Líquido, os titulares das Quotas Sênior e das 
Quotas Subordinadas Mezanino não farão jus, em nenhuma circunstância, quando da amortização ou 
resgate de suas aplicações, a uma remuneração superior ao valor de suas Quotas, devidamente atualizadas 
nos termos do Regulamento, o qual representa o limite máximo de remuneração possível para cada classe 
de Quotas. 

 
r) Descasamentos de Taxas. O Fundo aplicará suas disponibilidades financeiras precipuamente em 

Direitos Creditórios, os quais são remunerados a uma taxa pré-fixada, e em Outros Ativos.  
Considerando-se que o valor das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas Mezanino será definido na 
forma estabelecida no Regulamento, utilizando-se a variação da Taxa DI, poderá ocorrer o descasamento 
entre os valores de atualização (i) dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos e (ii) das Quotas Sênior e 
das Quotas Subordinadas Mezanino, ainda que o Administrador realize operações com derivativos para 
proteção da carteira.  O Administrador, o Custodiante, o Distribuidor, o BVA e quaisquer de suas 
respectivas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes 
coligadas ou outras sociedades sob controle comum não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, 
por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos Quotistas, incluindo, sem 
limitação, a eventual perda do valor de principal de suas aplicações decorrente do risco de descasamento 
acima identificado, mesmo na hipótese de o Administrador utilizar-se de instrumentos derivativos para 
mitigar tal risco.  Não obstante a utilização pelo Administrador de instrumentos derivativos, os Quotistas 
poderão sofrer perdas decorrentes de descasamentos entre os valores de atualização, de um lado, dos 
Direitos Creditórios e dos Outros Ativos e, do outro lado, o valor das Quotas Sênior e das Quotas 
Subordinadas Mezanino.  O risco de descasamento entre os valores de atualização (i) dos Direitos 
Creditórios e dos Outros Ativos e (ii) das Quotas Sênior deverá ser precipuamente coberto pelo ES. O 
Administrador não se encontra obrigada a manter a carteira do Fundo protegida, total ou parcialmente, 
contra o risco de descasamento entre o valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo e o valor das 
Quotas Sênior, por meio da contratação de operações com instrumentos derivativos. 

 
s) Não Afetação do Patrimônio Líquido do Fundo, prioridade e subordinação.  Os ativos integrantes da 

carteira do Fundo não se encontram vinculados ao pagamento de qualquer Série de Quotas Sênior 
específica.  Na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, amortização e/ou de 
resgate de Quotas não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares 
de Quotas, sempre observados os critérios de prioridade e subordinação a seguir descritos: (i) as Quotas 
Sênior têm prioridade e gozam de preferência em relação às Quotas Subordinadas na hipótese de sua 
amortização ou de seu resgate, observado o disposto no Regulamento; (ii) as Quotas Subordinadas 
Mezanino se subordinam às Quotas Sênior para efeito de amortização e, na hipótese de liquidação do 
Fundo, de resgate; e (iii) as Quotas Subordinadas Junior se subordinam às Quotas Sênior e as Quotas 
Subordinadas Mezanino para efeito de amortização e, na hipótese de liquidação do Fundo, de resgate. 
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t) Riscos associados aos Outros Ativos.  O Fundo poderá alocar até 50% de seu Patrimônio Líquido em 
Outros Ativos, os quais se encontram sujeitos a oscilações de preços e a outros riscos, incluindo, sem 
limitação, riscos de crédito, de liquidez ou riscos decorrentes do uso de derivativos, de oscilação de 
mercados e de precificação de ativos, que podem afetar negativamente o desempenho do Fundo e o 
investimento realizado pelos Quotistas.  O Fundo, o Administrador, o Custodiante e o Distribuidor, em 
hipótese alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de comprovado dolo ou má-fé de sua parte, serão 
responsabilizados por qualquer depreciação no valor dos Outros Ativos ou por eventuais prejuízos em 
caso de liquidação do Fundo ou resgate de Quotas. Entre tais riscos, destacam-se: (i) os Outros Ativos 
estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função de alterações nas expectativas dos participantes do 
mercado, podendo, inclusive, ocorrer mudanças nos padrões de comportamento de preços dos Outros 
Ativos sem que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou político nacional e 
internacional; (ii) os Outros Ativos estão, também, sujeitos à capacidade dos seus emissores em honrar os 
compromissos de pagamento de juros e principal.  Ademais, alterações nas condições financeiras dos 
emissores dos Outros Ativos e/ou na percepção que os investidores têm sobre tais condições, bem como 
alterações nas condições econômicas e políticas que possam comprometer a sua capacidade de 
pagamento, podem trazer impactos significativos nos preços e na liquidez dos Outros Ativos. Tais 
eventos, mesmo que não fundamentados, poderão também trazer impactos adversos nos preços e na 
liquidez dos Outros Ativos.  O Fundo poderá, ainda, incorrer em risco de crédito na liquidação das 
operações realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários que venham 
a intermediar as operações de compra e venda de Outros Ativos em nome do Fundo.  Na hipótese de 
incapacidade financeira ou falta de disposição de pagamento de qualquer dos emissores dos Outros 
Ativos ou das contrapartes nas operações integrantes da carteira do Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, 
podendo, inclusive, incorrer em custos para conseguir recuperar seus créditos.  A precificação dos Outros 
Ativos integrantes da carteira do Fundo deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos 
para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários, instrumentos derivativos e demais operações 
estabelecidas na regulamentação em vigor.  Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de 
marcação a mercado, poderão ocasionar variações nos valores dos Outros Ativos integrantes da carteira 
do Fundo, resultando em aumento ou redução no valor do Patrimônio Líquido.  A contratação pelo Fundo 
de modalidades de operações de derivativos poderá acarretar variações no valor de seu Patrimônio 
Líquido superiores àquelas que ocorreriam se tais estratégias não fossem utilizadas.  Tal situação poderá, 
ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e aos Quotistas.  

 
u) Emissão de novas Quotas.  O Fundo poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no Regulamento, 

emitir novas Séries de Quotas Sênior e/ou Quotas Subordinadas Mezanino, sem a necessidade de 
consulta ou aprovação prévia dos titulares de Quotas Sênior e/ou das Quotas Subordinadas Mezanino em 
Circulação.  Na hipótese de emissão de novas Quotas, não será assegurado direito de preferência para os 
atuais quotistas do Fundo, podendo haver diluição dos direitos políticos dos titulares das Quotas da 
mesma classe que já estejam em Circulação na ocasião. 

 
v) Potenciais Conflitos de Interesses. O BVA, pelas características de suas operações, mantém relações 

comerciais, no curso normal de seus negócios, com diversas instituições financeiras, inclusive o 
Administrador e o Custodiante. 
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Quanto aos riscos associados aos Direitos Creditórios, destacam-se 
 
a) Riscos de crédito associados aos Direitos Creditórios INSS.  O desconto, mediante consignação na 

renda mensal dos benefícios previdenciários dos Mutuários INSS, é realizado pelo INSS, nos termos do 
Convênio INSS.  O Fundo poderá sofrer perdas, caso o INSS, por qualquer motivo, atrase ou não efetue o 
pagamento dos benefícios previdenciários devidos aos Mutuários INSS, em razão, por exemplo, de 
eventuais desequilíbrios em seu fluxo de caixa. O INSS e/ou a DATAPREV não se responsabilizam 
solidária e/ou subsidiariamente pelas operações contratadas com os Mutuários INSS ou sobre descontos 
indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS e/ou da 
consignação, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas no Convênio INSS.  O 
desconto, mediante consignação na renda mensal dos benefícios previdenciários dos Mutuários INSS, 
poderá ser interrompido e/ou reduzido, entre outros eventos, (i) quando da alegação, pelo Mutuário INSS, 
da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), conforme disposto na alínea “b”, do item I da 
Cláusula Terceira do Convênio INSS, (ii) caso o Mutuário INSS venha a falecer e/ou (iii) na hipótese de 
existência de ordem judicial que determine a retenção de parte dos proventos do Mutuário INSS para o 
atendimento de pagamento de outras obrigações cujo pagamento tenha preferência em face das 
obrigações decorrentes da contratação de operações de financiamento (i.e., pagamento de alimentos 
decorrentes de sentença judicial).  Nessas hipóteses, a capacidade de re-pagamento do financiamento 
contratado dependerá exclusivamente da solvência do Mutuário INSS ou de seu espólio, conforme o 
caso.  Enquanto o INSS não reinicie os procedimentos de pagamentos dos benefícios previdenciários aos 
Mutuários INSS, a capacidade do Mutuário INSS para saldar suas obrigações assumidas nos Contratos de 
Mútuo INSS, especialmente em razão de sua condição sócio econômica, poderá ser comprometida e, 
assim, afetar negativamente o valor do Patrimônio Líquido. 

 
b) Riscos de crédito associados aos Direitos Creditórios Consignados.  O desconto em folha de 

pagamento das prestações devidas pelos Mutuários Consignados em razão da celebração de Contratos de 
Mútuo Consignados é realizado, conforme o caso, pelas Entidades quando do pagamento dos 
vencimentos dos respectivos Mutuários Consignados, sendo os respectivos valores transferidos pelas 
Entidades para as respectivas Contas Correntes de Coleta.  As verbas de titularidade do Fundo são 
acolhidas pelo Custodiante, sendo transferidas para a Conta Corrente de Créditos a Conciliar, observadas 
as instruções passadas pelo BVA, nos termos do Convênio de Cobrança.  A consignação em folha de 
pagamento poderá ser interrompida, entre outros eventos, caso o Mutuário Consignado se desligue do 
cargo ou função, seja exonerado ou venha a falecer ou, ainda, caso o Convênio venha a ser rescindido.  
Igualmente, a capacidade de pagamento do Mutuário Consignado poderá ser afetada se, por força de 
decisão judicial, este for obrigado a pagar pensão alimentícia, a qual tem preferência em relação ao 
Contrato de Mútuo Consignado, para fins de desconto em folha de pagamento.  Nessas hipóteses, a 
capacidade de re-pagamento do financiamento contratado dependerá exclusivamente da solvência do 
Mutuário Consignado ou de seu espólio, conforme o caso.  O Fundo poderá sofrer perdas caso a Entidade 
responsável pela consignação (desconto em folha de pagamento) (i) atrase ou não pague os vencimentos 
dos respectivos servidores públicos, mutuários dos Contratos de Mútuo Consignados, em razão, por 
exemplo, de eventuais desequilíbrios em seu fluxo de caixa, ou (ii) descontem da folha de pagamento dos 
respectivos servidores os valores devidos e, por qualquer motivo, não repassem ou atrasem a 
transferência das respectivas verbas, nos termos dos Convênios e da legislação aplicável.  Enquanto as 
Pessoas integrantes do respectivo Grupo de Entidades não voltarem a pagar adequadamente os 
vencimentos dos servidores públicos a estes vinculados, sua capacidade de saldar suas obrigações 
assumidas nos Contratos de Mútuo Consignados estará comprometida, o que poderá afetar negativamente 
o valor do Patrimônio Líquido do Fundo. 
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c) Ausência de garantia de pagamento ou de coobrigação.  O BVA somente se responsabiliza pela 
existência, liquidez e correta formalização dos Direitos Creditórios cedidos, não assumindo qualquer 
responsabilidade pelo seu pagamento ou pela solvência dos Mutuários, do INSS, das Entidades e das 
companhias devedoras dos Seguros de Vida.  O Administrador, o Custodiante e o Distribuidor, quaisquer 
de suas respectivas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a 
estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum não se responsabilizam, conforme o caso, 
subsidiária ou solidariamente, pelo pagamento dos Direitos Creditórios e pela solvência dos Mutuários, 
do INSS e das Entidades.  A realização dos Direitos Creditórios depende exclusivamente da solvência e 
do efetivo pagamento, pelos Mutuários, dos financiamentos contratados (a) por meio dos procedimentos 
definidos no Convênio INSS e nos Convênios, ou, conforme o caso, (b) diretamente pelos Mutuários, 
inexistindo, portanto, qualquer garantia ou certeza de que o pagamento será efetuado ou, caso o seja, de 
que será realizado nos prazos e nos valores avençados.  A responsabilidade do INSS em relação às 
operações referidas ao amparo do Convênio INSS restringe-se à consignação dos valores relativos às 
parcelas de empréstimos e licenciamentos autorizados pelos titulares de benefícios e repasse, nos prazos 
definidos no Convênio INSS, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre as 
operações contratadas ou sobre descontos indevidos. 

 
d) Riscos relativos ao Refinanciamento e à Renegociação. O Refinanciamento e a Renegociação dos Contratos 

de Mútuo serão monitorados pelo Índice de Refinanciamento e pelo Índice de Recompra, respectivamente. 
Apesar de monitorados, não há qualquer parâmetro que, se atingido, poderia ocasionar a ocorrência de um 
Evento de Avaliação e/ou de um Evento de Amortização Antecipada, nos termos do Regulamento. 

 
e) Proibição da cobrança de qualquer tarifa decorrente de pré-pagamento.  Até a edição da Resolução 

CMN n° 3.401/06, o BVA não cobrava taxa de liquidação antecipada de operações de crédito. Com a 
edição da referida resolução, a partir de 6 de setembro de 2006, o BVA passou a cobrar taxa de 
liquidação antecipada, de acordo com as disposições estabelecidas pelo Bacen. Todavia, a partir da 
edição da Resolução CMN n° 3.516, de 6 de dezembro de 2007, passou a ser vedada a cobrança de tarifa 
em decorrência de liquidação antecipada de contratos de concessão de crédito e de arrendamento 
mercantil financeiro. Por este motivo, o BVA deixou de cobrar dos Mutuários qualquer tarifa decorrente 
de pré-pagamento dos empréstimos concedidos nos contratos firmados a partir de 6 de dezembro de 
2007, sendo que é cobrada tal tarifa nos casos de pré-pagamento dos Contratos de Mútuo firmados 
anteriormente. Com a recente vedação da cobrança de tarifa em decorrência de liquidação antecipada dos 
Contratos de Mútuo, dependendo do nível de Pré-Pagamento o Fundo poderá sofrer impacto 
significativo, principalmente se for também considerada proibida a cobrança de qualquer tarifa decorrente 
de pré-pagamento dos empréstimos concedidos nos contratos firmados antes de 6 de dezembro de 2007. 

 
f) Cobrança judicial dos Direitos Creditórios.  Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou 

extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos integrantes da carteira 
do Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos Quotistas são de responsabilidade do 
Fundo, devendo ser suportados até o limite de suas disponibilidades, sempre observado o que vier a ser 
deliberado pelos Quotistas reunidos em Assembléia Geral, nos termos do Regulamento. 



 104

g) Verificação posterior pelo Custodiante dos Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro 

dos Direitos Creditórios.  O Custodiante realizará auditoria trimestral, por amostragem, nos Direitos 

Creditórios, de forma a verificar a regularidade dos Documentos Comprobatórios.  Considerando-se que 

essa auditoria será realizada após a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo poderá 

conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá prejudicar o pleno 

exercício, pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios por ele 

adquiridos. A seleção da amostra objeto da auditoria trimestral terá um limite de erro tolerável de 5%. 

 

h) Verificação do lastro dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo por critério de amostragem. Nos 

termos do Regulamento e do Contrato de Custódia, o Custodiante realizará a verificação do lastro dos 

Direitos Creditórios – ou seja, dos Documentos Comprobatórios – trimestralmente, por critério de 

amostragem. Tendo em vista a política de investimento do Fundo, que determina que sua carteira seja 

composta por uma quantidade expressiva de Direitos Creditórios, mesmo tendo os Direitos Creditórios do 

Fundo natureza uniforme, poderá não ser detectada eventual irregularidade nos Documentos 

Comprobatórios a estes relativos, resultando em prejuízo do pleno exercício, pelo Fundo, das 

prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios por ele adquiridos. 

 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com a garantia do BVA, do Administrador, do Custodiante, do 

Distribuidor, do INSS, das Entidades e de suas Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou 

indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum ou do Fundo 

Garantidor de Créditos - FGC. 

 

Vide Regulamento, Capítulo Nove – “Dos Fatores de Risco”. 
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UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos, em moeda corrente nacional, provenientes da emissão das Quotas serão precipuamente utilizados 
pelo Fundo na aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis do BVA e, conforme o caso, na amortização de 
Quotas Sênior e de Quotas Subordinadas, sempre observada a ordem de aplicação de recursos definida no 
Regulamento.   
 
O BVA, por sua vez, utilizará os recursos obtidos com a cessão dos Direitos Creditórios, no todo ou em parte, 
na substituição e diversificação de suas fontes de captação de recursos. 
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As informações referentes ao BVA, ao Administrador, ao Custodiante, e aos seus respectivos mercados de 
atuação contidos neste Prospecto foram preparadas pelas Pessoas acima referidas e são de sua inteira e 
exclusiva responsabilidade.  
 

BANCO BVA S.A. 
 

Introdução 
 
A sede social do BVA localiza-se no Estado do Rio de Janeiro, cidade do Rio de Janeiro, na Avenida 
Almirante Barroso, nº 52, 19º andar, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.254.138/0001-03. 
 
O BVA é controlado pela BVA Empreendimentos S.A. O BVA iniciou suas atividades em 1994, no Estado 
do Rio de Janeiro. Em fevereiro de 2000, transformou-se em banco múltiplo e desde então desenvolve suas 
operações de modo integrado, através das carteiras comercial, de investimento, de crédito, de financiamento e 
de câmbio. 
 
Atualmente, o banco encontra-se em processo de reestruturação, implicando no redesenho do organograma 
funcional com a criação do CEO e a implantação de uma nova cultura. Nesse sentido, houve remanejamento 
de funcionários do Rio de Janeiro para a filial de São Paulo, a qual ficará preponderantemente voltada para as 
operações de middle market, sendo que os escritórios de Rio e Belo Horizonte também terão o foco nesse 
segmento, porém com uma estrutura menor. A sede do BVA no Rio de Janeiro em particular terá como 
principal foco o processamento do varejo. 
 
Ademais, foram criados ainda diversos comitês com periodicidade mensal ou semanal: Executivo (relativo às 
estratégias), Planejamento, Caixa, Crédito, Recuperação de Crédito, Controles Internos, Compliance, 
Despesas e Recursos Humanos. 
 
O foco do BVA está amparado em 3 pilares: (i) o banco comercial, através da participação no middle market e 
com limite de crédito máximo de 10% do patrimônio líquido para este segmento, sendo que o ticket médio 
será bastante inferior ao limite estipulado; (ii) o crédito consignado, com produção no segmento de varejo; e 
(iii) o banco de investimento, que ficará responsável pela geração de operações estruturadas. 
 
As demonstrações financeiras do BVA são auditadas pela KPMG Auditores Independentes. 
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Estrutura Societária 
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Fluxo 4: Estrutura Societária do Grupo BVA. 
 
Estrutura de Capital e Controladores 
 
O BVA é uma instituição financeira, constituída sob a forma de sociedade anônima fechada, sujeita à 
fiscalização do Bacen, controlada pela BVA Empreendimentos S.A., que detém 95,5% das ações ordinárias 
do BVA. 
 
O capital social do BVA é de R$59.866.149,54, dividido em 35.616.611 de ações ordinárias nominativas e 
35.616.611 ações preferenciais nominativas, todas sem valor nominal.  O quadro acionário do BVA na data 
de preparação deste Prospecto apresenta-se distribuído da seguinte forma: 
 

Acionistas Ações 
Ordinárias 

% Ações 
Preferenciais 

% Total Ações % 

1. BVA Empreendimentos S.A.  34.013.864 95,5% 34.013.864 95,5% 68.027.728 95,5% 
2. Benedito Ivo Lodo Filho 1.602.747 4,5% 1.602.747 4,5% 3.205.494 4,5% 
Total 35.616.611 100 35.616.611 100 71.233.222 100 

Fonte: BVA. 
Tabela 8: Acionistas do BVA.  
 
Administração 
 
A administração do BVA compete à Diretoria, cujos membros são eleitos pela Assembléia Geral. O Conselho 
Fiscal da companhia só funciona nos exercícios sociais em que é instalado. 
 
A Diretoria é composta de 2 a 10 membros, com mandato de 3 anos, podendo ser reeleitos, sendo 1 Diretor 
Presidente, um Diretor Vice-Presidente e oito Diretores Executivos. 
 
O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, é composto de 3 a 5 membros efetivos e suplentes.  
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Autorização Societária 
 
O BVA realizou, em 31 de julho de 2007, Assembléia Geral Extraordinária, que teve como objeto deliberar a 
constituição do Fundo e a aprovação da celebração, pelo BVA, dos Documentos da Securitização. 
 
Experiência Profissional e Formação Acadêmica dos Diretores do BVA 
 
A Diretoria do BVA é composta pelos seguintes profissionais: 
 
José Augusto Ferreira dos Santos – Diretor Presidente. Formado em Administração de Empresas, trabalha no 
BVA desde abril de 1995. Possui 27 anos de experiência profissional, tendo, nesses 27 anos, trabalhado 14 em 
banking no Unibanco, Banco Mercantil de São Paulo, Senso D.T.V.M. e Ponto 3 C.C.V.M. 
 
Benedito Ivo Lodo Filho –– Vice Presidente Executivo (CEO). Formado em Administração de Empresas, com 
especialização em Planejamento Estratégico para Bancos pela Universidade da Califórnia (UCLA/Berkley), 
Credit Risk Analysis – Kellogg. Trabalha no BVA desde novembro de 2006. Possui 16 anos de experiência 
no mercado financeiro, parte dessa experiência adquirida na BDO Consultores (12 anos). Foi executivo do 
Conglomerado Safra (4 anos), tendo, inclusive, ocupado o cargo de diretor estatutário.  
 
Luiz Antonio Wanderley – Diretor Executivo. Formado em Administração de Empresas, trabalha no BVA 
desde outubro de 1995. Possui 25 anos de experiência profissional em banking. Trabalhou no Unibanco e 
Banco Safra. 
 
Carlos Alberto de Deus Affonso – Diretor Executivo. Formado em Economia, trabalha no BVA desde 
setembro de 1999. Possui 42 anos de experiência profissional em banking. Trabalhou no Banco Francês e 
Brasileiro, no Banco Safra, Banco BMC S.A., Banco BMG S.A., Banco Rural S.A. e na Mercantil de 
Pernambuco. 
 
Hermes Xavier dos Santos – Diretor Executivo. Formado em Administração de Empresas, trabalha no BVA 
desde dezembro de 2006. Possui 25 anos de experiência profissional em banking. Trabalhou no Banco 
Iochipe de Investimentos, Banco Safra, Safra National Bank of New York e Banco J. Safra. 
 
Carlos Jorge Moreno Yasaka – Diretor Executivo. Formado em Administração de Empresas, trabalha no 
BVA desde de abril de 2007. Possui 27 anos de experiência em banking. Trabalhou nos bancos Safra, Cidade, 
Rendimento, HSBC Bank Brasil e J. Safra. 
 
Eduardo Novo Costa Pereira – Diretor Executivo. Formado em Economia, Pós Doutorado em Economia pela 
Princeton University, Doutor em Economia pela Fundação Getúlio Vargas. Trabalha no BVA desde março de 
2007. Possui 30 anos de experiência profissional, tendo atuado, nesses 30 anos, 25 em mercados financeiros.  
Trabalhou no Banco Chase, no Grupo Bunge y Born, no IBMEC, na Corretora Portal, no Banco Santos e na 
Securinvest Asset. Foi Diretor da ANBID.  
 
Luiz Rodolfo Palmeira Vasconcellos – Diretor Executivo. Formando em Administração com MBA e mestrado 
em finanças, trabalha no BVA desde junho de 2000. Possui 17 anos de experiência profissional em banking. 
Trabalhou no Banco Bozano Simonsen. 
 
Jorge Ribeiro da Silva Caldas Neto – Diretor Executivo. Formado em Engenharia, pós-graduado em análise 
de sistemas, com MBA e mestrado em finanças. Trabalha no BVA desde abril de 1995. Possui 17 anos de 
experiência profissional, tendo atuado, nesses 17 anos, 12 em banking. Trabalhou na Light e na Embratel. 
 
João Alberto Magro – Diretor Executivo. Formado em Ciências Contábeis com especialização e MBA nas 
áreas de auditoria, controladoria e gestão e bacharel em Direito. Trabalha no BVA desde dezembro de 2006. 
Possui 44 anos de experiência profissional, tendo atuado, nesses 44 anos, 40 em banking. Trabalhou no Banco 
Central do Brasil, BM&F e Banco BM&F. 
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Acordo de Acionistas 
 
Não há acordos de acionistas arquivados na sede da companhia. 
 
Estratégia 
 
O foco do BVA está amparado em 3 pilares: (i) o banco comercial, através da participação no middle market e 
com limite de crédito máximo de 10% do patrimônio líquido para este segmento, sendo que o ticket médio 
será bastante inferior ao limite estipulado; (ii) o crédito consignado, com produção no segmento de varejo; e 
(iii) o banco de investimento, que ficará responsável pela geração de operações estruturadas. 
 
Com a cessão de direitos creditórios de sua titularidade ao Fundo e, eventualmente, a outros Fundos de 
Investimentos em Direitos Creditórios a serem constituídos, o BVA contará com volume significativo de 
recursos de longo prazo. 
 
Ademais, o BVA procura cada vez mais desenvolver atividades em conjunto com os correspondentes não 
bancários, a fim incrementar seu volume de negócios no segmento de empréstimos consignados em folha de 
pagamento e buscar, sobretudo, fidelizar esses prestadores de serviços, o que se sabe não ser comum nesse 
segmento.  
 
Descrição das Atividades do BVA 
 
Como banco privado nacional, o BVA foca suas atividades na concessão de empréstimos a empresas de 
middle market com garantia em recebíveis e duplicatas, na concessão de empréstimos a pessoas físicas através 
do crédito consignado e, ainda, na geração de operações estruturadas. 
 
A estrutura de crédito do BVA é dividida em quatro áreas com forte envolvimento na gestão desta atividade 
de crédito, quais sejam: Comitê Executivo, Análise de Crédito, Comitê de Crédito, Back Office e Comitê de 
Recuperação de Crédito. 
 
O Comitê Executivo é responsável pela cultura de crédito, pelos objetivos da carteira e limites de tolerância 
ao risco, objetivos de segmentação da carteira e diversificação de risco, regras de exceções na captação de 
negócios e análise da relação risco/retorno da carteira, além da política de crédito propriamente dita. 
 
A Análise de Crédito é a área que prepara informações disponibilizadas ao Comitê de Crédito para suportar as 
decisões deste último. Essas informações são extensamente analisadas, estudadas e apresentadas para o 
Comitê. O foco da análise abrange todas as informações jurídico-econômico-financeiras pertinentes à 
operação e ao cliente, incluindo: balanço patrimonial atual, histórico e projeções, fluxo de caixa, grau de 
endividamento, controle societário, análise setorial, análise de garantias, prazo da operação, relacionamento e 
informações com o mercado. 
 
No caso da recuperação de crédito, existe um comitê específico que avalia as possibilidades e as 
probabilidades de recuperação de crédito, além de estabelecer as diretrizes e ações a serem tomadas para a 
recuperação. 
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A política de crédito do banco é estabelecida pelo Comitê Executivo e revisada anualmente. O limite máximo 
para operações com uma empresa/grupo econômico não pode exceder 10% do respectivo patrimônio líquido. 
Os volumes até este patamar devem ser determinados pelo Comitê de Crédito, em função da qualidade dos 
clientes e das garantias envolvidas nas operações, obedecendo, como regra geral, às seguintes condições: (i) 
valor máximo inicial por grupo econômico deve ser de até R$1,0 MM para operações de capital de giro com 
prazo de até 90 dias, lastreadas com garantias de recebíveis (preferencialmente duplicatas e/ou cheque); (ii) 
prazo máximo recomendável das duplicatas ou cheques de 90 dias (vencíveis durante a vigência do contrato), 
considerando a data de entrada na carteira, devendo o nível de concentração estar disposto na proposta de 
crédito; (iii) necessariamente, antes da liberação dos recursos via Ted/Doc em conta corrente, todo o processo 
de checagem das garantias que amparam o referido saque deve estar concluído e aprovado pela área de 
crédito; (iv) as operações com garantia de domicilio bancário deverão apresentar  análise prévia do 
departamento jurídico e formalização com trava modelo do BVA; (v) não há alçadas individuais para 
aprovação de limites e/ou operações de crédito, sendo toda e qualquer proposta é submetida à aprovação do 
Comitê de Crédito, inclusive para os casos de renovação, aumento do valor da operação e alteração de 
operação realizada; (vii) solicitações de baixa e prorrogações das duplicatas em garantia, devem ser 
autorizadas pela área de checagem; e (viii) as liberações de saques ou giros com deficiência de garantias são 
autorizadas somente pelo Comitê de Crédito e/ou até 10% do risco (limitado até o valor de R$100 mil) pelo 
departamento de crédito.  
 
Para se estruturar e conquistar sua parcela no mercado de suprimento de capital de giro, o BVA contratou 
pessoal e, consequentemente, ampliou sua estrutura. Assim, a estrutura compõe-se da matriz no Rio de 
Janeiro e das filiais localizadas nas cidades de São Paulo, Campinas, Ribeirão Preto, Goiania e Belo 
Horizonte. 
 
O crédito consignado destinado ao setor público permanece como um dos pilares estratégicos do banco, no 
qual atende funcionários ativos ou inativos, das administrações direta ou indireta do Estado do Rio de Janeiro, 
diversas prefeituras municipais do estado e os Estados de Goiás e Mato Grosso. Detém ainda os códigos para 
operar em Pernambuco, Paraná, Santa Catarina e Prefeitura de São Paulo, além dos pensionistas e 
aposentados do INSS, Marinha e Aeronáutica. 
 
As atividades de crédito do BVA contam com uma equipe comercial composta por cerca de 50 gerentes, 
respaldados nas suas propostas de negócios com a presença de um grupo de 8 analistas e 10 pessoas na 
formalização e cobrança. 
 
Para avaliação dos clientes de middle market são utilizados os instrumentos convencionais de análise de 
crédito e cadastro, tais como pesquisa no Serasa e na Central de Risco do Bacen, visita às empresas, análise 
do grupo e dos controladores, demonstrações financeiras e indicadores de desempenho. 
 
A principal função da tesouraria é a administração do caixa e a redução do banco aos riscos de mercado, bem 
como o monitoramento de gaps entre ativos e passivos. Os instrumentos utilizados visam garantir a liquidez 
do banco. A sua exposição a riscos é baixa. 
 
Para a gestão de compliance e risco operacional, o banco instituiu uma diretoria voltada especificamente para 
a execução estas rotinas.   
 
Inadimplência 
 
O BVA apresenta baixo índice de inadimplência visto que suas carteiras são compostas de Crédito 
Consignado e Crédito de Middle Market com garantias de duplicatas e recebíveis.  
 
Para maiores informações acerca da inadimplência do BVA, vide “Anexos – Relatório de Revisão Especial 
da KPMG Auditores Independentes” deste Prospecto. 
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Tesouraria 
 
A principal função da tesouraria do BVA é a administração do caixa e a redução do banco aos riscos de 
mercado, bem como o monitoramento de gaps entre ativos e passivos. Os instrumentos utilizados visam 
garantir a liquidez do banco. A sua exposição a riscos é baixa. 
 
O BVA utiliza um VaR com 95% de intervalo de confiança, que usa uma matriz de correlação e volatilidades 
de mercado para calcular o valor em risco das posições do BVA em dado momento. No caso das exposições 
no mercado de prefixado, as únicas que o BVA tem incorrido, pelo fato de fazer empréstimo consignado em 
folha longas, o próprio Bacen envia as correlações e volatilidade relacionados a esta operação. O VaR do 
BVA tem girado em torno de R$150.000,00, valor este não significativo tanto em relação ao caixa quanto ao 
seu patrimônio líquido. Tecnicamente, portanto, o BVA tem estado zerado em risco de mercado. Qualquer 
parâmetro de VaR máximo deve levar em conta ou o caixa do banco ou o patrimônio. Nesse sentindo, o BVA 
mantém uma exposição às taxas de juros em função da maior parte da carteira de crédito ser prefixada e a 
captação preponderantemente pós-fixada.  
 
Colaboradores e Política de Recursos Humanos 
 
O BVA desenvolve uma política de recursos humanos baseada em um modelo de gestão que valoriza a 
clareza nas decisões e o constante desenvolvimento profissional. 
 
O programa de remuneração estimula a competitividade e reconhece o mérito, sem abandonar princípios 
éticos e elevados padrões de comportamento profissional.  
 
Investimentos Relevantes 
 
Recentemente, o BVA ampliou e modernizou suas instalações na filial de São Paulo, contratou dezenas de 
novos colaboradores e, além disso, tem realizado periodicamente investimentos em sua plataforma 
tecnológica, visando adequar-se à nova dimensão dos seus negócios, objetivando adquirir maior celeridade no 
processo de análise, controle, segurança e integridade na concessão de crédito.  
 
Operações com Crédito Consignado 
 
No que se refere à prospecção de clientes relativos à operação de empréstimo com consignação em folha de 
pagamento, esta se dá por meio de contratos de prestação de serviços firmados entre o BVA e, 
aproximadamente, 153 correspondentes não bancários.    
 
Fontes de Captação de Recursos 
 
A captação de recursos do BVA é feita através de CDBs pré e pós-fixados, indexados à variação do CDI-
CETIP. Esse tipo de captação vem apresentando crescimento constante: em dezembro de 2005 somavam 
R$52,6 milhões*; em dezembro de 2006, R$97,8 milhões* e, em junho de 2007, R$157,64 milhões*. 
* Considerando Depósitos Totais (Depósitos a Prazo + Depósitos a Vista). 
 
Outras fontes de captação são através das cessões de crédito consignado e cessões de operações de crédito de 
middle market.   
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Títulos e Valores Mobiliários Emitidos  
 
O BVA não possui valores mobiliários de sua emissão lançados por meio de oferta pública no Brasil ou no 
exterior, bem como não é garantidor de quaisquer emissões de suas subsidiárias ou sociedades controladoras.  
 
Contrato de Prestação de Garantia Fidejussória 
 
De acordo com o BVA, até dezembro de 2006, estavam vigentes 25 contratos nos quais o mesmo assume a 
condição de garantidor de obrigação de terceiros. A relação desses contratos é a seguinte: 
 

CONTRATO DEVEDOR OBJETO 
VALOR 

AFIANÇADO 
VENCIMENTO 

037/2004 Auto Viação Princesa do Sol Ltda. FINAME 6.346.000,00 01/07/2008 

002/2005 Empresa de Viação Ideal S.A. NFLD nº 35.492.135-5 1.100.000,00 08/01/2007 

009/2005 Globex Utilidades S.A. 
Ação Anulatória  

nº 0024.05.630358-9 
875.029,13 Indefinida 

024/2005 
Superpesa Cia. de Transportes 

Especiais Intermodais 
Medida Cautelar proposta  

por Transnave 
4.800.000,00 31/03/2010 

028/2005 Telvent Brasil S.A. 
Garantir processo  

nº 2005.51.01.006285-0 
593.483,36 Indefinida 

029/2005 Lojas Americanas S.A. Execução Fiscal nº 4.564/2005 1.054.587,76 Indefinida 

056/2005 
Datamec S.A. Sistemas  

e Processamento de Dados 
RT nº 01406-2003-028-01-01-3 345.500,00 Indefinida 

079/2005 Mercator Investment Fund Limited Compra e Venda de Ações 400.000,00 31/12/2006 

129/2005 Caramuru Alimentos Ltda. Regime Especial ICMS MT 2.500.000,00 02/01/2007 

132/2005 Valtat Viagem e Turismo Ltda. Contrato de Prestação de Serviços 850.000,00 16/01/2007 

006/2006 
Hebara Distribuidora  

de Produtos Lotéricos S.A. 
Contrato de Prestação de Serviços 1.296.000,00 24/01/2007 

021/2006 Auto Viação Princesa do Sol Ltda. FINAME 3.457.317,53 12/09/2008 

022/2006 
Hebara Distribuidora  

de Produtos Lotéricos S.A. 
Contrato de Prestação de Serviços 800.000,00 08/03/2007 

025/2006 Consórcio Parques Urbanos Adiantamento de United Cinemas 1.678.919,22 06/04/2007 

027/2006 International Travel Services Ltda. 
Acordo de Reserva, Emissão  

e Venda de Bilhetes 
510.000,00 30/03/2007 

033/2006 
Hebara Distribuidora  

de Produtos Lotéricos S.A. 
Contrato de Prestação de Serviços 1.025.000,00 21/05/2007 

035/2006 Caramuru Alimentos Ltda. Serviços portuários - CODESP 400.000,00 18/06/2007 

039/2006 Unisys Brasil Ltda. RT nº 01187.006/99-8 771.099,81 Indefinida 

044/2006 Unisys Brasil Ltda. 
Contrato nº 27.437/06  

com SABESP 
1.000.000,00 26/08/2009 

045/2006 Unisys Brasil Ltda. Contrato de Prestação de Serviços 258.347,59 29/12/2006 

065/2006 Caramuru Alimentos Ltda. 
Termo de Acordo  

de Exportação de Soja 
2.500.000,00 02/01/2008 

076/2006 Fenel Serviços Ltda. Operações na BM&F 500.000,00 21/05/2007 

088/2006 Fazenda Pouso Alto Ltda. Contrato de Prestação de Serviços 332.000,00 19/07/2007 

089/2006 Valtat Viagem e Turismo Ltda. Contrato de Prestação de Serviços 850.000,00 11/01/2008 

090/2006 
JJA Comercial Revendedora  

das Indústrias Ltda. 
Edital do Pregão Eletrônico  

nº 010/2006 
1.000.000,00 21/02/2007 

TOTAL     35.243.284,40  

Tabela 2: instrumentos de prestação de garantia fidejussória firmados pelo BVA. 
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Contratos de Cessão de Créditos 
 
O BVA celebrou com diversas instituições financeiras contratos de cessão de direitos creditórios referentes a 
empréstimos consignados. Tais instituições, e o respectivo número de contratos de cessão, celebrados até 
dezembro de 2006, são as seguintes: (a) Banco BMG S.A., 40 contratos; (b) Banco Guanabara S.A.,  
1 contrato; (c) Banco Fibra S.A., 2 contratos; (c) Portocred S.A., Crédito, Financiamento e Investimento,  
4 contratos; (d) Banco Mercantil do Brasil S.A., 2 contratos; (e) Banco BBM S.A., 36 contratos. 
 
Dos contratos acima referidos, em dezembro de 2006, contavam com coobrigação do BVA alguns que 
perfaziam o total de, aproximadamente, R$250.000.000,00. Por outro lado, outros perfaziam o montante total 
de, aproximadamente, R$16.000.000,00 e não contavam com coobrigação do BVA. 
 
Sistema de Back-up 
 
O BVA conta com sistema de back-up que armazena diariamente a cópia de segurança de todos os dados e 
sistemas da instituição. O armazenamento se dá em disco e em fitas DLT para os dados mais recentes e 
apenas em fita para os mais antigos*. 
 
Para cada sistema, existe um procedimento de back-up correspondente. Dada a severidade de alguns existem 
back-ups antes do fechamento** e após o fechamento. O software de back-up utilizado pelo BVA é o 
Brightstor 11. 
 
O jogo de fitas é composto de 4 fitas diárias mantidas por 15 dias, 04 semanais mantidas por 01 mês  
e 04 mensais armazenadas por tempo indeterminado. 
 
* chamamos antigos os dados com mais de uma semana. 
** chamamos fechamento: a rotina de conferência e virada dos sistemas para D+1.  
 
Ambiente Regulatório 
 
O BVA possui suas atividades reguladas, principalmente, pelo Bacen.  Ademais, a consignação na renda 
mensal dos benefícios devidos pelo INSS é regulada pela legislação federal e por normativos do INSS e a 
consignação em folha de pagamento de servidores públicos é regulada por normativos emanados por 
autoridades municipais, estaduais ou federais, conforme o caso. 
  
O Bacen concedeu, em 19 de janeiro de 1994, autorização para funcionamento do BVA, habilitado a operar 
com carteiras de Investimento e de Crédito, Financiamento e Investimento. Em 16 de outubro de 1998, o 
Bacen autorizou a operação com carteira de Arrendamento Mercantil por parte do BVA. Em 6 de janeiro de 
2000, o Bacen permitiu a abertura de conta Reservas Bancárias para o BVA e lhe atribuiu o número de 
compensação 044. Em 4 de março de 2002, o Bacen autorizou o BVA a operar carteira comercial e em 
câmbio. 
 
Vide Seção “Marco Regulatório” deste Prospecto. 
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Aspectos Cíveis 
 
Indenizações por Danos Materiais e Morais 
 
No desempenho de suas atividades, o BVA fica exposto ao ajuizamento de ações com pedidos de 
indenizações por pretensos danos materiais e morais, geralmente decorrentes de (a) descontos em folha 
indevidos, (b) negativações indevidas junto ao SPC e ao SERASA, (c) cobranças indevidas de juros ou tarifas 
e (d) divulgação de propaganda em desacordo com as regras do Código de Defesa do Consumidor. 
 
Consideradas as dificuldades na definição dos valores concernentes a eventuais condenações por danos 
morais, verifica-se que os montantes individualmente envolvidos nessas ações são irrelevantes. Vistos em 
conjunto, no entanto, o valor máximo da condenação é estimado em R$1.000.000,00. 
 
Ações Civis Públicas 
 
Foram ajuizadas em face do BVA 3 ações civis públicas (Processos nºs 2005.51.01.015950-9, da 3ª Vara 
Federal do Rio de Janeiro/RJ, 2006.60.00.002727-4, da 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS, 
000.07.138139-3, da 30ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca de São Paulo/SP) tendo por objeto em 
uma delas (a) a declaração da ilegalidade da cobrança de tarifas dos correntistas que fazem transferências por 
meio emissão de cheques em valor igual ou maior que R$5.000,00 e, em duas delas, (b) a declaração da 
ilegalidade das propagandas veiculadas quanto ao empréstimo consignado, por alegação de que em tais 
propagandas não constavam informações precisas a respeito de vários dados da operação. Os deslindes dessas 
ações não deverão ter efeitos financeiros importantes em face do BVA, na medida em que tratam, em síntese, 
de pleitos relacionados com procedimentos, sem efeitos patrimoniais diretos significativos. 
 
Demandas contra o BNDES 
 
O BVA foi um dos agentes financeiros credenciados junto ao BNDES para intermediar financiamentos. 
Nessas operações, os juros cobrados dos beneficiários finais pelo repasse dos recursos do BNDES eram 
fixados significativamente abaixo dos níveis praticados pelo mercado financeiro.  
 
De forma a viabilizar essas operações em relação às micro, pequenas e médias empresas, em que o risco de 
inadimplência é substancialmente maior, foi constituído, pela Lei nº 9.531, de 10/12/1997, o Fundo de 
Garantia para a Proteção da Competitividade – “FGPC”, idealizado dentro do programa governamental de 
incentivo às exportações. Nos termos do art. 1º dessa Lei nº 9.531/97 é do BNDES a gestão do FGPC, a este 
competindo receber prêmios e liquidar as operações, mediante pagamento da indenização competente.  
O FGPC funciona, na prática, como um seguro contra a inadimplência, impondo ao BNDES a reposição de 
até 80% do saldo devedor inadimplentes. 
 
Em algumas operações intermediadas pelo BVA houve inadimplência, sendo certo que o BVA teve que 
responder, frente ao BNDES, pelo pagamento da integralidade dos saldos devedores dessas operações 
insolvidas, vencidas antecipadamente. Ocorre que, a despeito das expressas disposições legais, o BNDES 
recusou-se ao pagamento da indenização do valor coberto pelo FGPC, alegando, em síntese, que o BVA não 
teria sido diligente na administração de sua carteira. O montante de crédito do BVA em face do BNDES era 
de R$17.552.522,72 em janeiro de 2006. 
 
Ao mesmo tempo, o BVA é devedor do BNDES em valor similar (aproximadamente R$18.000.000,00), razão 
pela qual invoca, em seu favor, o instituto da compensação. 
 
Tal discussão encontra-se em debate nos autos do processo judicial nº 2006.51.01000561-4, onde foi 
concedida medida liminar suspensiva da exigibilidade dos débitos do BVA para com o BNDES. 
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Aspectos Trabalhistas – Ações Judiciais 
 
A relação de processos em andamento informados pelo BVA, bem como seus valores máximos de 
condenação, são os expressos na tabela seguinte: 
 

Processo Autor/Requerente Valor Envolvido 
1515-2006-061-01-00-5 Alessandra Moraes Bittencourt 90.000,00 

1405-20058-014-01-00-5 Jorge da Costa Faria 30.000,00 
555-2006-016-01-00-5 César Ferreira Cardoso 100.000,00 
441-20047-046-01-00-7 Javier Gonzalo Antezana Munoz 120.000,00 
1652-2004-018-03-00-5 Cássio de Oliveira 100.000,00 
0238-2003-005-03-00-1 Cynthia Rodrigues de Oliveira Matos 15.000,00 
1862-2001-112-03-00-0 Élida Lúcia Bowen Tonelli 4.499,07 
1025-2005-007-03-00-1 Marcelo Raul Pucciarelli 95.740,19 

19787/2001 Afonso José Winkler 18.691,70 
13413/2002 Carlos Alberto Rodrigues 80.672,06 

TOTAL   654.603,02 
Tabela 4: processos trabalhistas ajuizados contra o BVA e valores máximo de condenação. 
 
Os objetos desses processos dizem respeito, em resumo, aos seguintes temas, ordenados pela freqüência com 
que são objetos de reclamação: (a) horas extras, (b) indenizações por acidente de trabalho (geralmente lesão 
por esforço repetitivo – LER) e (c) equiparação salarial. 
 
Aspectos Fiscais 
 
O BVA é parte em processos administrativos que tramitam perante a Secretaria da Receita Federal.  
Tais processos são os indicados na tabela que segue. 
 

Processo Tributo Objeto Risco de Perda Valor Envolvido
19740.000.470/2005-51 IRPJ Compensação com créditos de terceiros remota 13.056.689,47
19740.000.472/2005-40 CSLL Compensação com créditos de terceiros remota 5.053.684,33
19740.000.474/2005-39 COFINS Compensação com créditos de terceiros remota 261.626,25
10480.001.766/2003-61 Vários Compensação desconsiderada Possível 8.301.203,91
10768.152.118/2002-11 CPMF Descumprimento de obrigações acessórias remota 990.586,59

TOTAL      27.663.790,55
Tabela 5: processos administrativos contra o BVA que tramitam perante a Receita Federal. A classificação do risco de perda foi feita pelos advogados 
responsáveis pelo acompanhamento dos mesmos. 
 
Todos esses débitos encontram-se com exigibilidade suspensa em virtude de impugnações e recursos 
administrativos, possibilitando a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 
do Código Tributário Nacional. 
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Classificação de Risco do BVA 
 

Em 15 de maio de 2007, a Austin Rating concedeu ao BVA o grau de rating “BBB”.  

 

A empresa de classificação de risco aponta os seguintes fatores como relevantes para a justificação da 

classificação de risco concedida: 

 

Fatores Positivos 

 

• Diversificação nos segmentos de atuação; 

• Acionistas atuantes nas decisões estratégicas; 

• Estratégia de crescimento e foco de atuação da administração bem definidos, após recente reestruturação; 

• Conservadorismo na política de tesouraria e crédito; e 

• Comprometimento do acionista com o fortalecimento da instituição. 

 

Fatores Em Observação 

 

• Como banco de nicho, apresenta captação mais concentrada e sujeita às oscilações de oferta de recursos 

internos e externos, com maior interferência no seu funcionamento em momentos de restrição; 

• Economia de escala reduzida devido ao porte; 

• Maior vulnerabilidade à mudanças econômicas; e 

• Elevada concentração da carteira de crédito e dos depósitos, apesar de praticamente 56% das aplicações 

serem de longo prazo. Os dez maiores tomadores e depositantes representam respectivamente, 41% e 

62% do total de créditos e depósitos. 
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Informações Financeiras Selecionadas e Índices Financeiros 
 

 (R$ mil) 
Balanço Patrimonial e Indicadores Financeiros 31.03.06 31.03.07 31.12.05 31.12.06 

Liquidez Corrente (Ativo Circ./Passivo Circ.) 1,14 1,10 1,12 1,12 
Disponibilidades - R$ mil 2.246 3.264 341 5.940 
Operações de Crédito – R$ mil 225.357 237.750 237.620 198.215 
Investimentos – R$ mil 18.082 21.407 18.385 21.484 
Imobilizado - R$ mil 561 593 594 486 
Diferido - R$ mil 978 1.092 1.013 872 
Ativos Totais – R$ mil 372.792 509.145 348.214 360.893 
Provisões para Perdas em Investimentos - R$ mil - - - - 

Patrimônio Líquido - R$ mil 61.381 67.178 59.866 65.100 
Fonte: BVA. 
 

DRE – R$ mil 31.03.06 31.03.07 31.12.05 31.12.06 

Receitas de intermediação financeira 27.513 23.836 73.408 98.032 
Custo de captação (6.521) (6.665) (47.921) (30.166) 
Margem bruta 20.992 17.171 25.487 67.866 
PDD 5.968 1.515 (38.846) (4.015) 
Margem líquida 26.960 18.686 (13.359) 63.851 
Despesas Gerais e Administrativas (6.782) (15.511) (26.442) (49.683) 
Outras Receitas (Despesas) Operacionais 479 421 (1.466) 11.377 
Resultado Operacional 20.657 3.596 (41.267) 25.545 
Participação em Sociedades Controladas e Coligadas (304) (78) (13) (29) 
Receitas (Despesas) não Operacionais Líquidas (140) (937) (9.138) 3.388 
Resultado antes do IR e CS 20.213 2.581 (50.418) 28.904 

Participação dos Empregados no Lucro - - - (1.045) 

Provisão para IR e CS (6.248) 503 9.710 (7.775) 

Lucro (Prejuízo) Líquido 13.965 2.078 (40.708) 20.084 
Fonte: BVA. 
 

Indicadores Financeiros 31.03.06 31.03.07 31.12.05 31.12.06 

LIQUIDEZ     
Ativos de crédito / Ativo total 60,45% 46,69% 68,24% 54,92% 
Aplicações interfinanceiras / Ativo total 11,80% 7,46% 1,29% 0,58% 
ALAVANCAGEM     
Ativo Permanente / (PL + Minoritários) 31,96% 34,37% 33,39% 35,09% 
(PL + Minoritários) / Ativo total  16,47% 13,19% 17,19% 18,04% 
Índice da Basiléia 16,09% 12,82% 14,44% 15,09% 
Investimentos / Ativo permanente 92,16% 92,70% 91,96% 94,05% 
RENTABILIDADE     
Retorno sobre ativos 0,9% 0,5% (6,4%) 5,7% 
Retorno sobre PL 10,1% 3,4% (28,85%) 33,55% 
(Desp. Adm. + Pessoal + Impostos) / Total das Receitas Operacionais 24,65% 65,07% 36,02% 50,68% 

Fonte: BVA. 
 
As informações financeiras contidas nesta Seção, relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 
2005 e 2006 e aos períodos findos em 31 de março de 2006 e de 2007, foram extraídas das demonstrações 
financeiras da sociedade, auditadas e revisadas pela Delloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 
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ADMINISTRADOR 
 
Histórico e Atividades 
 
O UBS Pactual foi criado com foco exclusivo na gestão de recursos financeiros de terceiros. Atualmente, o 
Grupo UBS Pactual administra em torno de R$45 bilhões (dados de dezembro de 2006, os quais não incluem 
Fundos de Investimento em Cotas – FICs), estando na liderança de administração de recursos entre os bancos 
de investimento e de atacado, e na 6ª posição entre os maiores administradores de recursos por volume de 
ativos (dados da Associação Nacional dos Bancos de Investimento – Anbid, de dezembro de 2006). 
 
O UBS Pactual adota estrutura de organização ligeiramente diferente das outras sociedades gestoras de 
recursos de terceiros. Ao invés de os portfólios dos fundos de investimento serem delegados a gestores 
individuais, ficam sob responsabilidade de uma equipe de gestão especializada.  Na prática, é como se 
existisse um único portfólio para todos os fundos.  As posições são alocadas aos fundos em função de seus 
perfis de risco e objetivos de rentabilidade, sempre respeitando os mandatos específicos, não sendo possível 
haver posições direcionais opostas entre os fundos. 
 
A filosofia de gestão adotada pelo UBS Pactual busca resultados melhores e mais consistentes no longo prazo, 
através de investimentos que congreguem alta relação retorno/risco e preservação da liquidez.  
Como resultado desta filosofia, os fundos do UBS Pactual têm se destacado na indústria de fundos mútuos. 
 
O acompanhamento do risco das posições dos fundos é realizado por uma estrutura on-line e outra off-line.  
A estrutura on-line visa tornar mais ágil a simulação dos prováveis impactos das posições assumidas, bem 
como dos cenários vislumbrados pelos operadores sobre o desempenho dos portfólios.  Assim, é possível que, 
em curto espaço de tempo, sejam tomadas as medidas de adequação eventualmente necessárias para 
enquadramento dos portfólios. 
 
A estrutura off-line, centralizada no Banco UBS Pactual, é responsável pela consolidação das exposições, 
emissão de relatórios de VaR, simulação de cenários históricos, projetados e de ruptura (“stress”), e pelo 
desenvolvimento das ferramentas de análise e monitoramento de risco. 
 
Ademais, a área de pesquisa macroeconômica e política é responsável por análises criteriosas da situação 
econômica internacional e posterior formulação de cenários macroeconômicos e políticos domésticos.  
Tais análises permitem a antecipação de movimentos de mercado. 
 
A UBS Pactual é subsidiária integral do Banco UBS Pactual, um dos principais bancos de investimento 
brasileiros, cujo histórico e as atividades estão detalhadamente descritos no item “Instituição Líder” abaixo. 
 
Sistema de Gerenciamento de Riscos e Compliance  
 
Sistema de Gerenciamento de Riscos 
 
Os fundos de investimento administrados pelo Administrador estão sujeitos a controles de risco que 
contemplam: (i) risco de mercado; (ii) risco de liquidez; e (iii) risco de crédito. 
 
O Administrador utiliza metodologia de simulação histórica para avaliar o potencial de perdas e ganhos de 
todos os ativos, classes de ativos e fundos de investimento sob sua gestão.  Referida metodologia permite que 
se preservem as correlações entre os ativos e as classes de ativos e que sejam elaboradas estratégias de hedge.  
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A simulação envolve os preços de ativos e derivativos nos quais os fundos de investimento estão 
posicionados, conforme os mecanismos descritos a seguir. 
 
O Value-at-Risk (“VaR”), verificado em função do patrimônio líquido do fundo de investimento, é 
mecanismo que determina, com grau de confiança de 95% a 99% para um dia, qual a perda máxima que cada 
fundo de investimento pode sofrer durante o próximo mercado.  Ao longo do dia, as exposições dos fundos 
também são monitoradas dinamicamente, de forma a prevenir perdas patrimoniais significativas. 
 
Diariamente, são também elaborados relatórios para determinar o comportamento que os fundos de 
investimento poderiam apresentar em mercados de “stress”.  São utilizados três modelos de teste de “stress”: 
 
a) simulação histórica, por que se identifica o comportamento do portfólio atual de acordo com movimentos 

da carteira acontecidos no passado; 
 
b) correlação nula, estimando assim o comportamento da carteira em ambiente onde todos os mecanismos 

de hedge falham; e 
 
c) por cenários em que se simula o comportamento do portfólio caso ocorra um movimento hipotético da 

carteira;  são utilizados cinco cenários de “stress” otimistas e cinco cenários de “stress” pessimistas; os 
cenários são elaborados em conjunto entre a área de risco e o departamento macroeconômico do 
Administrador. 

 
A metodologia para mensuração de risco de mercado envolvendo iliquidez de ativos segue as sugestões do 
Comitê da Basiléia para Supervisão Bancária.  O princípio básico é o de penalizar ativos que requeiram prazo 
longo para serem vendidos e/ou comprados.   
 
Compliance 
 
A atividade de compliance é um processo integrado das diversas áreas ligadas ao Administrador.  
Os procedimentos de compliance são coordenados pelo compliance manager, responsável por assegurar o 
cumprimento das normas internas e jurídicas e dos demais procedimentos operacionais utilizados para mitigar 
os vários tipos de riscos legais, éticos e de imagem.  O compliance manager monitora diariamente a total 
separação entre as atividades do UBS Pactual e as de seu controlador, o Banco UBS Pactual. 
 
A área de compliance de fundos de investimento do Administrador foi definida a partir do conceito de 
gerenciamento de risco baseado na segregação de funções, de modo a garantir a integridade do cálculo do 
valor das cotas dos fundos de investimento.  Para alcançar tal objetivo, são utilizados mecanismos de controle 
cruzado e dupla checagem de informações.  Cada um dos analistas do back office é responsável por um grupo 
de fundos de investimento.  As rotinas operacionais e os procedimentos que garantem o cumprimento dos 
seus objetivos subdividem-se em (i) atividades de cálculo; (ii) conferência de enquadramento;  
e (iii) comunicação. 
 
Após a precificação dos ativos, segundo os princípios estabelecidos em manual de precificação próprio do 
Administrador, o valor das cotas dos fundos de investimento é calculado no sistema segundo rotina 
previamente detalhada.   
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O valor das cotas só é divulgado após análise do relatório de composição da carteira, em que é possível 
verificar o enquadramento dos fundos de investimento às normas legais e à sua política de investimento 
estabelecida em regulamento.  Tal relatório possibilita ainda nova checagem da rentabilidade dos fundos 
através de estudo detalhado dos ganhos diários de cada ativo em carteira. 
 
Com relação às regras de enquadramento, há verificação diária da situação de cada fundo de investimento 
administrado pelo Administrador, através do sistema de controle de fundos.  As regras são cadastradas quando 
do início das atividades do fundo e periodicamente conferidas, permitindo emissão diária de alerta em caso de 
qualquer desenquadramento. Havendo desenquadramento, a área de gestão e o comitê de asset management 
são concomitantemente comunicados para que as operações sejam revertidas e o fundo de investimento seja 
re-enquadrado. 
 
A utilização dos mecanismos de controle de riscos acima descritos não elimina a possibilidade de perdas pelo 
cotista. 
 
Instituição Líder 
 
O Banco UBS Pactual é sucessor do Banco Pactual e um dos principais bancos de investimento do Brasil, 
especializado nas áreas de administração de recursos, tesouraria, finanças corporativas, distribuição de ativos, 
corretagem e private banking. 
 
O Banco Pactual foi fundado em 1983, sob a forma de distribuidora de títulos e valores mobiliários.  
Atualmente, como banco múltiplo, o Banco UBS Pactual tem patrimônio líquido de R$1,2 bilhões (dados de 
dezembro de 2006).  Nos últimos exercícios, os ativos deste banco concentravam-se principalmente em títulos 
públicos federais e de emissão de instituições financeiras de primeira linha e, em menor extensão, em títulos 
de renda variável negociados em mercados organizados e com elevado grau de liquidez.  A despeito de ser 
banco múltiplo, o Banco UBS Pactual praticamente não opera com crédito direto. 
 
Em termos de desempenho, a capacidade de antecipação dos cenários da economia brasileira e a análise 
apurada dos riscos envolvidos nos diversos mercados fizeram com que o Banco Pactual obtivesse destacado 
histórico de performance ao longo de seus 24 anos de existência.  Desde o começo de suas atividades, é 
característica do banco de manter rigoroso controle de risco, com foco na preservação de capital. 
 
Com a aquisição do Banco Pactual S.A. pelo UBS, o Banco UBS Pactual aumentou significativamente a 
escala das atividades no Brasil, sendo atualmente um dos principais prestadores de serviços de banco de 
investimento, gestão de patrimônio e gestão de ativos do país.  
 
Vide Regulamento, Capítulo Sete –“Do Administrador”. 
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CUSTODIANTE 
 
O Banco Bradesco S.A., por meio do Departamento de Ações e Custódia, está estruturado para a prestação de 
serviços qualificados para o mercado de capitais em geral, tais como custódia, controladoria, escrituração de 
ativos, serviços de banco mandatário, fundo de investimento em direitos creditórios, trustee, agente de 
compensação, BDRs e DRs, há mais de 30 anos. 
 
O Departamento de Ações e Custódia presta serviços somente para recursos de terceiros, tendo estrutura e 
sistemas totalmente segregados das demais áreas da instituição, mantendo, assim, total sigilo das posições e 
operações dos clientes para os quais presta serviços. Essa segregação é garantida pelo compliance 
corporativo, cujos serviços, especificamente para a custódia e controladoria de fundos e carteiras, são 
complementados por compliance específico, que garante a alocação dos investimentos de acordo com as 
regras e legislação aplicável. 
 
Os serviços de Custódia e Controladoria têm a qualidade dos seus processos atestada pela norma NBR ISO 
9001:2000, cuja manutenção se dá mediante auditorias documentais e de campo, realizadas periodicamente 
por organismos certificadores credenciados. 
 
O Banco Bradesco S.A. também aderiu ao Código de Auto-Regulação da ANBID, para o Serviço de Custódia 
Qualificada, ratificando, assim, que todos os seus procedimentos e processos estão adequados às normas e 
exigências do Código de Auto-Regulação da ANBID. 
 
Considerada uma das empresas mais modernas do mundo, buscando sempre apontar tendências e antecipando 
serviços e produtos para seus clientes, o Banco Bradesco S.A. prioriza investimentos em tecnologia e 
informática, sendo que, em 2004, os investimentos realizados em tecnologia e informática foram superiores a 
R$1,3 bilhão.  
 
Especificamente para a área de custódia, o Banco Bradesco S.A. mantém os melhores sistemas existentes no 
mercado, com contingência de sistemas e ambiente físico, que garantem a continuidade das atividades em 
eventual necessidade, a qualquer momento, sem prejuízo ao atendimento de seus clientes. 
 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
 
O Banco Bradesco S.A. oferece ao mercado os serviços de custódia, controladoria e administração para os 
fundos de investimento em direitos creditórios. 
 
O serviço abrange a recepção e a análise dos documentos que evidenciam o lastro dos direitos creditórios, 
bem como a validação desses direitos em relação aos critérios de elegibilidade estabelecidos pelo regulamento 
do fundo e a realização da liquidação física e financeira evidenciada pelo respectivo contrato de cessão de 
direitos creditórios. 
 
Além disso, é efetuada a custódia, a administração, a cobrança e/ou a guarda da documentação relativa aos 
direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo. 
 
Toda essa atividade realizada está à disposição dos órgãos reguladores, agências de rating e auditoria 
independente, de acordo com a legislação vigente. 
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Escrituração de Quotas de Fundos de Investimento 
 
O “Sistema Bradesco de Escrituração de Quotas de Fundos de Investimento” foi desenvolvido para atender às 
necessidades dos administradores de fundos, nas atividades relativas à administração desses fundos e na 
escrituração de suas quotas, possibilitando o acesso às suas posições, aos dados cadastrais dos cotistas e 
permitindo a emissão de relatórios. 
 
O “Sistema Bradesco de Escrituração de Quotas de Fundos de Investimento” elimina a complexidade do 
sistema convencional, facilitando o trabalho das corretoras de valores nas negociações e possibilita a 
conquista de novos quotistas em qualquer parte do país, uma vez que o sistema é de abrangência nacional. 
 
Esse serviço compreende o registro da titularidade das quotas, o controle das movimentações, o 
processamento dos pagamentos de rendimentos e outros eventos deliberados pelos fundos. Além disso, o 
Banco Bradesco S.A. oferece aos seus cotistas atendimento personalizado por meio da rede de agências. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezesseis –“Do Custodiante”. 
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ANEXO 1

•  Relatório de Revisão Especial da KPMG Auditores Independentes
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.Relatório de Revisão Especial da KPMG Auditores Independentes

O Relatório de Revisão Especial foi preparado a partir da base de dados e demais informações fornecidas pelo
BVA, tendo os trabalhos de auditoria executados no período de 3 de janeiro a 16 de fevereiro de 2007. 
É importante ressaltar, no entanto, que o comportamento passado da carteira de Direitos Creditórios do BVA
não constitui garantia de que o mesmo venha, no futuro, a se repetir ou sofrer alterações.  O Relatório de Revisão
Especial não constitui qualquer garantia por parte da KPMG Auditores Independentes, do BVA ou do
Administrador quanto à solvência, adimplemento, pontualidade ou qualidade da carteira de Direitos
Creditórios.  Nenhuma decisão de adquirir Quotas deverá ser tomada somente com base nas informações
contidas no presente Relatório de Revisão Especial. O conteúdo deste instrumento deve ser cuidadosamente
analisado, tomando-se em consideração todas as informações contidas neste Prospecto, bem como no
Regulamento e no Contrato de Cessão.
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ANEXO 4

•  Suplemento da 1ª Série de Quotas Sênior
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ANEXO 5

•  Banco BVA S. A. e suas Controladas - Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2004 e 2005
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•  Banco BVA S. A. e suas Controladas - Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2005 e 2006
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O FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS BVA - CRÉDITO CONSIGNADO, inscrito no CNPJ sob o n° 08.934.591/0001-86 (o “Fundo”), constituído sob a forma de condomínio
fechado com prazo regular de vigência de 12 anos contado da 1ª Data de Emissão, ou após a conclusão de procedimentos específicos previstos no Regulamento, o que ocorrer antes, é administrado 
pelo UBS PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23 (o “Administrador”). 

O Fundo é regido pelas disposições de seu regulamento, devidamente registrado no 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro sob o nº 828956, em 11 de julho de 2007, com suas
primeira, segunda, terceira e quarta alterações registradas no mesmo cartório em 13 de agosto de 2007, sob o nº 831.705, em 17 de agosto de 2007, sob o nº 832.244, em 03 de dezembro de 2007, 
sob o nº 840.562, e em 15 de janeiro de 2008, sob o nº 843.682, respectivamente (o “Regulamento”), pela Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, e suas alterações posteriores 
(a “Instrução CVM”) e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

O Fundo poderá emitir 01 classe de quotas sênior (as “Quotas Sênior”), as quais poderão ser dividas em Séries, mantidas concomitantemente em Circulação, a serem distribuídas em uma ou mais
Distribuições. As Datas de Amortização, o valor das Amortizações Programadas e as condições de remuneração de cada Série de Quotas Sênior serão definidas no Suplemento da Série “n”. 

O Fundo poderá emitir, em uma ou mais Distribuições, 02 classes de quotas subordinadas (as “Quotas Subordinadas Mezanino” e as “Quotas Subordinadas Junior”). As Datas de Amortização 
de Quotas Subordinadas Mezanino e/ou o valor das Amortizações Programadas das Quotas Subordinadas Mezanino serão definidos no Suplemento de Quotas Subordinadas Mezanino da Distribuição “n”.

O Fundo está ofertando, na 1ª Distribuição, até 75.000 (setenta e cinco mil) Quotas Sênior da 1ª Série, no valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na 1ª Data de Emissão, perfazendo o montante de até
R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), e até 15.000 (quinze mil) Quotas Subordinadas Mezanino, no valor unitário de R$1.000,00 (mil reais) na 1ª Data de Emissão, perfazendo o montante
de até R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

Será admitida a distribuição parcial das Quotas Sênior da 1ª Série e das Quotas Subordinadas Mezanino emitidas, sendo que, na hipótese de distribuição parcial das Quotas Sênior e/ou das Quotas
Subordinadas Mezanino, não haverá restituição de qualquer importância aos investidores, tampouco rateio de qualquer espécie. A manutenção da presente oferta está condicionada à quantidade
mínima de 30.000 (trinta mil) Quotas Sênior da 1ª Série e quantidade mínima de 6.000 (seis mil) Quotas Subordinadas Mezanino subscritas e integralizadas. O investidor poderá, a seu critério, quando da
assinatura dos respectivos boletins de subscrição, condicionar sua adesão à presente oferta a que haja distribuição (i) da totalidade das Quotas Sênior da 1ª Série e/ou das Quotas Subordinadas
Mezanino; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Quotas Sênior da 1ª Série e/ou de Quotas Subordinadas Mezanino.

Protocolo CVM datado de 03 de setembro de 2007. Registro CVM: Quotas Sênior CVM/SRE/RFD/2007/048 e Quotas Subordinadas CVM/SRE/RFD/2007/049 em 13 de setembro de 2007. 

As Quotas Sênior da 1ª Série e as Quotas Subordinadas Mezanino deverão ser registradas, para negociação secundária, no Sistema de Fundos Fechados - SFF da CETIP. Os Quotistas serão responsáveis
pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas Quotas.

Podem participar do Fundo, na qualidade de quotistas, pessoas que sejam investidores qualificados, conforme disposto na Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, e suas alterações
posteriores (a “Instrução CVM nº 409”), inclusive fundos de investimento e fundos de investimento em quotas de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa” ou “Multimercado”, 
nos termos dos §§ 5º e 6º do artigo112 da Instrução CVM nº 409, que sejam habilitados a adquirir quotas de fundos de investimento em direitos creditórios, busquem obter rentabilidade por meio da
aplicação de seus recursos na aquisição das Quotas e aceitem os riscos e prazos relacionados ao seu investimento no Fundo.

“Os investidores devem ler a Seção “Fatores De Risco” deste Prospecto, nas páginas 95 a 104.” 

Vide outros avisos importantes na página 1 deste Prospecto definitivo.

“A Comissão de Valores Mobiliários - CVM não garante a veracidade das informações prestadas e, tampouco, faz julgamento sobre a qualidade das quotas a serem distribuídas.”

Classificação da Moody’s América Latina Ltda. - Quotas Sênior da 1ª Série: “Aaa. br” - Código ISIN nº BRBVACCTF008
Classificação da Moody’s América Latina Ltda. - Quotas Subordinadas Mezanino: “Baa1 . br” - Código ISIN nº BRBVACCTF016

Registro CVM: Quotas Sênior CVM/SRE/RFD/2007/048 e Quotas Subordinadas CVM/SRE/RFD/2007/049 em 13 de setembro de 2007

A data deste Prospecto é 16 de janeiro de 2008

“Este prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para os fundos de
investimento, bem como das normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários. A autorização para funcionamento e/ou venda das cotas deste fundo de
investimento não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários ou da ANBID, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a
qualidade do fundo, de seu administrador e das demais instituições prestadoras de serviços.”

R$75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais)

em Quotas Sênior da 1ª Série

R$15.000.000,00
(quinze milhões de reais)

em Quotas Subordinadas Mezanino
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Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Quotas Sênior da 1ª Série e Quotas Subordinadas Mezanino (o “Prospecto”)
no montante de até

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS BVA - CRÉDITO CONSIGNADO

(11) 3121-5555

Este Prospecto está disponível no Website: 

www.mercadosdecapitais.com.br

Empresa de Auditoria
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CNPJ/MF 57.755.217/0001-29
Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 33, 17º andar, 04530-904

São Paulo - SP

Agência Classificadora de Risco
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CNPJ/MF 02.101.919/0001-05
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São Paulo - SP

Administrador
UBS PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM

CNPJ/MF 59.281.253/0001-23
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, 22250-040

Rio de Janeiro - RJ

Custodiante
BANCO BRADESCO S.A.

CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12
Cidade de Deus, s/nº, 06029-900 

Osasco - SP

Assessores Legais
MOTTA, FERNANDES ROCHA ADVOGADOS

CNPJ/MF nº 35.808.211/0001-30 
Alameda Santos, nº 2.335, 10° e 11º andares, 01419-002

São Paulo - SP
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CNPJ sob o n° 08.934.591/0001-86

Cedente 
BANCO BVA S.A.

CNPJ/MF nº 33.254.138/0001-03
Avenida Almirante Barroso, nº 52, 19º andar, 20031-000

Rio de Janeiro - RJ

Distribuidor
BANCO UBS PACTUAL S.A.

CNPJ/MF 30.306.294/0002-26
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, 22250-040

Rio de Janeiro - RJ
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